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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO nº055/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: BIO RESÍDUOS TRANSPORTE LTDA – ME
OBJETO: Contratação de uma empresa, para a prestação de serviços de coleta, transporte e encaminhamento para 
tratamento de resíduos de saúde, para local de tratamento que atenda os requisitos e os padrões técnicos da ABNT 
e Normativas Ambientes Vigentes, em conformidade com a Resolução da ANVISA – RDC 306/04, juntamente com 
a Resolução n° 358/04 do CONAMA que define a coleta, transporte e destinação final sobre resíduos de serviços de 
saúde dos Grupos A, B e E.
VALOR: Pelos serviços prestados ora contratados, a contratante pagará o valor de R$ 24.600,00 (Vinte e quatro mil e 
seiscentas reais) dividido em 12 (doze) parcelas de R$ 2.050,00 (Dois mil e cinqüenta reais) mensais.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato iniciará a partir de 13/03/2017 é se estendera até 12/03/2018, 
podendo ser prorrogado através de termo aditivo, conforme art. 57 da lei nº 8.666/93.
FÓRUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
DECRETO N.º1503/2017
DATA: 17 de Março de 2017.
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n.º 019/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Srº. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA NO PARANA CIEE-
PR, o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º 019/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º019/2017, o item 01, em favor da 
empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA NO PARANA CIEE-PR, que tem como objeto: Contratação 
de serviços de agente de integração empresa - escola, para execução do Programa de Incentivo á Profissionalização 
do Estudante – PIPE, para alunos de cursos de Educação Superior, conforme Lei Municipal nº 001/2006, 285/2013, 
354/2015, 409/2017 e suas alterações, e Lei Federal nº 11788/2008. Estes estudantes prestarão serviços para as 
Secretarias e Setores da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso – PR, em conformidade com a legislação vigente.  
Art. 3 º)  Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 17 dias do mês de Março de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
DECRETO N.º 1504/2017
DATA: 17 de Março de 2017.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n.º025/2017.
A Prefeita Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º 025/2017 em favor da  empresa  
V L FURTUOZO COMERCIO DE PNEUS LTDA, os itens 01, 02, 06, 09, 17 e 31, a favor BOLANHO E BOLANHO 
LTDA, e os itens 03, 05, 10, 14, 18, 23 e 30, e a favor A A SANTOS PNEUS, os itens 04, 07, 08, 11, 12, 13, 15, 16, 19, 
20, 21, 22, 24, 25, 26, 27, 28 e 29 que tem como objeto: Aquisição De Pneus Nacionais Novos,  objetivando suprir as 
necessidades de todas as secretarias do Município de Alto Paraíso, conforme relação constante no Anexo I.                                                     
Art. 2º)  Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 17 dias do mês de Março de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
DECRETO N.º1506/2017
DATA: 17 de Março de 2017.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n.º028/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º028/2017 o item I em favor da  
empresa JOÃO MARCOS FLORESTI DA SILVA 05296791916, que tem como objeto: Contratação de uma empresa 
para a prestação de serviços de manutenção e reparos da iluminação pública, no Balneário de Porto Figueira, Vila 
Rural Ilha Grande e sede do Município de Alto Paraíso - PR, por um período de 12 (doze) meses, conforme condições 
e especificações estabelecidas no Edital – Anexo I.
Art. 2º)  Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 17 dias do mês de Março de 2017.
DÉRCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
DECRETO N.º 1505/2017
DATA: 17 de Março de 2017.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n.º 026/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Srº. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º026/2017, o lote I, em favor da 
empresa J. P. FARIA & CIA LTDA ME, que tem como objeto: Contratação de uma empresa do ramo de serralheria, 
para Confeccionar e prestar serviços de reparos e manutenção de alguns bens como (Cobertura, Portas, Portões) 
das diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme condições e especificações estabelecidas 
no Edital – Anexo I.
Art. 2º)  Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 17 dias do mês de Março de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
PORTARIA Nº 161/2017
SÚMULA: Coloca servidor a disposição para desempenhar a Função de Secretário na Escola Municipal 9 de Maio 
e Relota.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base nos 
dispositivos legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Colocar a disposição o Servidor DAVY SANCHES FARIA portadora da CI/RG nº. 5.066.618-2, para 
desempenhar a Função de SECRETÁRIO da ESCOLA MUNICIPAL 9 DE MAIO - EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL, e responder e assinar todos os documentos relativos à documentação escolar a partir de 16 de 
março de 2017, sem ônus ao município.
Art. 2º - Relota o servidor da SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, para SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
ESPORTE E LAZER.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 15 dias do mês de março 
de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 164/2017
SÚMULA: Nomeia.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base nos 
dispositivos legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica nomeado MARCELO EDUARDO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade/RG sob n.º: 6.512.409 
e do Cadastro de Pessoa Física/CPF sob n.º: 099.723.209-95, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de 
CHEFE DA DIVISÃO DE ESPORTE E LAZER, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, a 
partir de 20 de março de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 17 dias do mês de março 
de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
PORTARIA N.º 165/2017
SUMULA: Designa Professora para exercer as funções de Diretora na Escola Municipal 9 de Maio - Educação Infantil 
e Ensino Fundamental. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º. Designar, a Servidora TEREZA APARECIDA PEDROTA DA SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, portadora 
da Carteira de Identidade RG n.º6.660.124-2, para exercer as funções de DIRETORA da Escola Municipal 9 de Maio, 
Educação Infantil e Ensino Fundamental,  com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais a partir de 17 de 
março de 2017.
Art. 2º. Adicionar 20 horas a título de Trabalho em Regime Suplementar, e conceder a ora designada gratificação de 
50% (cinquenta por cento), sobre cada padrão sobre classes e níveis que se encontra, a partir de 17 de março de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 dias do mês de março 
de 2015.
DÉRCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Parana
EDITAL Nº 001/2017
Ref. vagas abertas para estágios no Município de Guaíra, Estado do Paraná.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a criação 
do Programa de Incentivo ao Estágio (PIE), através da Lei Municipal nº 1.616/2009, de 05.02.2009, e, considerando 
o memorando on-line sob o nº 2017000775,
RESOLVE:
1. DIVULGAR o número de vagas que foram ofertadas para estágio, com a distribuição das mesmas por órgão 
administrativo, sendo que os interessados realizaram a inscrição através de link específico no site www.guaira.pr.gov.
br visando suprir as vagas, conforme a seguir:
VAGAS DE ESTÁGIO
Órgão Administrativo Nº de Vagas
Gabinete do Prefeito 25
Secretaria Municipal de Ação Social 12
Secretaria Municipal de Administração 07
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 02
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 90
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 02
Secretaria Municipal de Fazenda 03
Secretaria Municipal de Indústria e Comércio 01
Secretaria Municipal de Infraestrutura 03
Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação Geral 02
Secretaria Municipal de Saúde 17
Secretaria Municipal de Turismo 01
Total de vagas 165
2. Visando o provimento de 10 (dez) vagas de estágio na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, ora criadas e 
não referidas acima, FICAM abertas as inscrições para candidatos interessados ao preenchimento destas, devendo 
realizar o cadastro junto a referida Secretaria, impreterivelmente, no período de 17.03.2017 a 24.03.2017, no horário 
de expediente, das 07h30min às 12h00min e das 13h30min às 17h00min, munidos de “curriculum vitae”.
3. Nos termos da Lei Municipal nº 1633/2009, onze (11) das vagas do Gabinete do Prefeito são destinadas ao Poder 
Judiciário do Estado do Paraná.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de março de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 084/2017
Data: 17.03.2017
Ementa: transfere de lotação servidora pública municipal conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o memorando 
on-line sob o nº 2014003951, 
RESOLVE: 
Art. 1º Transferir de lotação a servidora pública municipal abaixo mencionada:
Nome/cargo RG nº  De Para A partir de
Carina Finckler Hering /Enfermeiro Padrão  8.774.073-0 SESP/PR Departamento Médico – UPA 24 H – 
Efetivos Programa Saúde da Família – Efetivos  16.03.2017
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com eficácia retroativa a data de 16.03.2017.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de março de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 085/2017
Data: 17.03.2017
Ementa: transfere de lotação servidora pública municipal conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o Processo 
Digital sob o nº 589/2017, 
RESOLVE: 
Art. 1º Transferir de lotação a servidora pública municipal abaixo mencionada:
Nome/cargo RG nº  De Para A partir de
Juliana Gonçalves Pinto / Assistente Administrativo 8.492.661-2 
SESP/PR Manutenção do Setor de Contabilidade – Efetivos Departamento de Esportes – Efetivos 
17.03.2017
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de março de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Parana
DECRETO Nº 133/2017
Data: 17.03.2017
Ementa: cria fontes de despesas e abre Crédito Suplementar por SUPERAVIT financeiro do exercício de 2016 e 
anteriores no valor R$ 208.100,00 (duzentos e oito mil e cem reais), e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista as disposições 
contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Técnica nº 01/06 da Diretoria 
Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e de conformidade com o artigo 6º, I da Lei 
Orçamentária Anual nº 2.002/2016 de 21/12/2016, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4320/64, e, 
considerando o memorando 2017000053, 
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a dotação para Orçamento Geral do Munícipio do exercício de 2017, a fonte de recurso para 
despesa ID USO 1000 e 505 para atender as disposições contidas na Portaria Nº 447/02 da Secretaria do Tesouro 
Nacional – STN e na Instrução Normativa nº 01/06 da Diretoria Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, e na forma do artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4320/64 no valor de R$ 208.100,00 (duzentos e 
oito mil e cem reais), na forma abaixo discriminada:
Órgão: 2 -  Governo Municipal
Unidade: 3 -  Coordenação de Programas Especiais
Ação: 2007 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA COORDENADORIA ESPECIAL DO TRABALHO;
Funcional: 0011.0331.0008
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
67 3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 0 2.500,00
Órgão: 2 -  Governo Municipal
Unidade: 4 -  Coordenadoria da Guarda Municipal
Ação: 2013 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA COORDENADORIA DA GUARDA MUNICIPAL
Funcional: 0006.0181.0014
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
125 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 190.600,00
Órgão: 5 -  Secretaria Municipal de Fazenda
Unidade: 1 -  Dpto de Administração Financeira
Ação: 2027 - Manutenção das Atividades do Setor de Contabilidade
Funcional: 0004.0123.0023
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
244 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 15.000,00
TOTAL 208.100,00
Art. 2º Os recursos necessários para cobertura e execução do Crédito Suplementar aberto pelo artigo 1º, serão 
constituídos por intermédio de recursos de SUPERÁVIT financeiro do saldo da conta contábil e bancária das receitas 
oriundas do Exercício de 2016 e anteriores.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de março de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Parana
DECRETO Nº 134/2017 
Data: 17.03.2017
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 232.000,00 (duzentos e trinta e dois mil reais) e anula 
dotação orçamentária de igual valor.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, I 
da Lei Orçamentaria Anual nº 2.002 de 21/12/2016, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, 
considerando o memorando sob o nº 2017000053.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ R$ 232.000,00 (duzentos e trinta e dois mil reais) na 
forma abaixo discriminada:
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 1013 - Aquisição de Bens Imobilizado para Secretaria Municipal de Saúde
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
451 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 303 15.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2050 - Manutenção das Atividades do Departamento Médico
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
475 3339030000000000000 - Material de consumo 303 10.000,00
476 3339030000000000000 - Material de consumo 495 20.000,00
487 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 303 16.000,00
488 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 495 16.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2051 - Manutenção das Atividades do Programa Saúde da Família - Psf
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
502 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 303 150.000,00
503 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 303 5.000,00
TOTAL 232.000,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no artigo 1° deste decreto decorrerão da anulação 
orçamentária, a saber:
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2050 - Manutenção das Atividades do Departamento Médico
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
478 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 303 15.000,00
479 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 495 20.000,00
481 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 303 5.000,00
483 3339034000000000000 - Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização 303 10.000,00
484 3339034000000000000 - Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização 495 8.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2053 - Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - Upa 24 Hs
Funcional: 0010.0302.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
522 3339030000000000000 - Material de consumo 303 60.000,00
530 3339034000000000000 - Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização 303 60.000,00
531 3339034000000000000 - Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização 495 8.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2054 - Manutenção das Atividades do Centro de Atenção Psicossocial - Caps
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
952 3339030000000000000 - Material de consumo 303 8.000,00
978 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 303 8.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2056 - Manutenção das Atividades do Departamento de Vigilância Sanitária e Serviço de Inspeção Municipal 
(sim-poa)
Funcional: 0010.0304.0038
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
578 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 303 30.000,00
TOTAL 232.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de março de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Parana
DECRETO Nº 135/2017
Data: 17.03.2017
Ementa: cria Fontes de Despesas e abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 900,00 (novecentos reais), por 
excesso de arrecadação.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 6º da Lei 
2.002 de 21/12/2016, e considerando o memorando on-line sob o nº 2017000053,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 900,00 (novecentos reais), na forma abaixo 
discriminada:
Órgão: 10 -  Secretaria Municipal de Infraestrutura
Unidade: 2 -  Departamento de Obras
Ação: 1019 - Construções em Vias e Logradouros Públicos
Funcional: 0015.0451.0045
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
771 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 904 900,00
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de marco de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
DECRETO Nº 1507 /2017
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 400, de 09 (nove) de novembro de 2016, publicada no Diário Oficial 
do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 10 de novembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de 
R$ 170.000,00 (Cento e setenta mil reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0502 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.022000 Manutenção  da Divisão de Educação
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 175 120.000,00
123650007.2.032000 Manutenção  do Centro de Educação Infantil
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 238 50.000,00
Fonte de Recursos 103 5% sobre Transferências Constitucionais Vinculadas a Educação
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes 
dotações do orçamento vigente:
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0305 DIV. ASSISTENCIA TECNICA ADMINISTRATIVA
041220003.2.011000 Manutenção  da Divisão de Assistência Técnica e Administrativa
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 49 12.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 56 12.000,00
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
4001 GABINETE DO SECRETARIO
041210004.2.016000 Manutenção  do Gabinete do Secretario de Fazenda e Planejamento
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 98 10.000,00
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0403 DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE
041210004.2.018000 Manutenção  da Divisão de Finanças, Orçamento e Contabilidade
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 109 15.000,00
3.3.90.14.00.00.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 110 10.000,00
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0405 DIVISAO DE FISCALIZACAO
041290006.2.020000 Manutenção  da Divisão de Fiscalização
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 132 10.000,00
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0502 DIVISAO DE EDUCACAO
123670008.2.035000 Transferência de Recursos Financeiros a APAE Municipal
3.3.50.43.00.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 260 10.000,00
0800 SECRET. DE AGRIC., ABASTEC., IND. E COM
0802 DIV. DE FOMENTO AGROPEC. E ABASTECIMENTO
206060018.2.057000 Manutenção  da Divisão de Fomento Agropecuário e Abastecimento
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 455 10.000,00
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL
1003 DIVISAO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS
082440005.2.068000 Manutenção  da Divisão de Assuntos Comunitários
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 536 25.000,00
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL
1004 DIVISAO DE PROMOCAO HUMANA
082440005.2.070000 Manutenção  da Divisão de Promoção Humana
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 547 10.000,00
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL
1005 DIVISAO DE PROGRAMAS SOCIAIS
082440005.2.090000 Manutenção  da Divisão de Programas Sociais
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 559 20.000,00
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL
1006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082410005.2.069000 Programa a Cargo do Provopar Municipal
3.3.50.43.00.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 570 16.000,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0501 GABINETE DO SECRETARIO
123610007.2.021000 Manutenção  do Gabinete do Secretario de Educação
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 152 10.000,00
Fonte de Recursos 103 5% sobre Transferências Constitucionais Vinculadas a Educação
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 17 (dezessete) dias do mês de março de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº107/2014
REFERENTE À EDITAL DE CONCORRÊNCIA. 002/2014
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 119/2014 DE 05 de junho de 2014
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0124-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA a empresa:  V. 
PAULO – ME, inscrito no CNPJ sob nº. 97.544.680/0001-46, com sede na cidade de Altonia, neste ato representada 
pelo Sr. Valcir Paulo, portador do CPF nº 040.019.389-28, residente e domiciliado na Rua Tiradentes no Município 
de Altônia Estado do Paraná, resolvem firmar o 5º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços Objeto da 
Licitação na Modalidade Concorrência nº. 002 /2014, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO VALOR
Tendo havido interesse recíproco para aplicação de revisão contratual, reajusta o valor do Contrato de Prestação de 
Serviços 107/2014, no percentual de 6,29% (seis virgula quarenta e oito por cento), em virtude do aumento salarial 
concedido pelo Governo Federal, passando o valor contratual mensal de R$ 87.112,41 (oitenta e sete mil cento e doze 
reais e quarenta e um  centavos), para  R$ 92.591,78 (noventa e dois mil quinhentos e noventa e um reais e setenta 
e oito centavos), a partir de 01 de Janeiro de 2015, perfazendo um total R$ 1.111.101,36 (hum milhão, cento e onze 
mil cento e um reais e trinta e seis centavos), conforme previsto na cláusula 18ª do presente contrato firmado entre as 
partes e amparado no § II do Art. 57 da Lei Federal 8.666/1993.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato.
Altônia-PR., 16   de Janeiro   de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Parana
PORTARIA N° 038/2017, DE 27 DE JANEIRO DE 2017
SÚMULA: DESIGNA A SERVIDORA ROSEMERY BARBOSA DO NASCIMENTO CAPELATTI PARA EXERCER 
CARGO COM FUNÇÃO GRATIFICADA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade com a Lei Complementar nº 01/2010, de 24 de 
fevereiro de 2010 e Lei Complementar nº 03/2011, de 04 de março de 2011, e alterações posteriores,
RESOLVE:
Art. 1º – DESIGNAR a Servidora Pública Municipal ROSEMERY BARBOSA DO NASCIMENTO CAPELATTI, 
inscrita na CI/RG sob nº 9.366.785.-9 SSP/PR e CPF n.º 045.749-329-10, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL, para exercer a função gratificada de PEDAGOGA, 
concedendo-lhe 100% (cem por cento) de Gratificação, a contar de 1° de fevereiro de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2017. 
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de Janeiro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
Estado do Parana
DECRETO Nº 049/2017
Ementa: Abre crédito suplementar por superávit financeiro por fonte de recurso, embasado no disposto no artigo 5º da 
Lei Municipal 2254/2016 e artigo 18 da Lei Municipal 2239/2015 e da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 5º da Lei Municipal 2254/2016 e artigo 18 da Lei Municipal 2239/2016 
aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por superávit financeiro, por fonte de recursos, apurado 
em 31/12/2016, no montante de R$ 101.000,00 (cento e um mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
    09 SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA  
    09.03 DIVISÃO DE VIAÇÃO, SERV. URB. E LIMP. PÚBLICA  
Ft Fc 1545112643067 Pav. asf., bloq., recape, gal., pluv. e passeio público  
890 2520 4.4.90.51 Obras e instalações 101.000,00
Art. 2º - Para cobertura do crédito de que trata o artigo 1.º, será utilizado como recurso o superávit financeiro apurado 
em balanço patrimonial do exercício de 2016 de acordo com o inciso I, § 1.º do artigo 43 da Lei Federal n.º 4.320/64, 
no valor de R$ 101.000,00 (cento e um mil reais).
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar por provável excesso de arrecadação, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 18, § 2º da Lei Municipal 
2239/2016 e artigo 5º, § 2º da Lei Municipal 2254/2016.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 17 de março de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
ERRATA 
Na Portaria nº 428/17 do dia 03 de Março de 2017, publicado pelo Jornal Umuarama Ilustrado no dia 11 de Março 
de 2017 pagina B 2 que trata da Comissão do processo de Avaliação dos Profissionais do Magistério para fins de 
promoção horizontal ; onde se lê Cirlei Aparecida dos Santos, leia-se Cirlei Aparecida da Silva Santos.
Cruzeiro do Oeste, 16 de março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de preços N.º 10/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/2017
DATA DA ABERTURA “1” HABILITAÇÃO: 03/04/2017
 HORÁRIO: 09:00 Horas
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
DATA DA ABERTURA:“2” PROPOSTA : 03/04/2017
HORÁRIO: 09:00 horas
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços de locação de 01 (um) veículos Kombi ano não inferior 
a 2008, com capacidade de no mínimo 09 (nove) lugares, destinados ao transporte de alunos de 1ª a 5ª série do 
Município de Cruzeiro do Oeste, conforme a necessidade. Com fornecimento de motorista, combustível e peças sendo 
R$: 1,80 (um real e oitenta centavos) o km rodado, média de no máximo 215 km por dia, de segunda a sexta, por 
um período de nove meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - Divisão 
Transporte Escolar. Conforme especificações no Anexo I.
TIPO: Menor preço.
REGIME CONTRATAÇÃO: Por item
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
76.626,00 Setenta e Seis Mil, Seiscentos e Vinte e Seis Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: KM/RODADO - 15 (quinze) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: imediato - após assinatura do contrato
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  17/03/2017
ROGÉRIO MAMORU MATSUMOTO
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
Portaria Nº 04/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor ALEXANDRE DO CARMO, RG Nº 10.222.043-9 e CPF Nº 044.234.089-37 ocupante do cargo 
Administrativo para responder pela Secretaria de Unidade Escolar, como Secretário Escolar no CMEI Pequeno 
Polegar, em jornada de 40 horas semanais, a contar do dia 16 de janeiro 2017.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 16  DIAS DO 
MÊS DE  MARÇO DE 2017.
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
- Prefeito Municipal –
 
Portaria Nº 03/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor DANIEL JORGE DE CARVALHO, RG Nº 12.810.674-0 e CPF Nº 091.640.509-55 ocupante do 
cargo Administrativo para responder pela Secretaria de Unidade Escolar, como Secretário Escolar na Escola Municipal 
Emiliano Perneta, em jornada de 40 horas semanais, a contar do dia 16 de janeiro 2017.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 16  DIAS DO 
MÊS DE MARÇO DE 2017.
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
- Prefeito Municipal –
 
Portaria Nº 05/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR a servidora CECILIA IMACULADA CONCEIÇÃO SAULLIN, RG Nº 15.502.628 e CPF Nº 843.732.109-34  
ocupante do cargo de Professora para responder pela Direção da Escola Municipal de Tempo Integral Rocha Pombo, 
conforme lei Complementar 006/2015, Seção III, Art. 73.I e Decreto 019/2017, a contar do dia 01/02/2017.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 17  DIAS DO 
MÊS DE MARÇO DE 2017.
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
- Prefeito Municipal -

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
DECRETO N.º 115/2017
Súmula:  Concede Pensão por Morte.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, Prefeito do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Pensão por Morte do servidor inativo JOSÉ LUIZ DA SILVA.
D E C R E T A
Art. 1º -  Fica concedida a Sra.  MARIA IDALINA DA SILVA, brasileira, do lar, residente e domiciliada na cidade 
de Cruzeiro do Oeste–Pr, PENSÃO POR MORTE, em razão do falecimento de JOSÉ LUIZ DA SILVA, servidor publico 
municipal aposentado no cargo de Operário, previsto no artigo 40, § 7º, inciso I, da C.F./88 c/c artigo 60 da Lei 
Municipal nº 059/2012.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensal de sua pensão, o valor de R$ 1.107,65 (Um mil, cento e sete reais e 
sessenta e cinco centavos), correspondente a 100% de sua remuneração, conforme planilha de cálculo de proventos.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 21 de Fevereiro de 2017, revogadas as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste, 16 de Março de 2017.
Registre-se e Publique-se
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito  Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
Tomada de preços N.º 11/ 2017
PROCESSO Nº 25/2017
DATA DE PROTOCOLAMENTO DOS ENVELOPES “1” E “2”: 10/04/2017 às 08:45 horas
DATA DA ABERTURA “1” HABILITAÇÃO: 10/04/2017
 HORÁRIO: 09:00
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
DATA DA ABERTURA:“2” PROPOSTA : 11/04/2017
HORÁRIO: 09:00
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa por empreitada global referente à construção de Muro de Arrimo do Barracão 
de Reciclando Cidadão. Conforme Convênio nº TAC/PAC 0256/2012 - RESÍDUOS SÓLIDOS. Órgão solicitante 
Secretaria Municipal de Planejamento. Conforme Planilhas em Anexo.
TIPO: Menor Preço.
REGIME CONTRATAÇÃO: global
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
81.685,16 Oitenta e Um Mil, Seiscentos e Oitenta e Cinco Reais e Dezesseis Centavos
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme medições efetuadas pela Secretaria Municipal de Planejamento
PRAZO DE ENTREGA: 120 Dias após assinatura do Contrato
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  17/03/2017
ROGÉRIO MAMORU MATSUMOTO
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
Republicado por Incorreção
PORTARIA Nº 58/2.017 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2.017
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (duas) diárias, no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) e 01 (uma) diária no valor 
de R$ 60,00 (sessenta reais), à servidora municipal Fernanda da Silva, matrícula n° 1183, ocupante do cargo de 
Contadora, lotada no Departamento de Manutenção da Contabilidade, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
07/02/2017 a 09/02/2017 08h00min/ 22h00min Maringá -Pr Participar do curso Início de Mandato 
oferecido pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 03 de fevereiro de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa 
GRIFON BRASIL ASSESSORIA LTDA - EPP, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, 
para a Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de extração de recortes 
de diários, com o fornecimento de informações para a área jurídica da Prefeitura Municipal de 
Douradina-Pr, no valor de R$1.320,00(um mil trezentos e vinte reais), presente o constante dos 
autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para 
ratificação e devida publicidade.
Douradina-Pr, 16 de março de 2017.
Andréia Santos Ângelo
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa da senhora Andréia Santos Ângelo, Presidente da Comissão de 
Licitação, que dispensou, com fundamento no art. 24, inciso II, a favor da empresa GRIFON 
BRASIL ASSESSORIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº. 21.129.497/0001-12, para a Contratação 
de empresa em Razão do Preço, para a Contratação de pessoa jurídica para a prestação de 
serviços de extração de recortes de diários, com o fornecimento de informações para a área 
jurídica da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, no valor de R$1.320,00(um mil trezentos e vinte 
reais), presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o 
processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-Pr, 16 de março de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito do Município
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 09 de março de 2017. 

DEIZIANE GESKA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
D. GESKA - ME 

CNPJ:140.476.340-00104 

RG:9.242.690-4 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
2° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 146/2015, decorrente de processo licitatório na modalidade 
Pregão Presencial n° 44/2015, para contratação de empresa destinado a fornecimento de 
Materiais para manutenção de equipamentos do Posto se Saúde e Consultórios odontológicos do 
Município de Alto Piquiri-Pr. 
 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF: n° 
76.247.352/0001-08, com sede à RUA SANTOS DUMONT, 315, CENTRO, nesta cidade de ALTO 
PIQUIRI-PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a 
empresa D. GESKA-ME, inscrita no CNPJ/MF: nº 14.047.634/0001-04, com sede na Rua Pinhalão, nº 115, 
Vila Guaíra, na cidade de GOIOERÊ-PR- neste ato representada pela Sr. DEIZIANE GESKA,  portadora da 
CI-RG: n° 9.242.690-4/SSP-PR e do CPF/MF: n° 052.124.749-73, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 09/06/2017. Fica 
aditivado em mais 03 (três) meses o prazo de vigência do presente CONTRATO com fundamento art. 65, 
I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:052.124.749-73 

www.elotech.com.br 
 

 
 

MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 81.478.059/0002-91 
RUA RUI BARBOSA, 815 CENTRO 

(44) 3659-8181 – FAX (440 3659-8162 
www.altonia.pr.gov.br  

 

 
 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  

012 / 2017. 
 

CREDENCIAMENTO: 003 / 2017. 
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Altônia - PR. 

ENDEREÇO: Rua Rui Barbosa n. 826 

CEP: 87.550-000 CIDADE: Altônia – Paraná. 

EMPRESA: J.R. DE PAULA & CIA LTDA CNPJ 09.279.154/0001-39 

OBJETO: 

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA 

ATENDIMENTO GERAL, SERVIÇOS MÉDICOS DE SAÚDE COMPLEMENTAR E DEMAIS 

ESPECIALIDADES MÉDICAS, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGO, 

EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA - PR,  PARA O 

EXERCÍCIO DE 2017. 

DESPESA: 06.002.103020006.2.034.3390.39. 

EMBASAMENTO LEGAL: 

Artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de Junho de 1993. 

 

Altônia – Pr, 16 de Março de 2017. 

 

 

CLAUDENIR GERVASONE 

PREFEITO MUNICIPAL   

 

 
 

MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 81.478.059/0002-91 
RUA RUI BARBOSA, 815 CENTRO 

(44) 3659-8181 – FAX (440 3659-8162 
www.altonia.pr.gov.br  

 

 
 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  

013 / 2017. 
 

CREDENCIAMENTO: 003 / 2017. 
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Altônia - PR. 

ENDEREÇO: Rua Rui Barbosa n. 826 

CEP: 87.550-000 CIDADE: Altônia – Paraná. 

EMPRESA: DCT Pereira Laboratório – Eireli. CNPJ 18.874.232/0001-34 

OBJETO: 

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS, PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 

LABORATORIAIS, EM PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

DESPESA: 06.002.103020006.2.034.3390.39. 

EMBASAMENTO LEGAL: 

Artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de Junho de 1993. 

 

Altônia – Pr, 16 de Março de 2017. 

 

 

 

CLAUDENIR GERVASONE 

PREFEITO MUNICIPAL  

 

 
 

MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 81.478.059/0002-91 
RUA RUI BARBOSA, 815 CENTRO 

(44) 3659-8181 – FAX (440 3659-8162 
www.altonia.pr.gov.br  

 

 
 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  

014 / 2017. 
 

CREDENCIAMENTO: 003 / 2017. 
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Altônia - PR. 

ENDEREÇO: Rua Rui Barbosa n. 826 

CEP: 87.550-000 CIDADE: Altônia – Paraná. 

EMPRESA: J. Raposo da Silva Laboratório – Me. CNPJ 26.854.909/0001-09 

OBJETO: 

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS, PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 

LABORATORIAIS, EM PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

DESPESA: 06.002.103020006.2.034.3390.39. 

EMBASAMENTO LEGAL: 

Artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de Junho de 1993. 

 

Altônia – Pr, 16 de Março de 2017. 

 

 

 

CLAUDENIR GERVASONE 

PREFEITO MUNICIPAL  

 

 
 

 

Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro – CEP: 87.485-000 – Douradina-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
CNPJ (MF) 78.200.110/0001-94 

Fone: (44) 3663-1579 E-mail: prefeitura@douradina.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº. 086 
De 17 de março de 2017. 
 
DESIGNA SERVIDORES OS PÚBLICOS RESPONSAVEIS 
PELAS DISPONIBILIZAÇÕES DE INFORMAÇÕES 
MUNICIPAIS VISANDO CORRETA IMPLANTAÇÃO DO 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, que lhes são conferidas por lei; e, 
 
CONSIDERANDO o princípio constitucional da publicidade e, 

consequentemente, a necessidade de ampliar a transparência da Administração Pública; 
 
CONSIDERANDO que o art. 3° da Lei 12.527/2011 determina que os 

órgãos e a entidades públicas promovam, em local de fácil acesso, informações de interesse 
coletivo; 

 
CONSIDERANDO o Termo de Ajustamento de Conduta celebrado junto 

ao Ministério Público Estadual, onde o Município de Douradina se obriga a divulgar na rede 
mundial de computadores (internet) informações de interesse coletivo em Página 
denominada “Portal Transparência”; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar os servidores municipais a seguir identificados 

como responsáveis pela inserção de informações do Portal da Transparência:  
 

Assunto Responsáv
el 

Matrícul
a 

CPF 

    Gestão do Portal Transparência Jonathan 
Lopes 
Monteiro 

1682 063.008.229-
40 

 
 
 
 
 
 
Geral 

1 Organograma administrativo Elisangela 
Giroto 

1161 049.962.539-
08 

2 Leis e atos normativos 
municipais 

Elisangela 
Giroto 

1161 049.962.539-
08 

3 Número de telefone e e-mail 
para contato 

Fernanda 
da Silva 

1683 065.420.929-
43 

4 Endereços oficiais Fernanda 
da Silva 

1683 065.420.929-
43 

 

 
 

 

Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro – CEP: 87.485-000 – Douradina-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
CNPJ (MF) 78.200.110/0001-94 

Fone: (44) 3663-1579 E-mail: prefeitura@douradina.pr.gov.br 
 

5 Horários de atendimento Fernanda 
da Silva 

1683 065.420.929-
43 

6 Modelo de formulários para 
pedido de informações 

Fernanda 
da Silva 

1683 065.420.929-
43 

7 Data da última atualização de 
cada conjunto de informações 

Fernanda 
da Silva 

1683 065.420.929-
43 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Pessoal 

8 Quadro Funcional indicando: 
nome, cargo, local de lotação, 
forma de investidura (concurso 
público ou livre nomeação), 
horário de trabalho e carga 
horária 

Sandra 
Maria 
Zaguini de 
Oliveira 

21 571.448.269-
72 

9 Informações sobre servidores 
cedidos por outros órgãos, 
indicando nome, cargo e órgão 
de origem 

Sandra 
Maria 
Zaguini de 
Oliveira 

21 571.448.269-
72 

10 Informações sobre servidores 
cedidos a outros órgãos, 
indicando nome, cargo e órgão 
de origem 

Sandra 
Maria 
Zaguini de 
Oliveira 

21 571.448.269-
72 

11 Informações sobre servidores 
temporários 

Sandra 
Maria 
Zaguini de 
Oliveira 

21 571.448.269-
72 

12 Remuneração de cada um dos 
agentes públicos  

Sandra 
Maria 
Zaguini de 
Oliveira 

21 571.448.269-
72 

13 Gastos com cartões corporativos Andréia 
Santos 
Angelo 

1393 021.147.089-
93 

14 Relatório mensal consolidado 
referente a verbas de 
representação, de gabinete e 
reembolsáveis de qualquer 
natureza 

Andréia 
Santos 
Angelo 

1393 089.526.139-
11 

15 Notas fiscais, cópia de depósitos, 
transferências ou cheques 
utilizados no reembolso, 
discriminados pelo nome, cargo 
e lotação do agente 

Andréia 
Santos 
Angelo 

1393 021.147.089-
93 

 

 
 

 

Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro – CEP: 87.485-000 – Douradina-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
CNPJ (MF) 78.200.110/0001-94 

Fone: (44) 3663-1579 E-mail: prefeitura@douradina.pr.gov.br 
 

Diárias e Ajuda 
de custo - 
Relação 
contendo as 
seguintes 
informações 

16 Nome completo e número de 
matrícula e/ou RG do 
beneficiário 

Andréia 
Santos 
Angelo 

1393 021.147.089-
93 

17 Justificativa para a realização de 
cada viagem 

Andréia 
Santos 
Angelo 

1393 021.147.089-
93 

18 Datas de início e término das 
viagens 

Andréia 
Santos 
Angelo 

1393 021.147.089-
93 

19 Destino de cada viagem Andréia 
Santos 
Angelo 

1393 021.147.089-
93 

20 Meio de transporte utilizado em 
cada viagem e o seu respectivo 
custo 

Andréia 
Santos 
Angelo 

1393 021.147.089-
93 

21 Quantidade de diárias pagas em 
relação a cada viagem 

Andréia 
Santos 
Angelo 

1393 021.147.089-
93 

22 Valor unitário das diárias Andréia 
Santos 
Angelo 

1393 021.147.089-
93 

23 Valores mensais gastos com 
passagens rodoviárias ou 
aéreas, ou com verbas relativas 
a ressarcimentos de combustível 

Andréia 
Santos 
Angelo 

1393 021.147.089-
93 

24 Valores mensais gastos com 
pagamento de diárias, ajudas de 
custo ou adiantamento de 
despesas 

Andréia 
Santos 
Angelo 

1393 021.147.089-
93 

 
 
 
 
 
 

25 Avisos e Editais de Licitação Fabio da 
Silva 

1168 035.279.289-
28 

26 Contratos e aditivos Fabio da 
Silva 

1168 035.279.289-
28 

27 Convênios Fernanda 
da Silva 

1683 065.420.929-
43 
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Administração 

28 Os principais atos dos 
procedimentos 
licitatórios, na íntegra: pelo 
menos os 
Editais, Atas de Reuniões das 
Comissões de Licitação ou 
Sessões 
Públicas (no caso dos pregões) e 
respectivos atos decisórios, 
incluindo-se, 
obviamente, a homologação e a 
adjudicação, Contratos e 
Aditivos, além 
de todas as publicações dos 
atos, 
quando for o caso. 

Fabio da 
Silva 

1168 035.279.289-
28 

29 Os atos principais, na íntegra, 
como mencionado no item 
anterior em relação as licitações 
abertas, em andamento ou já 
realizadas. 

Fabio da 
Silva 

1168 035.279.289-
28 

30 Principais peças dos 
procedimentos de dispensa e 
inexigibilidade de licitações: 
pelo menos justificativa, ato 
convocatório, edital, pareceres 
jurídicos, homologação do 
resultado e contratos, com suas 
publicações. 

Fabio da 
Silva 

1168 035.279.289-
28 

31 Justificativas para a contratação 
direta: pesquisas de preços, 
contratos (caso existentes –  
contratação de serviços, por 
exemplo) e notas fiscais/recibos. 

Fernanda 
da Silva 

1683 065.420.929-
43 

32 Relatório de posição mensal de 
estoque de suprimentos, 
informando o item e o saldo em 
estoque. 

Fernanda 
da Silva 

1683 065.420.929-
43 

33 Relação dos bens patrimoniais Fernanda 
da Silva 

1683 065.420.929-
43 

34 Relação de cessões, permutas e 
doação de bens 

Fernanda 
da Silva 

1683 065.420.929-
43 
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Orçamento 

35 Informações sobre as despesas e 
receitas (de acordo com a 
Instrução Normativa n.º 
89/2013 do TCE/PR) 

Fernanda 
da Silva 

1683 065.420.929-
43 

36 Notas fiscais eletrônicas: 
transportar as informações 
relativas à liquidação dos 
empenhos de acordo com a 
Instrução normativa n° 89/2013 
do TCE/PR 

Fernanda 
da Silva 

1683 065.420.929-
43 

37 Lei do Plano Plurianual – PPA Fernanda 
da Silva 

1683 065.420.929-
43 

38 Lei de Diretrizes Orçamentárias 
– LDO 

Fernanda 
da Silva 

1683 065.420.929-
43 

39 Lei Orçamentária Anual – LOA Fernanda 
da Silva 

1683 065.420.929-
43 

40 Plano de Contas da Câmara 
(reproduzir o que consta no SIM-
AM), com suas alterações (PPA, 
LDO e LOA) 

Fernanda 
da Silva 

1683 065.420.929-
43 

41 Relatório Resumido de Execução 
Orçamentária 

Fernanda 
da Silva 

1683 065.420.929-
43 

42 Relatório de Gestão Fiscal Fernanda 
da Silva 

1683 065.420.929-
43 

43 Execução Orçamentária (de 
acordo com a Instrução 
Normativa n.º 89/2013 do 
TCE/PR) 

Fernanda 
da Silva 

1683 065.420.929-
43 

44   Fernanda 
da Silva 

1683 065.420.929-
43 

45 Relatório de Operações 
financeiras de qualquer 
natureza 

Fernanda 
da Silva 

1683 065.420.929-
43 

46 Extratos bancários ou relatórios 
(razão Contábil de Bancos) de 
conta única ou das diversas 
contas (são admitidos os obtidos 
na rede mundial de 
computadores), com os 
respectivos saldos bancários 
mensais 

Fernanda 
da Silva 

1683 065.420.929-
43  
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Área da 
Educação 

47 Demonstrativos/Relatórios de 
Receitas e Despesas, contendo 
os dados referentes ao 
percentual mínimo de aplicação 
das receitas de impostos e 
transferências em MDE (25%), 
conforme art. 212, CR 

Fernanda 
da Silva 

1683 065.420.929-
43 

48 Demonstrativos/Relatórios de 
Receitas e Despesas contendo os 
dados sobre os valores e a 
destinação dos recursos do 
FUNDEB 

Fernanda 
da Silva 

1683 065.420.929-
43 

49 Relatório contendo informações 
sobre recursos oriundos de 
ações e programas do Governo 
Federal 

Fernanda 
da Silva 

1683 065.420.929-
43 

 
 
Área da Saúde 

50 Relatório contendo dados 
referentes ao percentual 
mínimo de aplicação das 
receitas de impostos e 
transferências na Área da Saúde 

Fernanda 
da Silva 

1683 065.420.929-
43 

 
 

Art. 2º - Os servidores acima designados são os responsáveis pela 
alimentação, acompanhamento e correção de inconsistências das inserções de dados 
no Portal da Transparência. 

 
Art. 3º - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
Douradina/PR, 17 de março de 2017. 
 
 

João Jorge Sossai 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
DECRETO Nº 52/2.017, DE 09 DE MARÇO DE 2.017
Súmula: Reajusta os valores máximos para cobrir despesas com o  Programa Mais 
Médicos no Município de Douradina, Estado do Paraná, instituídos pela Lei Municipal 
n°. 1.528/2014.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, conforme determina a Lei Orgânica Municipal nos termos do artigo 
66, inciso V, e considerando as regulamentações da Lei Municipal n°. 1.528 de 26 de 
Agosto de 2014, que autoriza o Poder Executivo a conceder auxílios financeiros aos 
Médicos participantes do programa “MAIS MÉDICOS PARA O BRASIL.
CONSIDERANDO o artigo 7° da Lei Municipal n°. 1.528/2014 que autoriza o Poder 
Executivo a reajustar os valores máximos para cobrir despesas de moradia e 
alimentação, por Decreto, com base no INPC ou IGD-M.
DECRETA
Art. 1º. Fica reajustado o valor máximo a ser custeado pelo Município de Douradina, 
para cobrir despesas com Moradia e Alimentação, a título de auxílio financeiro aos 
médicos participantes do programa “Mais Médicos para o Brasil”, no percentual de 
9,18%, equivalente à variação do índice do IGP-M do mês de novembro de 2.015, 
até fevereiro de 2.017: 
I – Custeio de despesas com moradia, incluindo aluguel, abastecimento de água e 
energia: R$- 1.123,48 (um mil cento e vinte e três reais e quarenta e oito centavos);
II – Custeio de Despesas com alimentação: R$ - 850,28 (oitocentos e cinquenta reais 
e vinte e oito centavos).
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e ficam revogadas 
as disposições em contrário.
Douradina/PR, 09 de Março de 2.017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
FNS - Pab Parte Fixa 15/03/17 7.277,67            
TOTAL REPASSE 7.277,67            

FNS - Saúde Bucal 16/03/17 2.980,00            
TOTAL REPASSE 2.980,00            

FNS - Programa Saúde da Família 16/03/17 7.130,00            
TOTAL REPASSE 7.130,00            

FNS - Atenção Básica - Fortal. Pol. Afetas Atuação da Estrat. ACS 5% 16/03/17 354,90               
TOTAL REPASSE 354,90               

FNS - Atenção Básica - Fortal. Pol. Afetas Atuação da Estrat. ACS 95% 16/03/17 6.743,10            
TOTAL REPASSE 6.743,10            
FNS - Piso Fixo de Vigilância em Saúde 16/03/17 792,85               
TOTAL REPASSE 792,85               

UNIÃO - Bloco Financeiro Proteção Social Básica Fixo SUAS 17/03/17 6.000,00            
TOTAL REPASSE 6.000,00            

UNIÃO - Bloco Financeiro Proteção Social Básica Variável SUAS 17/03/17 5.062,50            
TOTAL REPASSE 5.062,50            

SUAS - Bloco de Gestão SUAS 17/03/17 3.000,00            
TOTAL REPASSE 3.000,00            

Alto Paraíso, 17 março de 2017.

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

www.altoparaiso.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de preços N.º 12/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 38/2017
DATA DA ABERTURA “1” HABILITAÇÃO: 24/03/2017
 HORÁRIO: 09:30 Horas
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
DATA DA ABERTURA:“2” PROPOSTA : 24/03/2017
HORÁRIO: 09:30 horas
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de agência de publicidade/propaganda para criação, 
produção de peças publicitárias, materiais gráficos, planejamento, controle de 
campanhas publicitárias, avisos, informativos e mídias alternativas, referentes aos 
atos do Município de Cruzeiro do Oeste - PR, bem como produções de mídia para 
rádio e televisão, elaboração e confecção de folders, banners, faixas, cartazes e 
outros elementos de divulgação, tendo como foco evidenciar o papel do Serviço 
de Atendimento Móvel de Urgência no contexto social, e valorizar os serviços 
desenvolvidos pela Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste  PR, atendidas as 
especificações mínimas exigidas para a execução dos serviços, constantes do Anexo 
I, e demais condições estabelecidas na minuta de contrato, integrante do Anexo XIII, 
e neste Edital.
TIPO: Menor preço.
REGIME CONTRATAÇÃO: global
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: conforme solicitação - 10 dias após recebimento Empenho.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do 
Departamento de Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, 
Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  17/03/2017
ROGÉRIO MAMORU MATSUMOTO
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

PREFEITURA DE SÃO JORgE DO PATROCINIO
Estado do Parana

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 039/2017
Processo Licitatório n° 060/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, n.º 900, torna público que realizará no local e data abaixo, 
Certame licitatório na modalidade PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, para o 
seguinte:
OBJETO: “Contratação de uma empresa do ramo, para prestar serviços junto à 
Secretaria de Promoção Social e Cultura, a fim de desenvolver Projetos Culturais 
(Bateria, Teclado, Sanfona, Guitarra, Contra Baixo, Cavaquinho, Violino, Viola, 
Técnica Vocal, Fanfarra), com Crianças, Jovens, Adultos, durante o exercício 
de 2017; seguindo as condições particulares deste Edital. Exclusiva para Micro 
Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DE ABERTURA: 31/03/2017 – 09h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura 
Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, e respectivos Decretos regulamentadores, 
Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 
e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 Lei Complementar 123/06 e 147/2014 e 
alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 ás 
17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.
pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 17 dias do 
mês de Março de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Parana
CONVITE
A Secretaria Municipal da Saúde e Conselho Municipal de Saúde convidam a todos 
os servidores e população em geral para Audiência Pública de Prestação de Contas 
referente ao ano de 2016 – Relatório Anual de Gestão 2016.
Data: 20 de março de 2017 (SEGUNDA-FEIRA)
Local: CRAS
Horário: 14h00min
Contamos com sua presença.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
PORTARIA N.º 115/2017
DATA: 17-03-2017
SÚMULA: Nomeia os representantes do poder Executivo para Compor o Conselho 
Administrativo do FAPI 
Considerando o Item I do Artigo 23 da Lei Nº 1214 de 2015 que reestrutura o Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de Icaraíma. 
RESOLVE:
1º. Nomear os Servidores do Poder executivo para Compor o Conselho Administrativo 
do Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Municipais de Icaraíma – 
FAPI, por um mandato de 03 (três) anos.
Titulares:    Suplentes:
João Gilson Prado     Douglas Batista Alves de Vasconcelos
Idemar Gregório Monteiro   Heber Zequini
Edevande Amorim da Silva Lisboa   Laerte Manoel Bezerra
2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês 
de março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO 067/2017
TESTE SELETIVO Edital Nº 001/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: Aparecido Oliveira Alves
FUNÇÃO: OPERARIO BRAÇAL
VALOR: R$ 937,00
DATA: 17/03/2017
PRAZO: DETERMINADO - INICIO: 17/03/2017 a 17/09/2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 116/2017
DATA – 17/03/17 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Fernanda Vilela de Melo, por um 
período de 15 dias,  referente ao período aquisitivo de  2015/2016, a 
contar de 20/03/17 a 03/04/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 
de Março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
DECRETO N.º 4081/2017
DATA: 16/03/2017
SÚMULA: Nomeia Sr. Jayson Umbelino
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica nomeado o Sr. Jayson Umbelino, portador da RG n.º 10.034.930-2 e 
do CPF 047.007.719-09 para o cargo de Encarregado Doc.Trânsito,símbolo cc-06
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16dia do mês de Março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CONSELhO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – CMAS DE ICARAÍMA-PR

RESOLUÇÃO: 02/2017
SÚMULA: Eleger o Secretário Executivo do CMAS
O Conselho Municipal da Assistência Social – CMAS de Icaraíma-Pr, no uso de suas 
atribuições, que lhe confere  a Lei Municipal n.º 459/2009 de 17 de dezembro de 2009 
e, em consonância com a Lei 8.742/93, e em reunião ordinária do dia 16 de março 
de 2017, ata nº 45/2017
RESOLVE:
Art. 1º- Eleger o Secretário Executivo do Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS do Município de Icaraima – Paraná.
Art. 2º - Os casos omissos serão resolvidos em reunião extraordinária do Conselho 
Municipal de Assistência Social.
Art. 3º- Esta Resolução entrará em vigor a partir desta data, revogando as disposições 
em contrário.
Icaraíma, 16 de março de 2017. 
Sandra Aparecida Pereira Brito Cardoso 
Presidente do CMAS

CONSELhO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – CMAS DE ICARAÍMA-PR

RESOLUÇÃO: 01/2017
SÚMULA: Eleger a  Mesa Diretora do CMAS
O Conselho Municipal da Assistência Social – CMAS de Icaraíma-Pr, no uso de suas 
atribuições, que lhe confere  a Lei Municipal n.º 459/2009 de 17 de dezembro de 2009 
e, em consonância com a Lei 8.742/93, e em reunião ordinária do dia 16 de março 
de 2017, ata nº 45/2017
RESOLVE:
Art. 1º- Eleger a Mesa Diretora do Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS, para o período de 01(um) ano respeitando a paridade entre os segmentos 
governamental e não-governamental
Presidente: Sandra Aparecida Pereira Brito Cardoso
Vice-presidente: Raiza de Fátima Góiz Ribeiro
Secretário: Marilia Lago
Vice-secretária: Rosangela de Fátima Lopes da Silva
Art. 2º - Os casos omissos serão resolvidos em reunião extraordinária do Conselho 
Municipal de Assistência Social.
Art. 3º- Esta Resolução entrará em vigor a partir desta data.
Icaraíma, 16 de março de 2017. 
Sandra Aparecida Pereira Brito Cardoso 
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 116/2017
DATA – 17/03/17 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Fernanda Vilela de Melo, por um período de 15 
dias,  referente ao período aquisitivo de  2015/2016, a contar de 20/03/17 a 03/04/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 de Março 
de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 104/2017
DATA – 08/03/17 
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Licença Especial a servidora, Marcia Gomes dos Santos, por um 
período de 90 dias,  referente ao período aquisitivo de  2010/2015, - 2º Periodo, a 
contar de 06/03/17 a 03/06/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 06/03/17.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 08 de Março 
de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 108/2017
DATA – 13/03/17 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Edgar Similli, por um período de 30 dias,  
referente ao período aquisitivo de  2013/2014, a contar de 10/03/17 a 08/04/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 
10/03/2017.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 13 de Março 
de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 109/2017
DATA – 13/03/17 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Jean Rogerio V. da Cunha, por um período de 30 
dias,  referente ao período aquisitivo de  2015/2016, a contar de 13/03/17 a 11/04/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 13 de Março 
de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 110/2017
DATA – 13/03/17 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Osvaldecir Martins Teixeira, por um período 
de 30 dias,  referente ao período aquisitivo de  2015/2016, a contar de 13/03/17 a 
11/04/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 13 de Março 
de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 111/2017
DATA – 13/03/17 
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Licença Especial ao servidor, Osvaldecir Martins Teixeira, por 
um período de 90 dias,  referente ao período aquisitivo de  2002/2007, a contar de 
12/04/17 a 09/07/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 13 de Março 
de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 112/2017
DATA – 13/03/17 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Flavia Cristina Borges da Silva, por um período 
de 30 dias,  referente ao período aquisitivo de  2015/2016, a contar de 13/03/17 a 
11/04/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 13 de Março 
de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 113/2017
DATA – 13/03/17 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Joel Cardoso, por um período de 60 dias,  
referente ao período aquisitivo de:
  2015/2016, a contar de 13/03/17 a 11/04/17.
  2016/2017, a contar de 12/04/17 a 11/05/17
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 13 de Março 
de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Parana
DECRETO N.º 1022/2017
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor de: JOSÉ JORGE PEREIRA SOBRINHO o resultado 
do processo de Dispensa de Licitação nº. 003/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação nº. 
003/2017, em favor de: JOSÉ JORGE PEREIRA SOBRINHO que tem como objeto a 
locação de imóvel residencial, para instalação/manutenção do Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social – CREAS, com vigência de contratação de 12 
meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 17 dias do mês de março de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO
BASE LEGAL: LEI MUNICIPAL Nº. 537/1997
CEDENTE: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ nº. 77.870.475/0001-63, com 
endereço a Avenida Carlos Spanhol, 164, neste ato representado pelo 
Senhor: JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, 
portador do CPF nº. 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida 
Marcionilio Pereira dos Santos nº. 38, neste município de São Jorge do 
Patrocínio, Comarca de Altônia, Estado do Paraná.
CESSIONÁRIA: empresa A H INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO EIRELI – ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 20.323.704/0001-02, 
com endereço a Rua Cirilo Evangelista da Silva nº. 18, Jardim Tropical - 
Centro Município de Pérola – Paraná, neste ato representado pelo Sócio: 
ALEXANDRE HORÁCIO, brasileiro, divorciado, portador do CPF/MF nº-
037.223.639-18, residente e domiciliado a Rua Riachuelo, n.º-1131, Centro, 
CEP-87.540-000, em Pérola – Paraná.
OBJETO: O presente Termo de Concessão de Direito Real de Uso tem 
por objeto formalizar a transferência do uso direto à CESSIONÁRIA, de 
um barracão industrial usado com espaçamento físico de 1.100,00m² (um 
mil e cem metros quadrados), contendo instalações elétricas e hidráulicas, 
construído em concreto com escritório e sanitários masculino e feminino. 
Instalações estas destinadas para a confecção e facção de roupas em jeans 
e assemelhados pela empresa A H INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO EIRELI – 
ME (LM CONFECÇÕES), permanecendo o domínio e a posse indireta do 
bem com o CEDENTE nos termos e sob as condições estabelecidas nas 
cláusulas do presente instrumento.    
DO VALOR: Este Termo é de natureza gratuita, desde que cumpridas as 
normas aqui estabelecidas, ressalvados o direito a indenização prevista no 
mesmo.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Cessão de Uso terá vigência de 05 
(cinco) anos, a partir da data de assinatura, podendo ser prorrogado 
mediante assinatura de Termo Aditivo, por até igual período quantas vezes 
forem necessárias, se assim o interesse público o exigir, devidamente 
acordado entre as partes.
Foro: Comarca de Altônia/PR.
Data da assinatura: 08/03/2017.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 83/2.017 DE 17 DE MARÇO DE 2.017
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (duas) diárias, no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) e 01 (uma) diária no valor de 
R$ 60,00 (sessenta reais), ao servidor municipal Edino Pacheco dos Santos, matrícula n° 513, ocupante do cargo de 
MOTORISTA/40HS , lotado 008.006.012 – MANUT. DO TRANSPORTE ESCOLAR, do Município de Douradina para 
viagem de trabalho, com veículo próprio do município, nos seguintes dias, locais e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
24/03/2017 a 26/03/2017 04h00min/ 23h00min Piraí do Sul -Pr Transportar alunos do município, no 
Festival Paranaense de Xadrez - Categorias Menores 2017.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 17 de março de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

José Marcos Bicudo Andréa Mardegan Santana Valdeir Zafalão Marques
Presidente CRC/PR 053501/O-2 Controlador Interno

Nota Explicativa: Os valores apresentados consideram a movimentação das contas Intra OFSS.

PRONIM CP - Contabilidade Pública Emitido em: 09/03/2017 10:52:32

       Outros atos potenciais passivos $0,00 $0,00

      Total dos Atos Potenciais Passivos $0,00 $0,00

       Obrigações conveniadas e outros instrumentos congêneres $0,00 $0,00

      Obrigações contratuais $0,00 $0,00

       Total dos Atos Potenciais Ativos $0,00 $0,00

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

      Garantias e Contragarantias concedidas $0,00 $0,00

$0,00 $0,00

       Direitos Contratuais $0,00 $0,00

Outros atos potenciais ativos $0,00 $0,00

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO - LEI Nº 4.320/64

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

ATOS POTENCIAIS ATIVOS

       Garantias e  Contragarantias recebidas $0,00 $0,00

Direitos Conveniados e outros instrumentos congêneres

      PASSIVO PERMANENTE 0,00 0,00

SALDO PATRIMONIAL (l - ll) 442.318,85 422.311,85

442.318,85 422.311,85

PASSIVO (ll)

PASSIVO FINANCEIRO 0,00 0,00

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES - LEI Nº4.320/64

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

ATIVO (l)

       ATIVO FINANCEIRO 0,00 0,00

ATIVO PERMANENTE

TOTAL 442.318,85 422.311,85 TOTAL 442.318,85 422.311,85

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO 
EXERCÍCIO

(149.144,80) (94.990,96)

SUPERÁVITS OU DÉFICITS 
ACUMULADOS - INTER OFSS - UN

(149.144,80) (94.990,96)

SUPERÁVITS OU DÉFICITS 
ACUMULADOS - INTRA OFSS

2.194.326,69 1.594.261,63

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO 
EXERCÍCIO

2.194.326,69 1.594.261,63

(1.397.846,70)

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DE 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

320.887,88 320.887,88

422.311,85

SUPERÁVITS OU DÉFICITS 
ACUMULADOS - CONSOLIDAÇÃO

(1.602.863,04) (1.076.958,82)

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS 442.318,85

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO 
EXERCÍCIO

(1.923.750,92)

RESULTADOS ACUMULADOS 442.318,85 422.311,85

442.318,85 422.311,85

IMOBILIZADO 442.318,85 422.311,85

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 442.318,85 422.311,85 PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Unidade Gestora: 0001 - Carama Muinicipal

ATIVO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior
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LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO-
PROCESSADOS

(a) (b)

 531.689,09  - 

 531.689,09  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 531.689,09  - 

Valor % sobre a RCL

 11.888.732,58  - 

 531.689,09 4.47

 713.323,95  6,00

 677.657,76  5,70

 641.991,56  5,40

José Marcos Bicudo Andréa Mardegan Santana
Presidente Téc. Contábil CRC-PR 053501/O-2

Valdeir Zafalão Marques 
Controlador Interno

Camara Municipal Esperanca Nova - PR

Poder Legislativo

Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro/2016 a Dezembro/2016

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")

Unidade Gestora: Carama Muinicipal

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL
(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art.19 da LRF) (II)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 * VI) (inciso II do § 1º do art.59 da LRF)

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (IIIa + IIIb)

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I,II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 * VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

       exercício, por força inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 16/Mar/2017, 14h e 22m.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas

inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas

estão segregadas em:

    a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

    b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do

0,00

1 0,00

0,00

94 0,00

0,00

José Marcos Bicudo Andréa Mardegan Santana Valdeir Zafalão Marques
Presidente Técnico Contábil CRC 053501/O-2 Controlador Interno
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Estado do Paraná Quadro do Superávit/Déficit Financeiro
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Camara Municipal Esperanca Nova
Período de 12/2016

DESTINAÇÃO DE RECURSOS EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR

Retenções em Depósitos 0,00

Ordinário 0,00

Recursos do Tesouro (Descentralizados)

TOTAL DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS 0,00

Vinculado 0,00

Página: 1 de 1
17/03/2017 16:18

Republicação - Primeira Publicação dia 18.01.2017

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00
Receita Corrente Líquida 11.888.732,58

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  531.689,09  4,47

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6,00  713.323,95  6,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 5,70  677.657,76  5,70

RESTOS A PAGAR

INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDAD
E DE CAIXA 

LÍQUIDA(ANTES 
DA INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO

Valor Total   -      -    

José Marcos Bicudo Andréa Mardegan Santana
Presidente Téc. Contábil CRC-PR 053501/O-2

Valdeir Zafalão Marques
Controlador Interno

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 16/Mar/2017, 14h e 30m.

Camara Municipal Esperanca Nova - PR  -  Poder Legislativo
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

3º Quadrimestre de 2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
TESTE SELETIVO EDITAL N°.002/2017
EDEITAL DE RSULTADO FINAL DO TESTE SELETIVO N°.002/2017 - PROFESSORES
A comissão organizadora do Teste Seletivo 0002/2017-Professores, no uso das atribuições legais TORNA PÚBLICO 
o RESULTADO FINAL do Teste Seletivo 002/2017:
INSC NOME RED TIT FINAL CLASS
017 CRISTIANO DE OLIVEIRA EMANUELLE 76,0 6,2 82,2 1
030 LETÍCIA ARAÚJO 70,0 11,1 81,1 2
022 ROSILEY DOS SANTOS 71,0 8,9 79,9 3
013 VALDOMIRA DOS SANTOS FERREIRA 69,0 8,6 77,6 4
003 GABRIELA CHEQUIN MORAIS 77,0 0,3 77,3 5
005 TAIS FERRARETO 77,0 0,0 77,0 6
002 STEFANI OLIVEIRA FERNANDES 73,0 0,0 73,0 7
026 GABRIELA BEZERRA NEVES 66,0 0,6 66,6 8
020 SILVANA RODRIGUES DOS SANTOS 60,0 5,6 65,6 9
001 FLAVIA TORRES LINO 64,0 0,0 64,0 10
011 HERMÍNIA ISAURA TINTI RODRIGUES 63,0 0,0 63,0 11
016 DULCINEIA SUARDI RODRIGUES 58,0 0,3 58,3 12
023 MARLI STUY 54,0 4,0 58,0 13
007 CRISTIANE MARIA GONÇALVES 51,0 3,3 54,3 14
015 RICARDO DA SILVA OLIVEIRA 50,0 3,0 53,0 15
006 ANDRÉIA CRISTINA BASSAN 50,0 3,0 53,0 16
009 CAMILA MARIANA DA SILVA 53,0 NC 53,0 17
029 ROSINEY AMORIM DA SILVA 50,0 1,0 51,0 18
Icaraíma, 16 de Março de 2017
COMISSÃO ORGANIZADORA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às disposições da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos Políticos, os 
Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais:
DATA DE RECEBIMENTO  GRUPO DE RECURSOS  TOTAL
01/03/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 112,43
03/03/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 312,50
06/03/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 41,03
07/03/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 16,31
08/03/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 92,46
09/03/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 5,00
10/03/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 15,00
13/03/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 5,00
14/03/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 182,39
15/03/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 37,10
Icaraíma, 17 de Março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às disposições da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos Políticos, os 
Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS TOTAL
10/03/2017 MINISTERIO DA SAUDE – PAB R$ 2.000,00
10/03/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – ITR R$ 50,12
02/03/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 41.031,21
07/03/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 2.092,70
08/03/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 28.524,93
10/03/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 22.277,68
14/03/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 11.927,92
15/03/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 35.775,76
01/03/2017 PAB FIXO R$ 34.200,00
15/03/2017 PAB FIXO R$ 20.199,67
06/03/2017 MINISTERIO DA SAUDE – FNS BLMAC R$ 21.919,00
10/03/2017 MINISTERIO DA SAUDE – FNS BLMAC R$ 95.129,15
10/03/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – FPM R$ 269.873,31
10/03/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – IPI R$ 3.777,72
08/03/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – ROYALTIES R$ 1.914,53
15/03/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – QSE R$ 22.025,65
10/03/2017 COSIP R$ 35.521,55
02/03/2017 ICMS ESTADUAL R$ 122.566,89
07/03/2017 ICMS ESTADUAL R$ 28.535,61
14/03/2017 ICMS ESTADUAL R$ 162.646,61
01/03/2017 IPVA R$ 8.036,41
02/03/2017 IPVA R$ 5.039,52
03/03/2017 IPVA R$ 4.341,38
06/03/2017 IPVA R$ 3.385,71
07/03/2017 IPVA R$ 5.130,40
08/03/2017 IPVA R$ 4.227,74
09/03/2017 IPVA R$ 1.569,03
10/03/2017 IPVA R$ 2.329,06
13/03/2017 IPVA R$ 2.723,93
14/03/2017 IPVA R$ 4.515,02
15/03/2017 IPVA R$ 2.709,07
Icaraíma, 17 de Março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
DECRETO Nº 4.087/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.364 de 15 de Março de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2017, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2017 e do Plano Plurianual de 2014 a 
2017 e Programação Financeira no limite de R$ 62.809,64 (Sessenta e dois mil oitocentos e nove reais e sessenta e 
quatro centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2016, sem comprometimento 
financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.04 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
08.243.0028.6.003 Apoio as Famílias dos Adolescentes Internados - AFAI
3.3.90.30.00  Material de Consumo 15.809,64
3.3.90.39.00  Outros Serviço de Terceiros Pessoa Jurídico 15.000,00
4.4.90.52.00  Equipamento e Material Permanente 30.000,00
3.3.90.36.00  Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física 2.000,00
Fonte de Recurso 797 TRANSFERENCIA AUTOMATICA DE RECURSOS DO FIA - 797 62.809,64
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2016, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
797 TRANSFERENCIA AUTOMATICA DE RECURSOS DO FIA - 797 62.809,64
TOTAL   3.600,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do mês de Março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
DECRETO Nº 4.086/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas Lei Especial nº 
1.363 de 15 de Março de 2017.
Art. 1º Fica aberto Créditos Suplementar por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 
2016 inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 
2014 a 2017, até o limite de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.04 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
08.243.0028.6.003 Apoio as Famílias dos Adolescentes Internados - AFAI
3.3.90.30.00  Material de Consumo 4.500,00
Fonte de Recurso 797 TRANSFERENCIA AUTOMATICA DE RECURSOS DO FIA - 797 
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte Descrição Valor
797 TRANSFERENCIA AUTOMATICA DE RECURSOS DO FIA - 797 4.500,00
TOTAL   4.500,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do mês de março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
            Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Parana                      
DECRETO N.º 1023/2017
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa G. R. BAVATTO EIRELI – ME, o resultado do processo de Dispensa 
de Licitação 004/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação 004/2017, em favor empresa G. R. BAVATTO 
EIRELI – ME, que tem como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção corretiva de 
equipamentos da padaria municipal, incluindo peças e mão de obra, com vigência até 31 de dezembro de 2017.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 17 dias do mês de março de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Parana                      
DECRETO N.º 1024/2017
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa K. R. DOS SANTOS SILVA MAGAZINE - ME, o resultado do processo 
de Dispensa de Licitação 005/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação 005/2017, em favor empresa K. R. DOS 
SANTOS SILVA MAGAZINE – ME, que tem como objeto a aquisição de 04 (quatro) ventiladores de parede, para 
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, com vigência até 31 de dezembro de 2017.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 17 dias do mês de março de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Parana      
PORTARIA Nº 067/2017
Súmula: designa servidor para responder pelo Sistema Frotas.
O Prefeito Elias Bezerra de Araújo, do Município de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;                                     
RESOLVE:
Art. 1º - Designar, com retroação a 2 de janeiro de 2017, o senhor MARCELO AUGUSTO DA ROCHA, portador do 
RG nº 4.192.572-8/PR, ocupante do cargo Político de Secretário de Indústria e Comércio, lotado na Secretaria de 
Indústria e Comércio, para responder pelo Controle do Sistema Frotas do Poder Executivo Municipal, sem ônus para 
o Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 2 de janeiro de 2017.
Município de Maria Helena-PR, 17 de março de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 068/2017
Súmula: designa servidor para responder pelo Sistema Patrimonial.
O Prefeito Elias Bezerra de Araújo, do Município de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;                                     
RESOLVE:
Art. 1º - Designar, com retroação a 2 de janeiro de 2017, o servidor ITAMAR DA COSTA, portador do RG nº 1.371.926/
PR, ocupante do cargo comissionado de Diretor do Departamento de Serviços Gerais, lotado na Secretaria de 
Administração Geral, para responder pelo Sistema Patrimonial do Poder Executivo Municipal, sem ônus para o 
Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 2 de janeiro de 2017.
Município de Maria Helena-PR, 17 de março de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Parana       
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena Paraná torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 008/2017.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento 700 (setecentos) ovos de chocolate 125gr para Secretaria de 
Educação e Cultura do Município de Maria Helena. 
Edital disponível: No portal da transparência da Prefeitura Municipal de Maria Helena.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 30/03/2017 até às 10h00min.
Abertura das Propostas: 30/03/2017, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 17 de março de 2017.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Parana                                                               
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 018/2017.
Objeto: Aquisição de Material de Expediente para entrega parcelada na Secretaria do Bem Estar Social.
Edital disponível: No portal da transparência da Prefeitura Municipal.
Informações: No Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone/fax (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 30/03/2017 até às 14h00min.
Abertura das Propostas: 30/03/2017, às 14h00min.
Maria Helena – PR, 17 de março de 2017.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Parana       
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
O Município de Maria Helena – PR torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 019/2017.
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
Objeto: A presente licitação, tem por objetivo à contratação de empresa para fornecimento parcelado de suplementos 
nutricionais e enterais, para Secretaria de Saúde do Município de Maria Helena de acordo com as especificações e 
quantitativos constates no anexo I.
Edital disponível: a partir de 31 de março de 2015, das 8h às 12h e das 14h às 17h.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone/fax (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 31/03/2017 até às 10h00min.
Abertura das Propostas: 31/03/2017, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 17 de março de 2017.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Parana       
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 020/2017.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo à contratação de empresa para fornecimento parcelado de materiais de 
expediente/escritório para Secretaria de Administração de acordo com as especificações e quantitativos constantes 
no anexo I.
Edital disponível: No portal da transparência da Prefeitura Municipal de Maria Helena.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone/fax (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 31/03/2017 até às 13h30min.
Abertura das Propostas: 31/03/2017, às 13h30min.
Maria Helena – PR, 17 de março de 2017.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Parana       
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 013/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: A.S. VIANA COMERCIO DE GÁS -ME,
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento parcelado de 266 (duzentos 
sessenta e seis) recargas de gás de cozinha 13 kg, tendo em vista o resultado do Processo n°. 011/2017, modalidade 
Pregão Presencial nº. 010/2017, realizada no dia 03 de março de 2017, devidamente homologada..
DO FORNECIMENTO – As entregas serão parceladas de acordo com as necessidades das Secretarias Municipais a 
seguir relacionadas, com entrega em dias úteis, entre 08h00min e 17h00min.
Recarga SECRETARIA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
10 Secretaria de Administração 55,00 550,00
36 Secretaria Municipal de Saúde 55,00 1.980,00
40 Secretaria de Bem Estar Social 55,00 2.200,00
180 Secretaria de Educação e Cultura 55,00 9.900,00
DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, encerrado-se 
também com a aquisição total do item licitado     
DO VALOR: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor de R$ 55,00 (cinquenta e cinco reais) para cada 
recarga de 13 kg, resultando no valor total R$ 14.630,00 (quatorze mil e seiscentos e trinta reais)
Maria Helena, 17 de março de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ADEMIR SOUZA VIANA
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 014/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: USINA DE ASFALTO UMUARAMA LTDA
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto aquisição parcelado de 60 (sessenta) toneladas de Pré Misturado a 
Frio Denso – PMFD e 06(seis) tambores de Emulsão Asfáltica 200 kg, para serem utilizadas na operação tapa buracos 
em ruas e avenidas no Município de Maria Helena, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 012/2017, Pregão 
Presencial nº. 011/2017, realizada no dia 03 de março de 2017, devidamente homologada.  
DO FORNECIMENTO: Por disposição do presente contrato administrativo, a CONTRATADA compromete-se a 
fornecer parcelado o item nº 01 de acordo com as necessidades do Município de Maria Helena.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura, encerrando – se 
também com a aquisição total dos itens licitados;
DO VALOR: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor 
de R$ 18.900,00 (dezoito mil e novecentos reais).
Maria Helena - PR, 17 de março de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ANTONIO CARLOS GASPAR
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 015/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: CASA DO ASFALTO DISTR., IND. E COM. DE ASFALTO LTDA
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto aquisição parcelado de 60 (sessenta) toneladas de Pré Misturado a 
Frio Denso – PMFD e 06(seis) tambores de Emulsão Asfáltica 200 kg, para serem utilizadas na operação tapa buracos 
em ruas e avenidas no Município de Maria Helena, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 012/2017, Pregão 
Presencial nº. 011/2017, realizada no dia 03 de março de 2017, devidamente homologada.  
DO FORNECIMENTO: Por disposição do presente contrato administrativo, a CONTRATADA compromete-se a 
fornecer parcelado o item nº 02 de acordo com as necessidades do Município de Maria Helena.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura, encerrando – se 
também com a aquisição total dos itens licitados;
DO VALOR: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor 
de R$ 3.180,00 (três mil centos e oitenta reais).
Maria Helena - PR, 17 de março de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ANTONIO CARLOS GASPAR
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 016/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: VANUSA TENORIO LUNA DE LIMA - ME
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento parcelado de carne 
bovina, suína, frango e file de peixe para Merenda Escolar do Município de Maria Helena, tendo em vista o resultado 
do Processo/Edital n°. 013/2017, modalidade Pregão Presencial nº. 012/2017, realizada no dia 13 de março de 2017, 
devidamente homologada.  
DO FORNECIMENTO: O fornecimento será diário de acordo com as necessidades da Secretaria Educação e Cultura. 
O contratado deverá fornecer os itens nº 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08 e 09, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, nos locais indicados na autorização feita pela Secretaria de Educação.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura, encerrando – se 
também com a aquisição total dos itens licitados;
DO VALOR: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor 
de R$ 55.827,50 (cinquenta e cinco mil e oitocentos e vinte e sete reais e cinquenta centavos).
Maria Helena - PR, 17 de março de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
VANUSA TENORIO LUNA DE LIMA
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 017/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: FERRARI & KONDRATOSKI LTDA – ME
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento parcelado de produtos 
de panificadora para atender as necessidades da Secretaria de Educação e Cultura e Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Maria Helena, tendo em vista o resultado do Processo/edital de licitação n° 014/2017, modalidade 
Pregão Presencial nº. 013/2017, realizada no dia 13 de março de 2017, devidamente homologada.  
DO FORNECIMENTO: A contratada deverá fornecer diariamente os itens nº 01, 02, 04, 05, 06, 08 e 12 solicitados 
através de autorização de fornecimento emitida(s) pela(s) Secretaria de Educação e Cultura ou Secretaria Municipal 
de Saúde.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir 17/03/2017 e termino no dia 17/03/2018, 
encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados
DO VALOR: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor 
de R$ 27.530,00 (vinte e sete mil e quinhentos e trinta reais).
Maria Helena - PR, 17 de março de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ARNALDO FERRARI
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 018/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: ZANQUE E BATISTA LTDA - ME
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento parcelado de produtos 
de panificadora para atender as necessidades da Secretaria de Educação e Cultura e Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Maria Helena, tendo em vista o resultado do Processo/edital de licitação n° 014/2017, modalidade 
Pregão Presencial nº. 013/2017, realizada no dia 13 de março de 2017, devidamente homologada.    
DO FORNECIMENTO: A contratada deverá fornecer diariamente os itens nº 03, 07, 09, 10, 11 e 13 solicitados através 
de autorização de fornecimento emitida(s) pela(s) Secretaria de Educação e Cultura ou Secretaria Municipal de Saúde
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir 17/03/2017 e termino no dia 17/03/2018, 
encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados
DO VALOR: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor 
de R$ 28.010,00 (vinte e oito mil e dez reais).
Maria Helena - PR, 17 de março de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
MIGUEL DOMINGOS BATISTA 
Sócio Administrador

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Parana       
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2017
O prefeito Municipal de Maria Helena – PR, no uso de suas atribuições legais, atendendo o disposto no artigo 38, 
inciso VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da Lei nº 8.666/93, acolhendo a decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio 
resolve:
ADJUDICA o resultado do processo Licitatório/Edital nº 011/2017, modalidade Pregão Presencial nº 010/2017, 
contratação de empresa para fornecimento diário de recarga de gás 13KG (GLP), para atender as necessidades das 
Secretarias Municipais do Município de Maria Helena, de acordo com as especificações quantitativos e condições 
constantes no anexo I, com vigência  de 12 (doze) meses.
HOMOLOGANDO vencedora no item 01 a empresa A.S. VIANA COMERCIO DE GÁS -ME,  inscrita no CNPJ sob o nº 
12.507.368/0001-20, no valor global de R$ 14.630,00 (quatorze mil e seiscentos e trinta reais).
DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação da referida empresa 
Maria Helena - PR, 17 de março de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2017
O prefeito Municipal de Maria Helena – PR, no uso de suas atribuições legais, atendendo o disposto no artigo 38, 
inciso VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da Lei nº 8.666/93, acolhendo a decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio 
resolve:
ADJUDICA o resultado do processo Licitatório/Edital nº 012/2017, modalidade Pregão Presencial nº 011/2017, 
contratação de empresa para fornecimento parcelado de 60 (sessenta) toneladas de Pré Misturado a Frio Denso – 
PMFD e 06 (seis) Tambores de Emulsão Asfáltica RR-IC 200 kg, para serem utilizadas na operação tapa buracos em 
ruas e avenidas no Município de Maria Helena, com vigência  de 12 (doze) meses.
HOMOLOGANDO vencedora no item 01 a empresa USINA DE ASFALTO UMUARAMA LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o nº 06.927.935/0001-02, no valor global de R$ 18.900,00 (dezoito mil e novecentos reais); E no item 02 a empresa 
CASA DO ASFALTO DISTR., IND. E COM. DE ASFALTO LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 06.218.782/0002-05, no 
valor global de R$ 3.180,00 (três mil cento e oitenta reais);
DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação da referida empresa 
Maria Helena - PR, 17 de março de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017
O prefeito Municipal de Maria Helena – PR, no uso de suas atribuições legais, atendendo o disposto no artigo 38, 
inciso VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da Lei nº 8.666/93, acolhendo a decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio 
resolve:
ADJUDICA o resultado do processo Licitatório/Edital nº 013/2017, modalidade Pregão Presencial nº 012/2017, 
contratação de empresa contratação de empresa para fornecimento parcelado de carne bovina, suína, frango e file de 
peixe para Merenda Escolar do Município de Maria Helena, com vigência de 12 (doze) meses.
HOMOLOGANDO vencedora no item 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08 e 09 a empresa VANUSA TENORIO LUNA DE 
LIMA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 07.794.797/0001-05, no valor global de R$ 55.827,50 (cinquenta e cinco mil e 
oitocentos e vinte e sete reais e cinquenta centavos).
DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação da referida empresa 
Maria Helena - PR, 17 de março de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2017
O prefeito Municipal de Maria Helena – PR, no uso de suas atribuições legais, atendendo o disposto no artigo 38, 
inciso VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da Lei nº 8.666/93, acolhendo a decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio 
resolve:
ADJUDICA o resultado do processo Licitatório/Edital nº 014/2017, modalidade Pregão Presencial nº 013/2017, 
contratação de empresa fornecimento parcelado de produtos de panificadora para atender as necessidades da 
Secretaria de Educação e Cultura e Secretaria Municipal de Saúde do Município de Maria Helena, com vigência de 
12 (doze) meses.
HOMOLOGANDO vencedora nos itens 01, 02, 04, 05, 06, 08 e 12 a empresa FERRARI E KONDRATOSKI LTDA ME, 
inscrita no CNPJ sob o nº 01.091.169/0001-67, no valor global de R$ 27.530,00 (vinte e sete mil e quinhentos e trinta 
reais); E vencedora nos itens 03, 07, 09, 10, 11 e 13 a empresa ZANQUE E BATISTA LTDA ME, inscrita no CNPJ sob 
o nº 06.373.782/0001-90, no valor global de R$ 28.010,00 (vinte e oito mil e dez reais).
DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação da referida empresa 
Maria Helena - PR, 17 de março de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Parana       
Processo/Edital nº 026/2017 – Dispensa de Licitação nº 001/2017.
Ref. Oficio nº 026/2017, pelo o qual a Senhora Secretária de Administração solicita ratificação do ato praticado pela 
mesma, para contratar AMANDA NASCIMENTO VASQUES DE SOUZA, portadora da cédula de identidade RG nº 
10.600.450-1/SSP-PR, inscrita no CPF sob o nº 06.249.809-09, residente na Cidade de Umuarama Paraná, para 
prestar serviços de Enfermeira no Setor de Epidemiologia, com carga horaria de 40 (quarenta) horas por semana, 
por um período de 03 (três) meses, no valor global de R$ 8.442,93 (oito mil quatrocentos e quarenta e dois reais e 
noventa e três centavos) a serem pagas em parcelas mensais de R$ 2.814,31 (dois mil oitocentos e quatorze reais 
e trinta e um centavos). 
FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme constam as informações contidas no Oficio do 
Secretário Municipal de Saúde fl nº 002, e, parecer jurídico fls nº 007, 008 e 009 contido no Processo de Licitação/
Edital nº 025/2017, Dispensa de Licitação nº 001/2017, a contratação direta esta amparada no art. 24, inciso IV da 
Lei 8.666/93.
Ratifico a contratação por dispensa de licitação com a melhor qualidade e menor desembolso possível, nos termos do 
que dispõem os principio que regem a Administração Pública, com base nas razões expostas no presente processo.
Maria Helena - PR, 17 de março de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
                                                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana       
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 013/2017
RELATÓRIO DE VIAGEM 
DESTINO: Maringá - Pr
VEÍCULO: Carro
SAÍDA: 06/03/2017 ás 05:00 horas
RETORNO: 08/03/2017 ás 19:30 horas 
Pagamento de duas diárias, conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 
532,00 (Quinhentos e trinta e dois reais), como reembolso de despesas de viagem e estadia realizada até o município 
de Maringá – Pr, para participar do Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa Encontro com Orientadores.
Autorizo em ___/___/____
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
Jeane Aparecida Neves Silva
Pedagoga 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana  
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 014/2017
RELATÓRIO DE VIAGEM 
DESTINO: Maringá - Pr
VEÍCULO: Carro
SAÍDA: 06/03/2017 ás 05:00 horas
RETORNO: 08/03/2017 ás 19:30 horas 
Pagamento de duas diárias, conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 
532,00 (Quinhentos e trinta e dois reais), como reembolso de despesas de viagem e estadia realizada até o município 
de Maringá – Pr, para participar do Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa Encontro com Orientadores.
Autorizo em ___/___/____
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
Angela Paula Paulichi 
Pedagoga 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana  
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 015/2017
RELATÓRIO DE VIAGEM 
DESTINO: Curitiba - Pr
VEÍCULO: Carro
SAÍDA: 16/03/2017 ás 19:00 horas
RETORNO: 18/03/2017 ás 08:00 horas 
Pagamento de uma diária e meia, conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância 
de R$ 399,00 (trezentos e noventa e nove reais), como reembolso de despesas de viagem e estadia realizada até o 
município de Curitiba – Pr, para tratar de assuntos  de interesse municipal.
Autorizo em ___/___/____
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
Beatriz Aparecida de Oliveira
Contadora 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 026/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: DATTA DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS AGRÍCOLAS -LTDA.
 CNPJ: 76.065.317/0001-78
BASE LEGAL: Pregão 007/2017
OBJETO:  Aquisição de trator, plaina e roçadeira agrícola conforme descrição contida no edital.: Item I - Trator Agrícola 
a diesel com mínimo 4 cilindros, tração 4x4, com potência mínima de 78 cv, com transmissão com mínimo de 12 
marchas sincronizadas à frente e 4 à ré, tomada de força com acionamento mecânico, controle remoto com no mínimo 
02 válvulas de controle, de dupla ação, levante hidráulico, sistema de bloqueio do eixo traseiro, com suporte dos pesos 
e no mínimo 04 pesos dianteiros e 04 pesos traseiros, com redutor de velocidades (Creeper). Equipado com Plaina 
Agrícola dianteira com concha, 1700 mm de largura, capacidade 0,600 metros cúbicos com altura, com lamina de 
2150mm de largura, 430mm de altura, instalada. Item II - Roçadeira agrícola hidráulica central e lateral com 2 facas, 
sem roda, largura de corte 1500mm.  
VALOR GLOBAL: 120.000,00 (cento e vinte mil reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, contados de sua entrega, em 
até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 17/03/2017
TÉRMINO: 17/03/2018
Mariluz, 17 de março de 2017
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
DATTA DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS AGRÍCOLAS -LTDA.
CNPJ: 76.065.317/0001-78
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana  
PORTARIA Nº 055, DE 17 DE MARÇO DE 2017.
Nomeia Inidalva Antonucci Ronha, para exercer o cargo efetivo de Técnico em Enfermagem.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o Concurso Público, aberto com base no edital nº. 01/2015, com resultado final classificatório 
homologado pelo edital nº 05/2016, cumpridas as demais exigências da legislação pertinente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear, a partir do dia 20 de Março de 2017, Inidalva Antonucci Ronha, portadora da Cédula de Identidade/
RG nº 4.260.392-9/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 748.275.379-68, para exercer o cargo efetivo de Técnico em 
Enfermagem - Nível 10, com carga horária semanal de 40 horas, lotada na Secretaria de Saúde.
Edifício do Paço Municipal, em 17 de Março de 2017.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana  
PORTARIA Nº 054, DE 17 DE MARÇO DE 2017.
Concede Licença Especial de 32 dias ao servidora Ângela Notarantonio.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no art. 138, § 3º, da Lei nº 1.095/93, com alterações posteriores, e o contido no processo 
protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 006/2017,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora Ângela Notarantonio, matrícula nº 2.019, ocupante do cargo efetivo de Enfermeiro – Nível 
45, Licença Especial de 32 (trinta e dois) dias, referente ao qüinqüênio 2009-2014 sem prejuízo de sua remuneração, 
a contar de 20 de Março de 2017.
Edifício do Paço Municipal, em 17 de Março de 2017.
Nilson Cardoso de Souza 
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUz
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N° 002/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): MARIA VERÔNICA GARCIA
Objetivo: Prestação de Serviços de Cozinheira
Carga horária: 40 horas semanais
Inicio: 01/03/2017
Término: 31/12/17 
Valor Mensal: R$ 949,36
Mariluz: 01 de março de 2017.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUz
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N° 003/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): THAIZA BUENO BORGES
Objetivo: Prestação de Serviço de Auxiliar de Cozinha 
Carga horária: 40 horas semanais
Inicio: 01/03/2017
Término: 31/12/17 
Valor Mensal: R$ 949,36
Mariluz: 01 de Março de 2017.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUz
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 007/2017 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): VALDECIR ALVES CELESTINO 
Objetivo: Prestação de Serviços – MONITOR DO CURSO DE CAPOEIRA
Carga horária: 08 horas semanais
Inicio: 13/03/2017
Término: 12/07/2017
Valor Mensal: R$ 807,30
Mariluz: 10/03/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana  
PORTARIA Nº 056, DE 17  DE MARÇO DE 2017.
Concede gratificação de encargos especiais ao servidor  José Quintino da Luz.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no art. 1º da Lei nº 1.279, de 26 de agosto de 2002.
R E S O L V E,
Art. 1º Fica concedido ao servidor José Quintino da Luz, matrícula nº 1.948, ocupante do cargo efetivo de Motorista 
“D” - nível 17, gratificação mensal equivalente a 100% (cem por cento)  do valor do seu vencimento, a título de 
encargos especiais, para exercer as atribuições de chefe de Divisão de Emprego e Relações do Trabalho, a contar 
de 01 de março de 2017. 
Prefeitura do Município de Mariluz, em 17 de março de 2017.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOvA OLIMPIA
Estado do Parana      
EDITAL Nº 008/2017 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA 
CONFORME EDITAL N.º 001/2015 DE 21 DE JANEIRO DE 2015.        
JOÃO BATISTA PACHECO, prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e em conformidade com o Edital de Concurso Público n.º 001/2015, datado de 21 de janeiro de 2015 realizado em 29 
de março de 2015, e considerando o Edital n.º 010/2015, de 21  de maio de 2015, que homologou o resultado final 
do Concurso Público, CONVOCA, os candidatos abaixo relacionados, para no prazo de 15(quinze) dias a contar da 
data da publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições previstas no 
edital nº 001/2015, itens: 11.1 a 11.5.
INSCRIÇÃO CARGO NOME NOTA FINAL CLASSIFICAÇÃO
29415 ENFERMEIRO LAYLA VERENA BOZZANO DA SILVA 40,00 8 
Para efeito de contratação os candidatos aprovados e convocados ficam sujeitos à aprovação em exame médico a 
ser realizado pela Secretaria Municipal de Saúde, devendo para tanto apresentar-se a Divisão de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia – Paraná,  situada à Avenida Higienópolis, nº 821,  para encaminhamento 
à da avaliação de sanidade física e mental, conforme prevê o Art. 17, Parágrafo Único, da Lei n.º 790 – Estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município de Nova Olímpia, portando os  resultados dos exames abaixo relacionados, 
previamente realizados e obedecendo a seguinte ordem:
a) Hemograma completo;
b) Urina I;
c) Raio X do Torax;
As despesas decorrentes com a realização dos Exames acima mencionados, são de responsabilidade do Candidato 
aprovado, e serão ressarcidas quando não puderem ser realizadas pela Secretaria Municipal da Saúde mediante a 
apresentação do recibo da despesa, que após aprovação nos Exames Médicos, deverá comparecer a Divisão de 
Recurso Humanos da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia – Paraná, portando os seguintes documentos:
-     Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia autenticada; 
- Título de Eleitor e fotocópia autenticada;
- Comprovante de voto na ultima eleição ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia autenticada;
- Comprovante de residência atual;
- Carteira de trabalho, fotocópia;
- Comprovante de escolaridade e habilitação exigida, autenticada;
- Certidão de Nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física.
- Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde 
o candidato residiu nos 5(cinco) últimos anos.
- Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei indicar, 
declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.
Nova Olímpia, 17 de março de  2017.
JOAO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOvA OLIMPIA
Estado do Parana    
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2017
O Vereador Julio César Pradella – Presidente da Câmara de Vereadores  do Município de Nova Olímpia – Pr., no uso 
de suas atribuições legais:
CONVOCA
Os Senhores Vereadores para reunirem-se em 02 (duas) Sessões  Extraordinárias a serem realizadas nos dias 20 e 
21 de março de 2017, para tratar da seguinte  ORDEM DO DIA:
- Discussão e votação dos projetos de Leis nsº 002, 003, 004, 005 e 006/2017. 
Câmara Municipal de Nova Olímpia, 17 de março de 2017.
Julio César Pradella
Presidente
CIENTIFIQUE-SE                        E                             AFIXE-SE
Ciente do Edital de Convocação nº 002/2017
Erasmo Cardoso Santana _____________________ 
João Carlos Moreto Ramos ___________________
José Cícero dos Santos _______________________
José da Silva Guerra _________________________
José de Almeida Neto ________________________
 Márcio Flores da Silva _______________________
Marciano Bezerra da Silva ____________________
Maria Maciel Lima Griffo ___________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOvA OLIMPIA
Estado do Parana    
DECRETO N.º 021/2017
SÚMULA: Institui os Comitês Municipal e Local do Programa Família Paranaense do Município de Nova Olímpia e 
dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições, e considerando que o 
município aderiu ao Programa Família Paranaense, instituído pela Lei Estadual nº 17.734/2013, visando o atendimento 
às famílias em situação de vulnerabilidade social, DECRETA:
DECRETA:
Art. 1º - Ficam instituídos os Comitês Municipal e Local do Programa Família Paranaense, responsável pela gestão e 
execução do Programa no município de Nova Olímpia.
Art. 2º - O Comitê Municipal será constituído por 1 titular e 1 suplente das seguintes secretarias:
I – Secretaria Municipal de Assistência Social;
II – Secretaria Municipal de Saúde;
III – Secretaria Municipal de Educação.
Parágrafo único – O Comitê Municipal deverá se reunir mensalmente, conforme diretriz metodológica do Programa.
Art. 3º - O Comitê Local será constituído por 1 titular e 1 suplente dos seguintes equipamentos municipais:
I – Centro de Referência da Assistência Social (CRAS);
II – Unidade Básica de Saúde;
III – Escola Municipal Professora Maria Rodrigues Travaglia; e
IV – Centro Municipal de Educação Infantil.
Parágrafo único – O Comitê Municipal deverá se reunir duas vezes por mês, conforme diretriz metodológica do 
Programa. 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 15 de março de 2017.
JOAO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOvA OLIMPIA
Estado do Parana    
DECRETO N.º 022/2017
SÚMULA: Homologa resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são conferidas por lei  e  em pleno exercício  
de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade Pregão Presencial n.º 008/2017, 
apresentado pelo Pregoeiro, nomeado pelo Decreto n.º 001/2017, a favor da empresa, S.M.F. DE OLIVEIRA 
DOMICINIANO – ME. no lote 1, pelo valor total de R$: 27.500,00 (vinte e sete mil, quinhentos  reais), dividido em 12 
(doze) parcelas mensais  sendo 10 (dez) parcelas de R$. 2.291,00 (dois mil, duzentos e noventa e um reais) e 2 (duas) 
parcelas de R$ 2.295,00 (dois mil, duzentos e noventa e cinco reais).
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 17 de março de 2017, convalidando o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 17 de março de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Parana    
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº10/2017 
COM RESERVA DE COTA DE 25% PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL,  para 
aquisição /contratação/ prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: Contratação de uma farmácia para fornecimento de todos os medicamentos que constem em lista oficial de 
preços, editada pela empresa INDITEC, para esta região e, regulamentada pelo Ministério da Saúde, mediante maior 
percentual de desconto no preço de venda dos medicamentos, para posterior distribuição.
TIPO: Menor preço - Maior percentual de Desconto
DATA DA ABERTURA: Quarta-Feira, 05 de abril de 2017– HORÁRIO: 14:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014  e o Decreto Municipal nº 022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado, no endereço eletrônico: www.perobal.pr.gov.br link: Processos Licitatórios ou pelo fone: 44- 
36258300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 14 de março de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
FABIO CESAR BELEZI
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Parana    
PORTARIA Nº. 173 /2017
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Secretário de Educação, Cultura e Esportes do Município de 
Perobal – PR , e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor JOSÉ PEREIRA DE SOUZA, Secretário de Educação, Cultura e Esportes de Perobal 
– PR, viajar até Curitiba, nos dias 19 e 20 de março de 2017, para retirada de 10 (dez) computadores destinados ao 
ESPAÇO CIDADÃO/ TELECENTRO DE PEROBAL – PR, cabendo-lhe o pagamento de 02 (duas) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 17 de março de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Parana    
PORTARIA Nº. 174 /2017
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito do Município de Perobal – PR , e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor ALMIR DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Perobal – PR, viajar até Brasilia/DF para 
tratar assuntos de interesse do Município no Gabinete dos Deputados Federais SERGIO SOUZA e LUIZ NISHIMORI, 
FNDE, MINISTÉRIO DO TURISMO e FUNASA, no período de 21 a 24 de março de 2017, cabendo-lhe o pagamento 
de 04 (quatro) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 17 de março de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Parana    
PORTARIA Nº. 171/2017
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal DEBORA CAROLINE RAYMUNDO 
FANTIN, portadora da Cédula de Identidade Nº. 7.511.157-6 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus vencimentos, no 
período de 13/03/2017 a 20/03/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 17 de março de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Parana    
PORTARIA Nº. 172/2017
NOMEIA ADEMIR CASSIANO ALEXANDRE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. NOMEAR ADEMIR CASSIANO ALEXANDRE, portador da Cédula de Identidade nº. 10.207.783-0, SSP/PR, 
para ocupar o cargo de Provimento em comissão de Chefe do Serviço de Manutenção C. Municipal, Símbolo do 
CC 06, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, a partir de 20 de março de 2017. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 17 de março de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Parana    
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 018/2017
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO, o PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital n.º002/2016, torna público.
A convocação dos candidatos aprovados, abaixo nominados, para entrega dos documentos comprobatórios dos 
requisitos mínimos para contrato no cargo, conforme item 11. do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo 
Edital n.º002/2016, até as 17:00horas do dia 24/03/2017, no Departamento de Recursos Humanos.
CARGO: Motorista
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASCIMENTO PONTOS
17º WELLINGSON LEONARDO AZEVEDO TIZOLIN 01/10/1990 10
18º RUBENS BIANCATTO 06/03/1958 *
19º JOÃO CORA DA SILVA 19/04/1962 *

CARGO: Agente de Serviços Especiais Masculino
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASCIMENTO PONTOS
7º LUCAS SANTOS DE PAULA GOUVEIA 09/05/1995 20
8º HELIAN SILVEIRA DE FARIA 17/02/1992 10
Se os candidatos não comparecerem na data acima citada para apresentação dos documentos exigidos para o cargo, 
estes estarão automaticamente desclassificado do certame, em conformidade com o item 11.2 do Edital nº002/2016.
Pérola - Paraná, 17 de março de 2017.
Darlan Scalco
Prefeito

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Parana    
EDITAL Nº 076/2017
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais, resolve:
TORNAR PÚBLICA:
A convocação do candidato(a) aprovado(a), abaixo nominado(a), para realização de Perícia Médica, conforme 
item 16.6 do Edital de Concurso Público n.º 001/2013, a ser realizada no dia 03/04/2017, as 08h00m da manhã, 
na Prefeitura Municipal de Pérola, localizada na Avenida Dona Pérola Byington nº1800, neste Município de Pérola, 
Estado do Paraná.
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO CARGO DATA NASCIMENTO
1150554 LUCAS DA LUZ STEL 11º ENFERMEIRO 04/10/1990
O candidato(a) devera comparecer à Perícia Médica, munido de documentos pessoais e exames médicos abaixo 
relacionados, para avaliação.
A) Hemograma completo;
B) Sorologia Hepatite-B Anti-HBS;
C) Urina I;
D) Radiografia de Tórax (com laudo do médico radiologista);
E) Radiografia de coluna lombo - sagra ( com laudo do médico radiologista); 
O candidato(a) que não comparecer na data prevista para a realização da Perícia Médica, será automaticamente 
desclassificada do processo de seleção.
Pérola - Paraná, 17 de março de 2017.
Darlan Scalco
Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Parana   
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº11/2017 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/
EPP/MEI
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO 
na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL,  para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa objetivando o fornecimento parcelado de materiais 
elétricos para manutenção da iluminação pública e manutenção e pequenos reparos 
nas instalações elétricas dos próprios pertencentes ao Município de Perobal, 
conforme quantitativos e especificações constantes no anexo I.
TIPO: Menor preço - por Item
DATA DA ABERTURA: Quarta-Feira, 12 de abril de 2017– HORÁRIO: 14:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 
022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação no endereço mencionado, através do endereço eletrônico: 
www.perobal.pr.gov.br link: Processos Licitatórios ou pelo fone: 44- 36258300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 15 de março de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
FABIO CESAR BELEZI
Pregoeiro

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Parana    
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2017.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na 
modalidade PREGÃO (Presencial), observadas as disposições contidas na Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei 
Complementar nº 123/06, Lei Complementar nº 147/2014 e demais legislações 
pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de fraldas geriátricas para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, 
Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona 
Pérola Byingon, nº 1800 - Pérola/PR, até as 11h00min do mesmo dia previsto para 
abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura, das 08h30min às 
11h30min horas e das 13h00min às 17h00min.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
14:00 horas do dia 31/03/2017.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na 
Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações, e o Decreto Municipal nº 012/2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço 
eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Mais 
informações: Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
Pérola/PR, 16 de março de 2017.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Parana    
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
3º Termo Aditivo
TERMO DE RESCISÃO AMIGAVEL DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 122/2016
Inexigibilidade Nº 09/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: ABDO E ALENCAR LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir o presente 
contrato a partir de 01 de março de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: O Contratado dá ao Contratante plena e total quitação do 
extinto contrato.
Data da Assinatura: 01/03/2017.

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
3º Termo Aditivo
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 125/2016
Inexigibilidade Nº 12/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: INTERCLINICA ZILIOTTO LTDA - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado na Cláusula Terceira do presente contrato 
o acréscimo no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil reais), em razão do acréscimo de 
serviços conforme especificações e quantitativos  constantes no anexo I, conforme 
parecer jurídico em anexo.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 01/03/2017.

SAMAE – SERvIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁgUA E ESgOTO CONvENIADO COM A FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAúDE
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-
1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 012/2017
MODALIDADE: Pregão 004/2017
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
   Diretor: Paulo Domingues de Souza
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  Dominus Química Ltda
   CNPJ – 07.694.393/0001-20
OBJETO - LOTE ÚNICO: Aquisição de 700 kg de Hipoclorito de Cálcio a 65%, com 
validade do produto superior a 1 ano, para ser utilizado pelo Samae de Tapejara no 
tratamento da água distribuída a população.
VALOR:  R$ 7.000,00 (sete mil reais).
Tapejara, 17 de março de 2017.
Paulo Domingues de Souza – Diretor Sidnei Batista Veronez – Representante Legal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Parana    
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº3
Ref: CONTRATO Nº69/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: M.G. PUGIN & CIA LTDA - ME.
Cláusula Primeira: Fica aditado na Clausula Terceira do presente contrato o acréscimo no valor de R$3.813,80 (três 
mil oitocentos e treze reais e oitenta centavos), correspondendo ao acréscimo nos quantitativos a serem consumidos, 
conforme segue em anexo.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 01/03/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Parana    
EXTRATO DE CONTRATOS
Contrato n°29/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: VALDIR TURCI. 
Objeto: contratação dos credenciados, cujos projetos de venda foram selecionados por meio Chamada Pública 
nº002/2017, para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae.
Valor Total: R$ 10.500,00.
Vigência: 15/03/17 a 31/12/17.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº13/2017.

Contrato n°30/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: RUBENS CHAMPAM. 
Objeto: contratação dos credenciados, cujos projetos de venda foram selecionados por meio Chamada Pública 
nº002/2017, para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae.
Valor Total: R$ 5.700,00.
Vigência: 15/03/17 a 31/12/17.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº13/2017.

Contrato n°31/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ANTONIO KROMINSKI. 
Objeto: contratação dos credenciados, cujos projetos de venda foram selecionados por meio Chamada Pública 
nº002/2017, para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae.
Valor Total: R$ 7.600,00.
Vigência: 15/03/17 a 31/12/17.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº13/2017.

Contrato n°32/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: QUEZIA DA SILVA MEDEIROS DE BRITO. 
Objeto: contratação dos credenciados, cujos projetos de venda foram selecionados por meio Chamada Pública 
nº002/2017, para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae.
Valor Total: R$ 3.500,00.
Vigência: 15/03/17 a 31/12/17.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº13/2017.
Contrato n°33/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: EDSON ROBERTO ZAINA. 
Objeto: contratação dos credenciados, cujos projetos de venda foram selecionados por meio Chamada Pública 
nº002/2017, para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae.
Valor Total: R$ 3.100,00.
Vigência: 15/03/17 a 31/12/17.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº13/2017.

Contrato n°34/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: VALDEMAR CHAMPAN. 
Objeto: contratação dos credenciados, cujos projetos de venda foram selecionados por meio Chamada Pública 
nº002/2017, para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae.
Valor Total: R$ 2.203,00.
Vigência: 15/03/17 a 31/12/17.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº13/2017.

Contrato n°35/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: PAULINO BENEDITO GODINHO. 
Objeto: contratação dos credenciados, cujos projetos de venda foram selecionados por meio Chamada Pública 
nº002/2017, para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae.
Valor Total: R$ 2.475,00.
Vigência: 15/03/17 a 31/12/17.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº13/2017.

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná 

Avenida Dona Pérola Byington, 1800, Centro, CEP: 87.540-000, Pérola – Paraná 
Fone: (44)3636-8300 - CNPJ: 81.478.133/0001-70 

 

 
 

RELATÓRIO DE GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
 

RELATIVO AO 1º BIMESTRE DE 2016 
Janeiro e Fevereiro 

 

O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Pérola, Estado do Paraná, em 
obediência as normas contidas na Instrução Normativa nº. 36/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
apresenta o seguinte relatório. 
 

INDICADORES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA-FINANCEIRA 
 

O Orçamento do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Pérola foi aprovado 
através da Lei Municipal nº 2.327/2016, apresentando valor inicial para o exercício de 2016 no montante de R$ 
308.900,00 (trezentos e oito mil e novecentos reais). 
 

Subvenções Sociais 

ENTIDADE ORÇAMENTO 
DESPESAS  

EMPENHADAS 
 NO BIMESTRE 

DESPESAS  
EMPENHADAS 

 ATÉ O BIMESTRE 

DESPESAS 
 PAGAS NO  
BIMESTRE 

DESPESAS  
PAGAS ATÉ  

O BIMESTRE 
Casa Nova Vida       65.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL       65.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 

Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente 

ESPECIFICAÇÃO ORÇAMENTO 
DESPESAS  

EMPENHADAS 
 NO BIMESTRE 

DESPESAS  
EMPENHADAS 

 ATÉ O BIMESTRE 

DESPESAS 
 PAGAS NO  
BIMESTRE 

DESPESAS  
PAGAS ATÉ  

O BIMESTRE 
Outros Benefícios Previdenciários do RPP             600,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal     150.000,00            15.359,90             15.359,90      15.359,90        15.359,90  
Obrigações Patronais       30.000,00              3.584,95                3.584,95        1.792,45          1.792,45  
Diárias - Pessoal Civil         3.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Material de Consumo       15.000,00              1.568,34                1.568,34           484,80             484,80  
Passagens e Despesas com Locomoção         2.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física       10.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica       20.000,00            13.724,40             13.724,40        4.627,38          4.627,38  
Obrigações Tributárias e Contributivas             500,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Equipamento e Material Permanente       12.800,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL     243.900,00            34.237,59             34.237,59     22.264,53        22.264,53  

 
TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA     308.900,00   34.237,59             34.237,59     22.264,53        22.264,53  

 
Este relatório será apresentado ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de 
Pérola/PR, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social para que o mesmo avalie e emita parecer a fim de 
aprovar este Relatório de Gestão do 1º bimestre de 2017, tendo em vista que o mesmo atende o estabelecido pela 
legislação em vigor. 

 
Pérola, 17 de Março de 2017. 

 
 
 
 

Darlan Scalco Juliana Lombardi de Oliveira 
Prefeito do Município de Pérola Contadora 

 
 
 
 

Maycon Junior dos Santos 
Secretário Municipal de Assistência Social 

           
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana
São Jorge do Patrocínio, 17 de março de 2017.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores 
e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 15/03/2017  a 17/03/2017
DATA   RECURSO  VALOR
15/03/2017  SIMPLES NACIONAL  R$-      15,00
15/03/2017  FUNDEB   R$-34.599,41
15/03/2017  SALARIO EDUCAÇÃO  R$-16.532,70
16/03/2017  SIMPLES NACIONAL  R$-         5,00
16/03/2017  RPM   R$-     225,56
16/03/2017  PAB FIXO   R$- 13.897,33
17/03/2017  PAIF   R$- 24.553,34
17/03/2017  IGD SUAS   R$-   1.520,32
17/03/2017  PSF   R$- 14.260,00
17/03/2017  SAÚDE BUCAL   R$-   5.210,00
17/03/2017  ACS 5%   R$-      608,40
17/03/2017  ACS 95%   R$- 11.559,60
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 049/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa jurídica de direito publico, inscrita no CNPJ n°. 00.604.061/0001-68, com sede 
na Rua Américo Marciano de Melo, n°. 394, na cidade de São Jorge do Patrocínio - PR neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do 
CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP 
– 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e pela Srª. SONIA TEREZINHA BALLISTA 
GOUVEIA ESCHEMBACH, brasileira, casada, Secretária Municipal de Saúde, portadora do RG n°. 5.197.849-8 
SESP/PR, e do CPF/MF n°. 877.217.599-00, residente e domiciliada na Rua Arnaldo Ferro, n° 330, Centro, CEP – 
87.555-000, na cidade de São Jorge do Patrocínio - PR e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: R 
R DE SOUZA - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.445.298/0001-05, com sede à RUA AMAMBAI, 
nº 3661, CENTRO ZONA 1-A - 87501-070 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. REINALDO DE SOUZA, brasileiro, casado, portador(a) do RG. nº  49932316 SSP/PR, e do CPF/MF 
Nº884.749.509-10, residente e domiciliado à  Avenida Presidente Kennedy, 812, apto 302, centro, Palotina, Paraná, 
resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 19/2017, Tipo Menor 
Preço – Por Lote, Processo n° 69, data da homologação da licitação 16/03/17, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS CONFORME ESCALA, PARA ATENDIMENTOS 
AMBULATORIAIS, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, DEMANDAS REFERENCIADAS E ESPONTANEAS PARA O 
HOSPITAL MUNICIPAL. CUMPRINDO AS EXIGÊNCIAS IMPOSTAS POR LEI PARA ESTA FUNÇÃO, JUNTO AO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ONDE DEVERÁ POSSUIR COMO RESPONSÁVEL TÉCNICO UM PROFISSIONAL 
MÉDICO COM TITULO DE MEDICINA INTENSIVA PARA CONSULTORIA E TREINAMENTOS.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência 12 (doze): tendo início em 20/03/2017 e término previsto para 20/03/18, podendo 
ser prorrogado por mais períodos, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Parágrafo Primeiro – Esse contrato é de caráter continuado, conforme inciso II do art. 57 da Lei Federal 8.666/93. 
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-1.058.000,00-(um milhão e cinqüenta e oito mil 
reais), que serão efetuados conforme demanda do período, pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao 
da prestação dos serviços.
Dos Reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato, salvo ocorrência de evento inevitável e/ou imprevisível, 
visando à manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro. Em conformidade com a cláusula terceira caso ocorra 
à prorrogação do presente contrato, depois de decorrido um ano; será utilizado índice INPC (Índice Nacional de Preço 
ao Consumidor), para reajuste.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 17 de março de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 084/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: TELEFÔNICA 
BRASIL S/A, inscrita no CNPJ nº 02.558.157/0001-62, com sede à AV. ENG. LUIZ CARLOS BERRINI, nº 1376, 
CIDADE MONÇÕES - 04571-936 na cidade de SÃO PAULO, Estado do SP, Brasil, neste ato representado pelos seus 
procuradores, a saber: PAULO CEZAR COSTA MENEZES, brasileiro, casado, Gerente de Seção, RG nº. 4.333.690-8/
PR e CPF: 709.791.469-68 e MARCELO ATAIDE DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, Gerente de Seção, RG: 7.390.495-
1; CPF: 271.741.152-68; Ambos com endereço Comercial à Rua Lourenço Pinto, 299, 80.010-160 – Curitiba/PR 
resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 18/2017, Processo n° 
65, data da homologação da licitação 15/03/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL, 
COMPREENDIDO NA ÁREA DE SERVIÇO DA PRESTADORA, MEDIANTE CESSÃO DE USO DE APARELHOS 
EM COMODATO.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência 12 (doze) meses: tendo início em 17/03/2017 e término previsto para 17/03/18, 
podendo ser prorrogado por mais períodos, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-38.817,00-(trinta e oito mil oitocentos e dezessete 
reais), efetuados em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$-3.234,75-(três mil duzentos e trinta e quatro reais e 
setenta e cinco centavos) pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
Dos Reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato, salvo ocorrência de evento inevitável e/ou imprevisível, 
visando à manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro. Em conformidade com a cláusula terceira caso ocorra 
à prorrogação do presente contrato, depois de decorrido um ano; será utilizado índice de preço geral ou setorial, 
produzido por instituição consagrada de estatística e pesquisa, mediante exposição de motivos, sendo privilegiada a 
adoção do menor percentual.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 17 de março de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 007/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 019/2017
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com o Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
atualizações posteriores, autoriza à DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, 
resolve RATIFICAR os termos de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 007/2017, com o locador 
TAPEJARA ATLÉTICO CLUB, inscrito no CNPJ nº 75.852.301/0001-42, para Locação de imóvel situado na Avenida 
Paraná com a Av. Pres. Tancredo de Almeida Neves e Rua Curitiba, nº 442, em alvenaria, nas Datas de terras sob nº 
01, 02, 03, 04, 17,1 8, 08-R, 09-R e 15-A, todas da Quadra nº 336, com uma área global de 4.331,25m², do Loteamento 
Cidade Tapejara, do Município de Tapejara, nesta Comarca, conforme Matriculas nºs: 2.947, 7.743 e 6.981, destinado 
às instalações do Departamento de Cultura e Esportes, para o período de 12 (doze) meses, conforme solicitação de 
RIs acostadas neste. 
O valor da contratação é de R$-3.000,00 (três mil reais) mensais, totalizando o valor de R$- 36.000,00 (trinta e seis mil 
reais), em todo período locado, em todo período locado.
Tapejara/PR, 17 de março de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06.
CONTRATADO: A. GARCIA – TRANSPORTES – ME. 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 022/2016
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo e de valor de 25% (vinte e cinco por cento). 
PRAZO DE LOCAÇÃO: 03 (três) meses, a partir de 15/02/2017 até 16/05/2017.
VALOR TOTAL: R$-5.220,00 (cinco mil, duzentos e vinte reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Tapejara-Pr, 13 de fevereiro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
 Prefeito Municipal

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06.
CONTRATADO: MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA LOCAÇÃO E TRANSPORTES – ME, 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 008/2014
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo e de valor de 25% (vinte e cinco por cento). 
PRAZO DE LOCAÇÃO: 06 (seis) meses, a partir de 01/12/2016 até 30/05/2017.
VALOR TOTAL: R$-22.275,00 (vinte e dois mil, duzentos e setenta e cinco reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Tapejara-Pr, 07 de março de 2017
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
 Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 011/2017
OBJETO:  Aquisição de Auxilio Alimentação (Cesta Básica), a serem fornecidas aos servidores 
municipais de acordo com a Lei Municipal 1186/2007 e suas alterações do Município de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO Nº 003/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: ADERVAL RODRIGUES CARLOS - ME. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-183.832,00 (cento e oitenta e três mil oitocentos e trinta e dois reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 16 de março de 2017
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
 Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Parana 
PORTARIA nº 187/2017
Contrata JULIANO CORTONEZI GOMES, para cargo de Motorista, e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, Cargos e Salários do Município de 
Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei 1.623, de 08 de 
junho de 2011 (alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 (Contratação Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital n.º002/2016, e sua ordem classificatória;
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº016/2017, de 06/03/2017;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar JULIANO CORTONEZI GOMES, portador do RG nº 10.438.434-0, inscrita no CPF nº 024.940.159-28, 
para exercer o cargo de Motorista, em caráter Temporário, a partir de 17 de março de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 17 de março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 188/2017
Designa Maycon Junior dos Santos, Fernando Luiz dos Anjos, para em conjunto com o Chefe do Poder Executivo, assinar 
todos os documentos que envolvam valores e transações bancárias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Designar Maycon Junior dos Santos, portador do R.G. nº 10.046.839-5/SESP/PR, CPF nº062.264.929-96, Secretário 
Municipal de Assistência Social, Fernando Luiz dos Anjos R.G.835.561-4, CPF n.º044.942.109-00, Secretário Municipal de 
Fazenda e Administração, para em conjunto com o Chefe do Poder Executivo, assinar todos os documentos que envolvam 
valores e transações bancárias, bem como os demais atos afetos ao Setor Financeiro do (Fundo Municipal de Assistência 
Social), a partir de 07 de Março de 2017(inclusive). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 17 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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EDITAL n.º 023/2017 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2015 – Instruções Especiais, de 25.11.2015,  

 

R E S O L V E 
 

Convocar os candidatos adiante indicados, aprovados e 

classificados no Concurso Público de Provas para o provimento de emprego efetivo de 

Condutor de Ambulância Socorrista, conforme abaixo, a comparecer à Sede do Consórcio 

CIUENP - localizada à R. Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em 

Umuarama-Pr, de segunda a sexta-feira no horário das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 

17:00 h, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, para se manifestar sobre a aceitação ou não 

do Emprego Público.  

 

Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, 

quando de sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento mediante requerimento 

do próprio para o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 01 (uma) chamada, 

totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do Edital nº. 001/2015 – 

Instruções Especiais. 

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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11ª REGIONAL – CAMPO MOURÃO 
 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 HORAS SEMANAIS 
BASE DE TRABALHO BARBOSA FERRAZ -PR 

(Provimento de 01 Vaga) 
 

CLASS. NOME INSCR.  R.G. nº 
0001 EDIVALDO CAETANO DE ANDRADE 00776 9.726.084-2 SSP PR 

 
 

12ª REGIONAL – UMUARAMA 
 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 HORAS SEMANAIS 
BASE DE TRABALHO CAFEZAL DO SUL -PR 

(Provimento de 01 Vaga) 
 

CLASS. NOME INSCR.  R.G. nº 
0003 MARIO CESAR JOÃO JOBI 02767 0.074.107-9 SSP PR 

 
 

  
 

Umuarama - PR, 17 de Março de 2017. 
 
 
 
 
 

_____________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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EDITAL n.º 024/2017 
 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2016, de 16.11.2016,  

 

R E S O L V E 
 

Convocar o candidato adiante indicado, aprovado e classificado 

no Concurso Público de Provas, para o provimento de emprego efetivo de Médico Regulador, 

conforme abaixo, a comparecer à Sede do Consórcio CIUENP - localizada à R. Dr. Paulo 

Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama-Pr, de segunda a sexta-feira 

no horário das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 17:00 h, dentro do prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público.  

 

Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, 

quando de sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento mediante requerimento 

do próprio para o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 01 (uma) chamada, 

totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do Edital nº. 001/2016. 

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 2
 

 

12ª REGIONAL – UMUARAMA 
 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 HORAS SEMANAIS 
BASE DE TRABALHO ICARAÍMA -PR 

(Provimento de 01 Vaga) 
 

CLASS. NOME INSCR.  R.G. nº 
0001 GESIEL DE SOUZA DE PAULA 00849 10.452.440-0 SSP PR 

 
 

  
 

Umuarama - PR, 17 de Março de 2017. 
 
 
 
 
 

_____________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
DECRETO Nº  028   DE  17  DE MARÇO DE  2017
Dispõe sobre a transferência do Feriado do dia 11 de abril de 2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, 
inc. VI da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO, o feriado Municipal de 11 de abril de 2017, em virtude do aniversário de Emancipação Política do 
Município ser em uma terça-feira;
CONSIDERANDO  que, na mesma semana, há o feriado da Sexta-Feira Santa,
DECRETA
Art. 1º Fica estabelecido que o feriado previsto para o dia 11 de abril do corrente, é transferido para o dia 10 de abril, 
suspendendo-se as atividades administrativas nesta data.
Art. 2º  Fica também  estabelecido que as atividades  e serviços que, por sua natureza não podem ser paralisados, 
funcionarão normalmente e, o Departamento de Saúde manterá plantão de atendimento.
Art. 3º  Fica revogado em seu inteiro teor o Decreto 22 de 06 de março de 2.017
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

CâMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
ATO DA MESA Nº 011/2017
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUA 
PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Ficam autorizados os vereadores Rogério Francischini e Joel Feliciano da Silva, viajarem à cidade de Curitiba-
PR, nos dias 20 até 22 de março de 2017, onde cumprirão agenda junto aos Gabinetes dos Deputados Estaduais 
Márcio Nunes e Tião Medeiros, Gabinete do Secretário Estadual de Esporte e Turismo escritório parlamentar do 
Deputado Federal Rubens Bueno, Secretaria de Estado de Agricultura e Abastecimento - SEAB, Secretaria de Estado 
de Saúde – SESA e Casa Civil (conforme requerimentos anexo), buscando atender interesses da comunidade e 
Município de Tapejara-PR, cabendo-lhes o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias para cada vereador, para 
cobrir as despesas com transporte, alimentação e pernoite, em conformidade com a RESOLUÇÃO nº 001/2011, 
promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 17 de março de 2017.
ROGÉRIO FRANCISCHINI   MARCELO RODRIGUES
      Presidente   1º Secretário
FELIPE EMANUEL PAIO DE LIMA
2º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Parana
PORTARIA N.º 10099/2017
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o Sr. VALDECIR MESSIAS ROCHA, portador da Cédula de Identidade nº 4.209.317-3 SSP/PR, para 
ocupar o cargo em comissão de Diretor do Departamento de Esportes e Recreação.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a 06 de março de 2017.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 16 de março de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 10100/2017 
SÚMULA: Concede adiantamento de recursos financeiros a  servidores, e dá outras providências.
Altair Donizete de Pádua, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
de conformidade com os princípios dos artigos 68 e 69 da lei Federal nº 4.320/64 de 17.03.1964, e da Lei Municipal 
nº 019/2005 de 03.05.2005 e Decreto nº 069/2005 de 05.05.2005, que Instituiu e regulamentou o Regime de 
Adiantamento.que lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar os Senhores: 
HAROLDO BREHM  - Secretário Municipal de Finanças, portador do RG nº 3.242.363-9 SSP PR, para atender as 
despesas da Administração geral;
ETHIANE GLEICI MARIANO DOS SANTOS – Secretária Municipal de Saúde, portadora do RG nº 10.714.611-3, para 
atender as despesas da Secretaria de Saúde;
MARCIA MARIA SÔNEGO DE PADUA – Secretária da Educação, Cultura e Esporte, portadora do RG nº 3.570.752-2 
SSP PR, designada através da Portaria nº 10049/2017 de 20 de fevereiro de 2017, para responder interinamente pela 
Secretaria  Municipal de Assistência Social, para atender as despesas da Secretaria Municipal de Assistência Social;
MARCIA MARIA SÔNEGO DE PADUA – Secretária da Educação, Cultura e Esporte, portadora do RG nº 3.570.752-2 
SSP PR , nomeada através da Portaria nº 9935/2017,  a partir de 14 de fevereiro de 2017, para atender as despesas 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte,  para:
I- Receberem em regime de adiantamento, recursos financeiros devidamente empenhados em dotação 
própria, no orçamento vigente, para efetuares pagamentos em casos estendidos como despesas excepcionais, que 
possam ser pagas por este meio, nos setores onde foram designados.
II- Novo adiantamento, será liberado, após a devida comprovação da importância anteriormente entregue, 
observando normas estabelecidas pela Lei nº 019/2005 e Decreto nº 069/2005
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em 
especial a Portaria nº 6472/2014.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Paraná, aos 17 dias do mês de março de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Parana
PORTARIA N.º 10096/2017       
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 10496/2017 em 10/03/2017, devidamente instruído e tramitado;  
2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao Servidor Sr. JOSE ROQUE DA SILVA, ocupante do cargo de Operador de Máquinas, matrícula 
133, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, 3 (três) meses de licença especial a partir de 15/03/2017 a 
12/06/2017, de acordo com o artigo 128 da Lei Municipal nº 086/95.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  
Estado do Paraná, em 15 de março de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PORTARIA N°.10092/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei Municipal nº 932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 69/2017 de 10 de março de 2017 protocolado sob nº 10499/2017 em 10/03/2017
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora EDNA APARECIDA DOS SANTOS DA SILVA, matrícula 101907, em regime de aula 
extraordinária com carga horária de 20 (vinte) horas semanais para prestar serviço no CMEI GIRASSOL, a partir de 
13 de março de 2017 a 20 de março de 2017.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 13 de março de 2017. 
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 15 de março de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°.10093/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei Municipal nº 932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 68/2017 de 10 de março de 2017 protocolado sob nº 10498/2017 em 10/03/2017
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora SIMONE DE SOUZA CORREA, matrícula 177938, em regime de aula extraordinária 
com carga horária de 20(vinte) horas semanais para prestar serviço no CMEI PRIMEIROS PASSOS, a partir de 13 de 
março de 2017 a 20 de março de 2017.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 13 de março de 2017. 
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 15 de março de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
 
PORTARIA N°.10094/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, com base no parágrafo único do artigo 22 da Lei 932/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 69/2017 de 10 de março de 2017 protocolado sob nº 10499/2017 em 10/03/2017
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora EDNA APARECIDA DOS SANTOS DA SILVA, matrícula 101907, para atuar como 
docente no CMEI GIRASSOL, em regime de aula extraordinária com carga horária de 20(vinte) horas semanais, a 
partir de 13 de março de 2017 a 20 de março de 2017.
ART. 2°. - Conceder a Professora ora designada, uma gratificação de 20% (vinte por cento) sobre seu vencimento 
básico.
 ART. 3°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 13 de março de 2017 
ART. 4°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 15 de março de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
 
PORTARIA N°.10095/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, com base no parágrafo único do artigo 22 da Lei 932/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 68/2017 de 10 de março de 2017 protocolado sob nº 10498/2017 em 10/03/2017
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora SIMONE DE SOUZA CORREA, matrícula 177938, para atuar como docente no 
CMEI PRIMEIROS PASSOS, em regime de aula extraordinária com carga horária de 20(vinte) horas semanais, de 13 
de março de 2017 a 20 de março de 2017.
ART. 2°. - Conceder a Professora ora designada, uma gratificação de 20% (vinte por cento) sobre seu vencimento 
básico.
 ART. 3°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 13 de março de 2017 
ART. 4°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 15 de março de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Parana
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 015/2017, MODALIDADE: PREGÃO Nº 015/2017
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do decreto ou portaria nº 
9540/2017,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedores da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 015/2017, Modalidade: Pregão nº 015/2017, os participantes:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
H.M.MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA                         202.266,75
ALBERTO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA                        259.746,35
SILVIO LOPES DE OLIVEIRA - CONSTRUCOES - ME                 172.699,85
ROGERIO G. TAVARES - TINTAS - ME                             30.330,50
B C BARBOSA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LT          256.286,50
ROCCO BARROCO COM. DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA              106.760,00
ELÉTRICA RADIANTE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA-EPP              109.444,85
QUEIROZ & AGOSTINELLI LTDA                                  168.577,10
JONAS NOGUEIRA DE ANDRADE-ME                                207.516,20
15 de março de 2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Parana    
EDITAL DE RESULTADO
CHAMADA PÚBLICA n º1/2017.
A Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria Nº016/2017 de 02 de 
janeiro de 2017, comunica aos interessados na execução do objeto da CHAMADA 
PÚBLICA Nº1/2017, que tem por objetivo o Credenciamento de empresas da área 
da Saúde, para prestação de serviços de Saúde – atendimento urgência, emergência 
e ambulatorial, e demais especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal 
de Saúde de Perobal, para atendimento, em caráter complementar, aos usuários do 
Sistema Único de Saúde – SUS, que após a análise e verificação da documentação 
de habilitação, decidiu credenciar a seguinte proponente:
EMPRESA CREDENCIADA:
Nº CREDENCIADOS
01 M. R. SAÚDE LTDA - ME
Perobal-PR, 17 de março de 2017.
ROBERTO SREGIO RAIMUNDO       ______________________________
SIDINEY RAFAEL ALVES                      ___________________________________
FABIO CESAR BELEZI                           ___________________________________

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

17.03.2017 FNAS / BLOCO G. PSB - SCFV 5.833,33
17.03.2017 FNAS / BLOCO G. PSB - SCFV 5.833,33

TOTAL 11.666,66

                                                                  Perobal, 17 de Março de 2017
,

            ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

17.03.2017 PSB - PISO FIXO PAIF - Programa Atenção Integral á Família 6.000,00
17.03.2017 PSB - PISO FIXO PAIF - Programa Atenção Integral á Família 6.000,00

TOTAL 12.000,00

                                                                  Perobal, 17 de Março de 2017
,

            ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

16.03.2017 FNS- PISO FIXO VIG. SANITÁRIA PARTE FNS - PARCELA 792,85
TOTAL 792,85

                                                                  Perobal, 16 de Março  de 2017.

            ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

16.03.2017 FNS- PISO FIXO VIG. SANITÁRIA PARTE - ANVISA - PARCELA 207,15
TOTAL 207,15

                                                                  Perobal, 16 de Março de 2017.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

16.03.2017 MS-PISO DA ATENÇÃO BÁSICA VARIÁVEL-PSF 14.260,00
TOTAL 14.260,00

                                                                  Perobal, 16 de Março de 2017

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

16.03.2017 FNS- PISO AT. BÁS. VARIAVEL - ACADAMIA DA SAUDE-RAB-ACAD 3.000,00
TOTAL 3.000,00

                                                                  Perobal, 16 de Março  de 2017.

            ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

16.03.2017 MS-PISO DA ATENÇÃO BÁSICA VARIÁVEL-PACS 14.196,00

TOTAL 14.196,00

                                                                  Perobal, 16 de Março de 2017.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

16.03.2017 MS-PISO DA ATENÇÃO BÁSICA VARIÁVEL-SAÚDE BUCAL 2.230,00

TOTAL 2.230,00

                                                                  Perobal, 16 de Março de 2017.

           ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

15.03.2017 MS/PISO DA ATENÇÃO BÁSICA FIXO-PAB 13.318,67

TOTAL 13.318,67

                                                                  Perobal, 15 de Março de 2017.
.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

15.03.2017 FNDE-FUNDO NACIONAL DO DESENV.EDUC./Salário Educação 21.271,71

TOTAL 21.271,71

                                                                  Perobal, 15 de Março de 2017.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Parana    
PORTARIA nº 176/2017
Contrata HUMBERTO BARTELOCHI, para cargo de Motorista, e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, Carreira 
e Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei 1.623, de 08 de junho de 2011 
(alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 (Contratação 
Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital n.º002/2016, e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº016/2017, de 06/03/2017;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar HUMBERTO BARTELOCHI, portador do RG nº 9.694.404-3, inscrita 
no CPF nº 759.382.518-34, para exercer o cargo de Motorista, em caráter Temporário, 
a partir de 17 de março de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 17 de março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA nº 177/2017
Contrata JORGE ZARDO FILHO, para cargo de Motorista, e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, Carreira 
e Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei 1.623, de 08 de junho de 2011 
(alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 (Contratação 
Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital n.º002/2016, e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº016/2017, de 06/03/2017;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar JORGE ZARDO FILHO, portador do RG nº 32.256.998-9, inscrita no 
CPF nº308.039.978-17, para exercer o cargo de Motorista, em caráter Temporário, a 
partir de 17 de março de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 17 de março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA nº 178/2017
Contrata MARCOS AURELIO SILVA COSTA, para cargo de Motorista, e dá outras 
providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, Carreira 
e Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei 1.623, de 08 de junho de 2011 
(alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 (Contratação 
Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital n.º002/2016, e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº016/2017, de 06/03/2017;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar MARCOS AURELIO SILVA COSTA, portador do RG nº 12.811.906, 
inscrita no CPF nº061.319.246-00, para exercer o cargo de Motorista, em caráter 
Temporário, a partir de 17 de março de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 17 de março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA nº 179/2017
Contrata LEANDRO RICARDO, para cargo de Motorista, e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, Carreira 
e Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei 1.623, de 08 de junho de 2011 
(alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 (Contratação 
Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital n.º002/2016, e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº016/2017, de 06/03/2017;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar LEANDRO RICARDO, portador do RG nº 001493451, inscrita no CPF 
nº012.917.031-36, para exercer o cargo de Motorista, em caráter Temporário, a partir 
de 17 de março de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 17 de março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA nº 180/2017
Contrata MARCIO FANTIN, para cargo de Motorista, e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, Carreira 
e Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei 1.623, de 08 de junho de 2011 
(alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 (Contratação 
Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital n.º002/2016, e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº016/2017, de 06/03/2017;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar MARCIO FANTIN, portador do RG nº 37.541.943-3, inscrita no CPF 
nº054.773.409-32, para exercer o cargo de Motorista, em caráter Temporário, a partir 
de 17 de março de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 17 de março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA nº 181/2017
Contrata MAURO NICOLAU DOS SANTOS, para cargo de Motorista, e dá outras 
providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, Carreira 
e Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei 1.623, de 08 de junho de 2011 
(alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 (Contratação 
Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital n.º002/2016, e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº016/2017, de 06/03/2017;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar MAURO NICOLAU DOS SANTOS, portador do RG nº 33.645.290-
1, inscrita no CPF nº 835.006.779-91, para exercer o cargo de Motorista, em caráter 
Temporário, a partir de 17 de março de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 17 de março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA nº 182/2017
Contrata CLAUDEMAR SANTIAGO, para cargo de Motorista, e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, Carreira 
e Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei 1.623, de 08 de junho de 2011 
(alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 (Contratação 
Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital n.º002/2016, e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº016/2017, de 06/03/2017;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar CLAUDEMAR SANTIAGO, portador do RG nº 27.305.435-1, inscrita 
no CPF nº 381.044.138-30, para exercer o cargo de Motorista, em caráter Temporário, 
a partir de 17 de março de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 17 de março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA nº 183/2017
Contrata MARCELO DA SILVA SANTOS, para cargo de Motorista, e dá outras 
providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, Carreira 
e Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei 1.623, de 08 de junho de 2011 
(alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 (Contratação 
Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital n.º002/2016, e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº016/2017, de 06/03/2017;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar MARCELO DA SILVA SANTOS, portador do RG nº 9.729.647-2, 
inscrita no CPF nº 019.712.451-86, para exercer o cargo de Motorista, em caráter 
Temporário, a partir de 17 de março de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 17 de março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA nº 184/2017
Contrata HENRIQUE VITAL FERREIRA , para cargo de Motorista, e dá outras 
providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, Carreira 
e Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei 1.623, de 08 de junho de 2011 
(alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 (Contratação 
Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital n.º002/2016, e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº016/2017, de 06/03/2017;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar HENRIQUE VITAL FERREIRA, portador do RG nº 41.335.854-9, 
inscrita no CPF nº 370.466.058-23, para exercer o cargo de Motorista, em caráter 
Temporário, a partir de 17 de março de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 17 de março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA nº 185/2017
Contrata JOSE ADALTO BRAGA , para cargo de Agente de Serviços Especiais 
Masculino, e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, Carreira 
e Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei 1.623, de 08 de junho de 2011 
(alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 (Contratação 
Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital n.º002/2016, e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº016/2017, de 06/03/2017;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar JOSE ADALTO BRAGA, portador do RG nº 17.094.779-8, inscrita 
no CPF nº 078.110.868-32, para exercer o cargo de Agente de Serviços Especiais 
Masculino, em caráter Temporário, a partir de 17 de março de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 17 de março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA nº 186/2017
Contrata REGINALDO OLIVEIRA SANTOS , para cargo de Agente de Serviços 
Especiais Masculino, e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, Carreira 
e Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei 1.623, de 08 de junho de 2011 
(alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 (Contratação 
Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital n.º002/2016, e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº016/2017, de 06/03/2017;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar REGINALDO OLIVEIRA SANTOS, portador do RG nº 12.840.145-
X, inscrita no CPF nº 051.492.018-12, para exercer o cargo de Agente de Serviços 
Especiais Masculino, em caráter Temporário, a partir de 17 de março de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 17 de março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 10/2017
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS NO PRONTO 
ATENDIMENTO MUNICIPAL
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa R Z SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ de nº. 
17.594.984/0001-89, tendo seu menor preço o valor de R$ 787.500,00 (setecentos e oitenta e sete mil e quinhentos 
reais).
Tapira, 23 de Fevereiro de 2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 24/2017
ID: 1666
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – R Z SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - EPP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2017
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS NO 
PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL
VALOR – R$ 787.500,00 (setecentos e oitenta e sete mil e quinhentos reais)
VIGÊNCIA – 23 de Fevereiro de 2017 a 23 de Fevereiro de 2018
Tapira, 23 de Fevereiro de 2017
 
HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 11/2017
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO 
FINAL DE RESÍDUOS DA SAÚDE
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa BIO RESIDUOS TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ de 
nº. 08.680.158/0001-61, tendo seu menor preço o valor de R$ 24.426,00 (vinte e quatro mil e quatrocentos e vinte 
e seis reais).
Tapira, 23 de Fevereiro de 2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 25/2017
ID: 1667
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – BIO RESIDUOS TRANSPORTES LTDA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2017
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DA SAÚDE
VALOR – R$ 24.426,00 (vinte e quatro mil e quatrocentos e vinte e seis reais)
VIGÊNCIA – 23 de Fevereiro de 2017 a 23 de Fevereiro de 2018
Tapira, 23 de Fevereiro de 2017
 
HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 12/2017
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEL PARA OS VEÍCULOS 
DA FROTA DO MUNICÍPIO DE TAPIRA
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedoras as propostas das empresas R. F. COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, inscrita no 
CNPJ de nº. 08.851.214/0001-00, tendo seu menor preço o valor de R$ 324.400,00 (trezentos e vinte e quatro mil e 
quatrocentos reais) e AUTO POSTO ITAMI LTDA - ME, inscrita no CNPJ de nº. 10.558.356/0001-07, tendo seu menor 
preço o valor de R$ 640.800,00 (seiscentos e quarenta mil e oitocentos reais).
Tapira, 24 de Fevereiro de 2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 26/2017
ID: 1668
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – R. F. COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2017
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEL PARA OS 
VEÍCULOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE TAPIRA
VALOR – R$ 324.400,00 (trezentos e vinte e quatro mil e quatrocentos reais)
VIGÊNCIA – 24 de Fevereiro de 2017 a 24 de Fevereiro de 2018
Tapira, 24 de Fevereiro de 2017
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 27/2017
ID: 1669
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – AUTO POSTO ITAMI LTDA - ME
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2017
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEL PARA OS 
VEÍCULOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE TAPIRA
VALOR – R$ 640.800,00 (seiscentos e quarenta mil e oitocentos reais)
VIGÊNCIA – 24 de Fevereiro de 2017 a 24 de Fevereiro de 2018
Tapira, 24 de Fevereiro de 2017
 
HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 13/2017
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FOTOGRAFICOS E DE FILMAGENS PARA 
DIVERSOS DEPARTAMENTOS
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa I CARRENHO SILVA – FOTO - ME, inscrita no CNPJ de nº. 
09.599.532/0001-61, tendo seu menor preço o valor de R$ 18.700,00 (dezoito mil e setecentos reais).
Tapira, 24 de Fevereiro de 2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 28/2017
ID: 1670
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – I CARRENHO SILVA – FOTO - ME
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2017
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FOTOGRAFICOS E DE FILMAGENS 
PARA DIVERSOS DEPARTAMENTOS
VALOR – R$ 18.700,00 (dezoito mil e setecentos reais)
VIGÊNCIA – 24 de Fevereiro de 2017 a 24 de Fevereiro de 2018
Tapira, 24 de Fevereiro de 2017

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 14/2017
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA REPAROS NOS PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E 
OBRAS DE PEQUENO PORTE
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa R. B. LOPES – CONSTRUÇÃO - EPP, inscrita no CNPJ de 
nº. 02.969.174/0001-92, tendo seu menor preço o valor de R$ 135.885,55 (cento e trinta e cinco mil oitocentos e 
oitenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos) e BONOMI & BONOMI MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, 
inscrita no CNPJ de nº. 10.340.707/0001-09, tendo seu menor preço o valor de R$ 137.319,00 (cento e trinta e sete 
mil trezentos e dezenove reais).
Tapira, 24 de Fevereiro de 2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
 
HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 15/2017
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA, 
ACOMPANHAMENTO E ELABORAÇÃO DE PROPOSTAS DE CONVENIOS E PRÉ-PROJETOS A SEREM 
APRESENTADAS ATRAVÉS DE SEUS RESPECTIVOS PORTAIS DE CONVENIOS, SEM LIMITES DE 
QUANTITATIVOS
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa BBC CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ de nº. 12.576.936/0001-44, tendo seu menor preço o valor de R$ 67.200,00 (sessenta e sete mil e duzentos 
reais).
Tapira, 04 de Março de 2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 31/2017
ID: 1673
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – BBC CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA - ME
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2017
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA, ACOMPANHAMENTO E ELABORAÇÃO DE PROPOSTAS DE CONVENIOS E PRÉ-PROJETOS 
A SEREM APRESENTADAS ATRAVÉS DE SEUS RESPECTIVOS PORTAIS DE CONVENIOS, SEM LIMITES DE 
QUANTITATIVOS
VALOR – R$ 67.200,00 (sessenta e sete mil e duzentos reais)
VIGÊNCIA – 04 de Março de 2017 a 04 de Março de 2018
Tapira, 04 de Março de 2017
 
HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 16/2017
AQUISIÇÃO DE SEMEN BOVINO E MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO 
ARTIFICIAL
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa CRI GENETICA BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ de nº. 
07.504.171/0001-05, tendo seu menor preço o valor de R$ 9.337,50 (nove mil trezentos e trinta e sete reais e 
cinquenta centavos).
Tapira, 04 de Março de 2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 32/2017
ID: 1674
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – CRI GENETICA BRASIL LTDA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2017
OBJETO – AQUISIÇÃO DE SEMEN BOVINO E MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 
INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL
VALOR – R$ 9.337,50 (nove mil trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos)
VIGÊNCIA – 04 de Março de 2017 a 04 de Março de 2018
Tapira, 04 de Março de 2017

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 17/2017
AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA ÔNIBUS E CAMINHÕES, POR MAIOR DESCONTO NA TABELA AUDATEX
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa MORENO E NISIHARA LTDA, inscrita no CNPJ de nº. 
03.858.177/0001-11, tendo seu menor preço o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), com o percentual de desconto 
de 8% (oito por cento).
Tapira, 07 de Março de 2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 33/2017
ID: 1675
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – MORENO E NISIHARA LTDA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2017
OBJETO – AQUISIÇÃO DE SEMEN BOVINO E MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 
INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL
VALOR – R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
PERCENTUAL DE DESCONTO: 8% (oito por cento)
VIGÊNCIA – 07 de Março de 2017 a 07 de Março de 2018
Tapira, 07 de Março de 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Parana
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 015/2017
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro oficial nomeado pela Portaria 
nº 9540/2017 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Pregão nº 015/2017, Processo 
Administrativo nº 015/2017, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER 
DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, o qual teve como 
vencedoras as Empresas:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
H.M.MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA                         202.266,75
ALBERTO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA                        259.746,35
SILVIO LOPES DE OLIVEIRA - CONSTRUCOES - ME                 172.699,85
ROGERIO G. TAVARES - TINTAS - ME                             30.330,50
B C BARBOSA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LT          256.286,50
ROCCO BARROCO COM. DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA              106.760,00
ELÉTRICA RADIANTE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA-EPP              109.444,85
QUEIROZ & AGOSTINELLI LTDA                                  168.577,10
JONAS NOGUEIRA DE ANDRADE-ME                                207.516,20
Terra Roxa, 15 de março de 2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
Pregoeiro
** Original assinado nos autos do processo.
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RECEITAS PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS SALDO A
REALIZAR

(a-c)
Janeiro à

Fevereiro (b)
%

(b/a)
Até Fevereiro

(c)
%

(c/a)
 RECEITAS(EXCETO INTRA-ORÇ.)(I)
  RECEITAS CORRENTES
   RECEITA TRIBUTÁRIA
     Impostos
     Taxas
     Contribuição de Melhoria
   RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES
     Contribuições Sociais
     Contribuições de Interv. no Domínio Econ.
     Contribuição de Iluminação Pública
   RECEITA PATRIMONIAL
     Receitas Imobiliárias
     Receitas de Valores Mobiliários
     Receita de Concessões e Permissões
     Compensações Financeiras
     Rec.Decor.DirExpl.Bens Púb.Áreas Dom Pub
     Receita da Cessão de Direitos
     Outras Receitas Patrimoniais
   RECEITA AGROPECUÁRIA
     Receita da Produção Vegetal
     Receita da Produção Animal e Derivados
     Outras Receitas Agropecuárias
   RECEITA INDUSTRIAL
     Receita da Indústria Extrativa Mineral
     Receita da Indústria de Transformação
     Receita da Indústria de Construção
     Outras Receitas Industriais
   RECEITA DE SERVIÇOS
     Receita de Serviços
   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
     Transferências Intergovernamentais
     Transferências de Instituições Privadas
     Transferências do Exterior
     Transferências de Pessoas
     Transferências de Convênios
     Transferências para o Combate a Fome
   OUTRAS RECEITAS CORRENTES
     Multas e Juros de Mora
     Indenizações e Restituições
     Receita da Dívida Ativa
     Rec.Dec>Apor.Per.Amort.Déficit Atuarial R
     Receitas Correntes Diversas
  RECEITAS DE CAPITAL
   OPERAÇÕES DE CRÉDITO
     Operações de Crédito Internas
     Operações de Crédito Externas
   ALIENAÇÃO DE BENS
     Alienação de Bens Móveis
     Alienação de Bens Imóveis
   AMORIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS
     Amortizações de Empréstimos
   TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
     Transferências Intergovernamentais
     Transferências de Instituições Privadas
     Transferências do Exterior
     Transferências de Pessoas
     Transferências de Outras Instituíções Púb
     Transferências de Convênios
     Transferências para o Combate a Fome
   OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
     Integralização do Capital Social
     Dív. Ativa Prov. da Amortiz. de Emp. e Fi
     Receitas de Capital Diversas
 RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

64.174.600,00
63.374.600,00
10.048.000,00

8.070.000,00
1.970.000,00

8.000,00
1.950.000,00

0,00
0,00

1.950.000,00
972.000,00

30.000,00
412.000,00

0,00
530.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

170.500,00
170.500,00

49.826.100,00
48.976.100,00

0,00
0,00
0,00

850.000,00
0,00

408.000,00
102.500,00

0,00
280.500,00

0,00
25.000,00

800.000,00
800.000,00
800.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

65.644.691,74
63.374.600,00
10.048.000,00

8.070.000,00
1.970.000,00

8.000,00
1.950.000,00

0,00
0,00

1.950.000,00
972.000,00

30.000,00
412.000,00

0,00
530.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

170.500,00
170.500,00

49.826.100,00
48.976.100,00

0,00
0,00
0,00

850.000,00
0,00

408.000,00
102.500,00

0,00
280.500,00

0,00
25.000,00

2.270.091,74
945.000,00
945.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.325.091,74
327.441,05

0,00
0,00
0,00
0,00

997.650,69
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

9.882.538,63
9.782.890,90

628.045,63
367.120,13
260.885,99

39,51
220.079,80

0,00
0,00

220.079,80
202.685,09

75,00
123.499,31

0,00
79.110,78

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

617,50
617,50

8.663.758,85
8.614.999,00

0,00
0,00
0,00

48.759,85
0,00

67.704,03
8.500,91

16.974,93
39.406,01

0,00
2.822,18

99.647,73
47.279,07
47.279,07

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

52.368,66
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

52.368,66
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

15,05
15,43

6,25
4,54

13,24
0,49

11,28
0,00
0,00

11,28
20,85

0,25
29,97

0,00
14,92

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,36
0,36

17,38
17,59

0,00
0,00
0,00
5,73
0,00

16,59
8,29
0,00

14,04
0,00

11,28
4,38
5,00
5,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
3,95
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
5,24
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

9.882.538,63
9.782.890,90

628.045,63
367.120,13
260.885,99

39,51
220.079,80

0,00
0,00

220.079,80
202.685,09

75,00
123.499,31

0,00
79.110,78

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

617,50
617,50

8.663.758,85
8.614.999,00

0,00
0,00
0,00

48.759,85
0,00

67.704,03
8.500,91

16.974,93
39.406,01

0,00
2.822,18

99.647,73
47.279,07
47.279,07

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

52.368,66
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

52.368,66
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

15,05
15,43

6,25
4,54

13,24
0,49

11,28
0,00
0,00

11,28
20,85

0,25
29,97

0,00
14,92

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,36
0,36

17,38
17,59

0,00
0,00
0,00
5,73
0,00

16,59
8,29
0,00

14,04
0,00

11,28
4,38
5,00
5,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
3,95
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
5,24
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

55.762.153,11
53.591.709,10

9.419.954,37
7.702.879,87
1.709.114,01

7.960,49
1.729.920,20

0,00
0,00

1.729.920,20
769.314,91

29.925,00
288.500,69

0,00
450.889,22

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

169.882,50
169.882,50

41.162.341,15
40.361.101,00

0,00
0,00
0,00

801.240,15
0,00

340.295,97
93.999,09

(16.974,93)
241.093,99

0,00
22.177,82

2.170.444,01
897.720,93
897.720,93

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.272.723,08
327.441,05

0,00
0,00
0,00
0,00

945.282,03
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Subtotal das Receitas(III) = (I + II) 64.174.600,00 65.644.691,74 9.882.538,63 15,05 9.882.538,63 15,05 55.762.153,11
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RECEITAS PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS SALDO A
REALIZAR

(a-c)
Janeiro à

Fevereiro (b)
%

(b/a)
Até Fevereiro

(c)
%

(c/a)
 OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO
   OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS
     Mobiliária
     Contratual
   OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS
     Mobiliária
     Contratual

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV) 64.174.600,00 65.644.691,74 9.882.538,63 15,05 9.882.538,63 15,05 55.762.153,11
DÉFICIT (VI) - - - - 0,00 - -
TOTAL (VII) = (V + VI) 64.174.600,00 65.644.691,74 9.882.538,63 15,05 9.882.538,63 15,05 55.762.153,11
 SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)
    Superávit Financeiro
    Reabertura de Créditos Acionais

- 778.899,96

778.899,96
0,00

- - 778.899,96

778.899,96
0,00

- -
-
-
-

DESPESAS  DOTAÇÃO  
INICIAL   (d)  

Dotação
Atualizada  (e)

 

DESPESAS EMPENHADAS                
SALDO    
(g)=(e-f)  

DESPESAS LIQUIDADAS                
SALDO    
(i)=(e-h)  

DESPESAS
PAGAS (j)  Janeiro à

Fevereiro  
Até

Fevereiro(f)  
Janeiro à

Fevereiro  
Até

Fevereiro(h)  
DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇ.)(VIII)   56.066.215,00   58.315.206,70    6.692.913,89    6.692.913,89   51.622.292,81    5.658.457,30    5.658.457,30   52.656.749,40    3.547.874,76  
DESPESAS CORRENTES   52.136.405,00   52.750.452,89    5.950.001,49    5.950.001,49   46.800.451,40    5.353.688,68    5.353.688,68   47.396.764,21    3.286.211,70  
  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   26.078.678,00   26.078.678,00    3.180.107,48    3.180.107,48   22.898.570,52    3.180.107,48    3.180.107,48   22.898.570,52    1.536.252,24  
  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA      400.000,00      400.000,00       68.136,73       68.136,73      331.863,27       68.136,73       68.136,73      331.863,27       68.136,73  
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES   25.657.727,00   26.271.774,89    2.701.757,28    2.701.757,28   23.570.017,61    2.105.444,47    2.105.444,47   24.166.330,42    1.681.822,73  
DESPESAS DE CAPITAL    3.779.810,00    5.414.753,81      742.912,40      742.912,40    4.671.841,41      304.768,62      304.768,62    5.109.985,19      261.663,06  
  INVESTIMENTOS    3.329.810,00    4.964.753,81      652.972,34      652.972,34    4.311.781,47      214.828,56      214.828,56    4.749.925,25      171.723,00  
  INVERSÕES FINANCEIRAS            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00  
  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA      450.000,00      450.000,00       89.940,06       89.940,06      360.059,94       89.940,06       89.940,06      360.059,94       89.940,06  
RESERVA DE CONTINGÊNCIA      150.000,00      150.000,00            0,00            0,00      150.000,00            0,00            0,00      150.000,00            0,00  
RESERVA RPPS            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00  
DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX)    5.187.385,00    5.187.385,00      747.010,39      747.010,39    4.440.374,61      747.010,39      747.010,39    4.440.374,61      364.381,96  
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)   61.253.600,00   63.502.591,70    7.439.924,28    7.439.924,28   56.062.667,42    6.405.467,69    6.405.467,69   57.097.124,01    3.912.256,72  
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO (XI)            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00  
  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA INTERNA            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00  
    Dívida Mobiliária            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00  
    Outras Dívidas            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00  
  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA EXTERNA            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00  
    Dívida Mobiliária            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00  
    Outras Dívidas            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00  
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)   61.253.600,00   63.502.591,70    7.439.924,28    7.439.924,28   56.062.667,42    6.405.467,69    6.405.467,69   57.097.124,01    3.912.256,72  
SUPERÁVIT (XIII)            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00    3.477.070,94            0,00            0,00  
TOTAL (XIV) = (XII + XIII)   61.253.600,00   63.502.591,70    7.439.924,28    7.439.924,28  -    6.405.467,69    9.882.538,63  -    3.912.256,72  

  

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS  DOTAÇÃO  
INICIAL   (d)  

Dotação
Atualizada  (e)

 

DESPESAS EMPENHADAS                
SALDO    
(g)=(e-f)  

DESPESAS LIQUIDADAS                
SALDO    
(i)=(e-h)  

DESPESAS
PAGAS (j)  Janeiro à

Fevereiro  
Até

Fevereiro(f)  
Janeiro à

Fevereiro  
Até

Fevereiro(h)  
  DESPESAS CORRENTES    4.837.385,00    4.837.385,00      693.906,80      693.906,80    4.143.478,20      693.906,80      693.906,80    4.143.478,20      337.950,57  
    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS    2.837.385,00    2.837.385,00      362.270,86      362.270,86    2.475.114,14      362.270,86      362.270,86    2.475.114,14      172.132,60  
    OUTRAS DESPESAS CORRENTES    2.000.000,00    2.000.000,00      331.635,94      331.635,94    1.668.364,06      331.635,94      331.635,94    1.668.364,06      165.817,97  
  DESPESAS DE CAPITAL      350.000,00      350.000,00       53.103,59       53.103,59      296.896,41       53.103,59       53.103,59      296.896,41       26.431,39  
    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA      350.000,00      350.000,00       53.103,59       53.103,59      296.896,41       53.103,59       53.103,59      296.896,41       26.431,39  
TOTAL    5.187.385,00    5.187.385,00      747.010,39      747.010,39    4.440.374,61      747.010,39      747.010,39    4.440.374,61      364.381,96  

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 16/03/2017, Hora de emissão 15h e 53m.
- DADOS DESTE RELATÓRIO BIMESTRAL ESTÁ SUJEITO A ALTERAÇÃO, DEVIDO A NÃO ESTAR F
ECHADO O SIM-AM REFERENTE AO PERÍODO.

                
______________________________

ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

CPF: 391.385.779-68

______________________________
HAROLDO BREHM

Secretário de Finanças
CPF: 275.114.210-91

______________________________
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE ALMEIDA

Controlador Interno
CPF: 031.472.359-55

______________________________
CLAUDEMIR DOS SANTOS

Contador
CPF: 019.268.939-80

CRC: 043302/O-5
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PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO

ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Janeiro/2017 a Fevereiro/2017
LRF, Art. 48 - Anexo XIV                                                                                                                      

bALANÇO ORÇAMENTÁRIO  Até Fevereiro
 RECEITAS
    Previsão Inicial
    Previsão Atualizada
    Receitas Realizadas
    Déficit Orçamentário
    Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

64.174.600,00
65.644.691,74
9.882.538,63

0,00
778.899,96

 DESPESAS
    Dotação Inicial
    Créditos Adicionais
    Dotação Atualizada
    Despesas Empenhadas
    Despesas Liquidadas
    Despesas Pagas
    Superávit Orçamentário

61.253.600,00
2.248.991,70

63.502.591,70
7.439.924,28
6.405.467,69
3.912.256,72
3.477.070,94

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUbFUNÇÃO  Até Fevereiro
 Despesas Empenhadas
 Despesas Liquidadas

7.439.924,28
6.405.467,69

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL  Até Fevereiro
 Receita Corrente Líquida 50.503.831,37

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA  Até Fevereiro
 Regime Geral de Previdência Social
   Receitas Previdenciárias Realizadas (I)
   Despesas Previdenciárias Liquidadas (II)
   Resultado Previdenciário (III) = (I - II)
 Regime Próprio de Previdência dos Servidores
   Receitas Previdenciárias Realizadas (IV)
   Despesas Previdenciárias Liquidadas (V)
   Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Meta fixada
no  anexo de
metas fiscais

da LDO 
(a)

Resultado
apurado Até

Fevereiro
(b)

 % em Relação à Meta
(b/a)

 Resultado Nominal
 Resultado Primário

0,00
0,00

(5.232.223,22)
3.541.472,94

0,00
0,00

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚbLICO Inscrição Canc. Até
Fevereiro

 Pag. Até
Fevereiro

 Saldo a
pagar

   RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
     Poder Executivo
     Poder Legislativo
     Poder Judiciário
     Ministério Público
   RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
     Poder Executivo
     Poder Legislativo
     Poder Judiciário
     Ministério Publico

438.386,91
438.386,91

0,00
0,00
0,00

1.100.480,47
1.100.480,47

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

316.696,30
316.696,30

0,00
0,00
0,00

354.741,13
354.741,13

0,00
0,00
0,00

121.690,61
121.690,61

0,00
0,00
0,00

745.739,34
745.739,34

0,00
0,00
0,00

TOTAL 1.538.867,38 0,00 671.437,43 867.429,95

Continua (1/2)
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PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO

ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Janeiro/2017 a Fevereiro/2017
LRF, Art. 48 - Anexo XIV                                                                                                                     

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
 Valor

Apurado até
Fevereiro

Limites Constitucionais Anuais
% Mínimo a
Aplicar no
Exercício

 % Aplicado Até Fevereiro

 Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos em MDE
 Mín. Anual de 60% do FUNDEB na Rem. do Magis. com Educ. Infan. e Ens. Fundam.

1.736.274,98
848.623,13

25%
60%

20,44
51,98

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL  Valor Apurado Até
Fevereiro

 Saldo Não Realizado

 Receitas de Operações de Crédito
 Despesa de Capital Líquida

47.279,07
796.015,99

897.720,93
4.968.737,82

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício ¹ 10º Exercício  20º Exercício 35º Exercício
 Regime Geral de Previdência Social
   Receitas Previdenciárias (I)
   Despesas Previdênciárias (II)
   Resultado Previdênciário (I - II)
 Regime Próprio de Previdência dos Servidores
   Receitas Previdenciárias (IV)
   Despesas Previdenciárias (V)
   Resultado Previdenciário (IV - V)

0,00
0,00
0,00

3.859.489,95
2.399.422,16
1.460.067,79

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado até Fevereiro Saldo a Realizar
 Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
 Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00
0,00

0,00
2.500,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚbLICOS DE SAÚDE
Valor Apurado
Até Fevereiro

 Limite Constitucional Anual
%Mínimo a
Aplicar no

Exer.

 % Aplicado Até Fevereiro

 Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 1.001.655,34 15,00 11,79

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE  PPP Valor Apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas / RCL(%)

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 16/03/2017, Hora de emissão 16h e 52m.

¹ Serão demonstradas as projeções do exercício anterior ao de referência

- DADOS DESTE RELATÓRIO BIMESTRAL ESTÁ SUJEITO A ALTERAÇÃO, DEVIDO A NÃO ESTAR
FECHADO O SIM-AM REFERENTE AO PERÍODO.

______________________________
ALTAIR DONIZETE DE PADUA

Prefeito
CPF: 391.385.779-68

______________________________
HAROLDO BREHM

Secretário de Finanças
CPF: 275.114.210-91

______________________________
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE ALMEIDA

Controlador Interno
CPF: 031.472.359-55

______________________________
CLAUDEMIR DOS SANTOS

Contador
CPF: 019.268.939-80

CRC: 043302/O-5
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Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Decreto  Nº 38/2016 

Decreta:

        Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  exercício  o  crédito  adicional  
suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  637,50  (seiscentos  e  trinta  e  sete  reais  e
cinqüenta  centavos),  destinado  ao  reforço  da(s)  seguinte(s)  dotação(ões)  orçamentária(s):

Dispõe  sobre  a  abertura  de  Crédito  adicional  suplementar  no
Orçamento  Programa  de  2016,  aprovado  pela  Lei  Municipal
107/2015  de  10  de  dezembro  de  2015.

Suplementação

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ESTADUAL PSF07.001.10.301.0014.2.074

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01494 R$ 637,50Atenção Básica Estadual

Total Suplementação: R$ 637,50

          Artigo  2º - Para  cobertura  total  de  que  se  trata  o  Artigo  1º,  fica  o  Poder
Executivo  autorizado  a  utilizar  os  recurso  definidos  no  artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE SAÚDE - EC 2907.001.10.301.0014.2.044

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 637,50Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

Total Redução: R$ 637,50

Resumo por Fonte

Fonte Descrição Valor Reduzido Valor Suplementado

1001 637,50 0,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
31494 0,00 637,50Atenção Básica Estadual

637,50 637,50Total

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Artigo  3º - Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  

Artigo  4º  - Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

Luiz Antonio Krauss
Prefeito

Paço Municipal, 4 de dezembro de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Parana
PORTARIA Nº 087/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
Ao servidor JOÃO ROBERTO BATISTA, portador do CPF. nº. 555.513.279-49,  licença prêmio de 03 meses, referente 
ao qüinqüênio de 15/05/2005 a 15/05/2010, a ser gozada no período de 16/03/2017 a 16/06/2017, conforme Lei nº. 
060 de 27 de Outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste-Pr, 16 de março de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA 
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2017
O Pregoeiro do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz 
saber que se encontra aberta licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2017, visando a 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, conforme 
descrição constante no Termo de Referência - Anexo III do Edital. 
O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 31 de março de 2017, às 08h30min, na sala da Direção de 
Licitação, Convênios e Contratos da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, e será regido consoante 
a Lei Federal nº 10.520/02, o Decreto Municipal nº 016/06, Lei Complementar 123/06 e alterações, e com 
aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e da Lei Estadual nº 15.608/07, sem prejuízo das demais 
regras aplicáveis ao caso. 
Maiores informações no Paço Municipal, junto a Direção de Licitação, Convênios e Contratos, situada 
na Rua Santa Catarina, 409, pelo fone 44-3653-1301 ou pelo email: fazenda@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 17 de março de 2017.
JOSÉ VINÍCIUS CUARELI ALÉCIO
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2017
O Pregoeiro do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber que se 
encontra aberta licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2017, visando a para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR PARA MANUTENÇÃO DAS 
UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, conforme descrição constante no Termo de 
Referência - Anexo III do Edital. 
O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 03 de abril de 2017, às 09h00min, na sala da Direção de Licitação, 
Convênios e Contratos da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, e será regido consoante a Lei Federal nº 
10.520/02, o Decreto Municipal nº 016/06, Lei Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária da Lei 
Federal nº 8.666/93 e da Lei Estadual nº 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. 
Maiores informações no Paço Municipal, junto a Direção de Licitação, Convênios e Contratos, situada na Rua Santa 
Catarina, 409, pelo fone 44-3653-1301 ou pelo email: fazenda@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 17 de março de 2017.
JOSÉ VINÍCIUS CUARELI ALÉCIO
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2017
O Pregoeiro do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber que se 
encontra aberta licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2017, visando a AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO 
MEDICINAL PARA UTILIZAÇÃO NA SANTA CASA MUNICIPAL DE SAÚDE, NAS UNIDADES DE SAÚDE, 
AMBULÂNCIAS DE EMERGÊNCIA E PARA ATENDIMENTOS DOMICILIARES DE PACIENTES EM TERAPIA DE 
OXIGENAÇÃO POR INDICAÇÃO MÉDICA, conforme descrição constante no Termo de Referência - Anexo III do Edital.
O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 05 de abril de 2017, às 09h00min, na sala da Direção de Licitação, 
Convênios e Contratos da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, e será regido consoante a Lei Federal nº 
10.520/02, o Decreto Municipal nº 016/06, Lei Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária da Lei 
Federal nº 8.666/93 e da Lei Estadual nº 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso.
Maiores informações no Paço Municipal, junto a Direção de Licitação, Convênios e Contratos, situada na Rua Santa 
Catarina, 409, pelo fone 44-3653-1301 ou pelo email: fazenda@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 17 de março de 2017.
JOSÉ VINÍCIUS CUARELI ALÉCIO
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Parana
PORTARIA Nº 088/2017
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011, resolve
NOMEAR:
Art. 1º A cidadã ANGELA MARIA MARIO THEODORO, portadora CPF nº 051.315.359-48, para ocupar 
o cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR DE GABINETE, símbolo CC 05, conforme a Lei 
Municipal nº 069/2011, de 10 de janeiro de 2011, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 
008/2014, de 10 de setembro de 2014, a partir de 20 de março de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrario.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 17 de março de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 089/2017
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011, resolve
NOMEAR:
Art. 1º A cidadã VERA FATIMA DE PADUA DANGUI, portadora CPF nº 039.675.529-18, para ocupar 
o cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR DE GABINETE, símbolo CC 05, conforme a Lei 
Municipal nº 069/2011, de 10 de janeiro de 2011, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 
008/2014, de 10 de setembro de 2014, a partir de 20 de março de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrario.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 17 de março de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

FUNDO DE PREvIDENCIA DO MUNICIPIO DE xAMbRÊ
Estado do Parana
-PORTARIA 002/2017
Cancelamento de Pensão Vitalícia
O PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.
RESOLVE:
CANCELAR: a Pensão Vitalícia da Srª MARIA RODRIGUES DA SILVA, brasileira, viúva residente 
neste município, portadora do RG sob nº 3.756931-3 / SSP-PR e inscrita no CPF sob nº. 
608.441.839-20, por motivo de falecimento, conforme Certidão de Óbito nº 079947 01 55 2016 4 
00059 022 0031822 79 de 28 de julho de 2016.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 17 de março de 2017
JOSÉ LUIZ BRANCO
- Presidente do PREVIX -
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PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUbFUNÇÃO 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de Referência:  JANEIRO A FEVEREIRO 2017/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO
                                                                                                                                                                                                                         

RREO - Anexo II(LRF, Art. 52, inciso II,alinea 'c')      (R$ 1,00)

Função/Subfunção Dotação Inicial
     Dotação          
  Atualizada         

(a)

Despesas Empenhadas
         Saldo           

(c)=(a-b)

Despesas Liquidadas
         Saldo           

(e)=(a-d)

Inscritos em
Restos a Pagar

Não
Processados¹(f)

Janeiro a
Fevereiro

     até Fevereiro   
   (b)

 %
(b/tot.b)

Janeiro a
Fevereiro

   até Fevereiro     
 (d)

 %  
(d/tot.d)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇ.) (I)      56.066.215,00      58.315.206,70       6.692.913,89       6.692.913,89  89,96      51.622.292,81       5.658.457,30       5.658.457,30  88,34      52.656.749,40               0,00
  ADMINISTRACAO       7.755.100,00       7.943.513,98       1.045.056,95       1.045.056,95  14,05       6.898.457,03         941.814,96         941.814,96  14,70       7.001.699,02               0,00
     Planejamento e Orcamento         144.800,00         144.800,00          20.062,89          20.062,89   0,27         124.737,11          20.062,89          20.062,89   0,31         124.737,11               0,00
     Administracao Geral       6.688.700,00       6.877.113,98         912.184,60         912.184,60  12,26       5.964.929,38         816.751,23         816.751,23  12,75       6.060.362,75               0,00
     Administracao Financeira         516.800,00         516.800,00          87.575,42          87.575,42   1,18         429.224,58          87.575,42          87.575,42   1,37         429.224,58               0,00
     Controle Externo         102.800,00         102.800,00          13.443,17          13.443,17   0,18          89.356,83          13.443,17          13.443,17   0,21          89.356,83               0,00
     Administracao de Receitas         302.000,00         302.000,00          11.790,87          11.790,87   0,16         290.209,13           3.982,25           3.982,25   0,06         298.017,75               0,00
  ASSISTENCIA SOCIAL       3.706.583,00       3.715.980,20         250.643,59         250.643,59   3,37       3.465.336,61         191.335,83         191.335,83   2,99       3.524.644,37               0,00
     Assistencia ao Idoso         290.400,00         290.400,00          12.291,74          12.291,74   0,17         278.108,26           8.457,06           8.457,06   0,13         281.942,94               0,00
     Assistencia a Crianca e ao Adolescente       1.057.600,00       1.057.600,00          31.163,14          31.163,14   0,42       1.026.436,86          29.517,87          29.517,87   0,46       1.028.082,13               0,00
     Assistencia Comunitaria       2.358.583,00       2.367.980,20         207.188,71         207.188,71   2,78       2.160.791,49         153.360,90         153.360,90   2,39       2.214.619,30               0,00
  SAUDE      12.397.775,00      12.607.564,83       1.615.192,40       1.615.192,40  21,71      10.992.372,43       1.356.256,59       1.356.256,59  21,17      11.251.308,24               0,00
     Atencao Basica       5.306.500,00       5.481.289,83         626.725,18         626.725,18   8,42       4.854.564,65         514.049,64         514.049,64   8,03       4.967.240,19               0,00
     Assistencia Hospitalar e Ambulatorial       5.404.775,00       5.404.775,00         788.232,72         788.232,72  10,59       4.616.542,28         661.991,10         661.991,10  10,33       4.742.783,90               0,00
     Suporte Profilatico e Terapeutico       1.020.000,00       1.020.000,00         101.370,91         101.370,91   1,36         918.629,09          85.629,23          85.629,23   1,34         934.370,77               0,00
     Vigilancia Sanitaria         325.000,00         325.000,00          31.960,90          31.960,90   0,43         293.039,10          31.960,90          31.960,90   0,50         293.039,10               0,00
     Vigilancia Epidemiologica         341.500,00         376.500,00          66.902,69          66.902,69   0,90         309.597,31          62.625,72          62.625,72   0,98         313.874,28               0,00
  EDUCACAO      15.584.375,00      15.933.115,00       1.906.356,58       1.906.356,58  25,62      14.026.758,42       1.555.509,57       1.555.509,57  24,28      14.377.605,43               0,00
     Ensino Fundamental      13.136.375,00      13.485.115,00       1.646.557,84       1.646.557,84  22,13      11.838.557,16       1.295.710,83       1.295.710,83  20,23      12.189.404,17               0,00
     Ensino Superior         450.000,00         450.000,00               0,00               0,00   0,00         450.000,00               0,00               0,00   0,00         450.000,00               0,00
     Educacao Infantil       1.857.000,00       1.857.000,00         259.173,74         259.173,74   3,48       1.597.826,26         259.173,74         259.173,74   4,05       1.597.826,26               0,00
     Educacao de Jovens e Adultos          31.000,00          31.000,00               0,00               0,00   0,00          31.000,00               0,00               0,00   0,00          31.000,00               0,00
     Educacao Especial         110.000,00         110.000,00             625,00             625,00   0,01         109.375,00             625,00             625,00   0,01         109.375,00               0,00
  CULTURA         841.782,00         841.782,00          50.480,42          50.480,42   0,68         791.301,58          40.429,82          40.429,82   0,63         801.352,18               0,00
     Difusao Cultural         841.782,00         841.782,00          50.480,42          50.480,42   0,68         791.301,58          40.429,82          40.429,82   0,63         801.352,18               0,00
  URBANISMO       3.588.600,00       4.811.600,00         544.325,13         544.325,13   7,32       4.267.274,87         473.844,07         473.844,07   7,40       4.337.755,93               0,00
     Infra-estrutura Urbana       1.200.000,00       2.423.000,00         424.556,82         424.556,82   5,71       1.998.443,18         359.565,32         359.565,32   5,61       2.063.434,68               0,00
     Servicos Urbanos       2.388.600,00       2.388.600,00         119.768,31         119.768,31   1,61       2.268.831,69         114.278,75         114.278,75   1,78       2.274.321,25               0,00
  HABITACAO         120.000,00         120.000,00               0,00               0,00   0,00         120.000,00               0,00               0,00   0,00         120.000,00               0,00
     Habitacao Urbana         120.000,00         120.000,00               0,00               0,00   0,00         120.000,00               0,00               0,00   0,00         120.000,00               0,00
  GESTAO AMBIENTAL       3.549.400,00       3.549.400,00         444.862,37         444.862,37   5,98       3.104.537,63         415.961,67         415.961,67   6,49       3.133.438,33               0,00
     Preservacao e Conservacao Ambiental          10.000,00          10.000,00               0,00               0,00   0,00          10.000,00               0,00               0,00   0,00          10.000,00               0,00
     Controle Ambiental       3.539.400,00       3.539.400,00         444.862,37         444.862,37   5,98       3.094.537,63         415.961,67         415.961,67   6,49       3.123.438,33               0,00
  AGRICULTURA       2.905.800,00       3.175.450,69         305.402,10         305.402,10   4,10       2.870.048,59         216.145,24         216.145,24   3,37       2.959.305,45               0,00
     Abastecimento          50.000,00          50.000,00               0,00               0,00   0,00          50.000,00               0,00               0,00   0,00          50.000,00               0,00
     Extensao Rural       2.855.800,00       3.125.450,69         305.402,10         305.402,10   4,10       2.820.048,59         216.145,24         216.145,24   3,37       2.909.305,45               0,00
  INDUSTRIA       1.471.000,00       1.471.000,00          26.833,87          26.833,87   0,36       1.444.166,13          21.852,03          21.852,03   0,34       1.449.147,97               0,00
     Promocao Industrial         671.000,00         671.000,00          26.833,87          26.833,87   0,36         644.166,13          21.852,03          21.852,03   0,34         649.147,97               0,00
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     Producao Industrial         800.000,00         800.000,00               0,00               0,00   0,00         800.000,00               0,00               0,00   0,00         800.000,00               0,00
  COMERCIO E SERVICOS          20.000,00          20.000,00             151,49             151,49   0,00          19.848,51             151,49             151,49   0,00          19.848,51               0,00
     Turismo          20.000,00          20.000,00             151,49             151,49   0,00          19.848,51             151,49             151,49   0,00          19.848,51               0,00
  TRANSPORTE       1.832.600,00       1.832.600,00         207.912,86         207.912,86   2,79       1.624.687,14         150.523,69         150.523,69   2,35       1.682.076,31               0,00
     Transporte Rodoviario       1.832.600,00       1.832.600,00         207.912,86         207.912,86   2,79       1.624.687,14         150.523,69         150.523,69   2,35       1.682.076,31               0,00
  DESPORTO E LAZER         833.200,00         833.200,00          34.380,81          34.380,81   0,46         798.819,19          33.317,02          33.317,02   0,52         799.882,98               0,00
     Desporto Comunitario         833.200,00         833.200,00          34.380,81          34.380,81   0,46         798.819,19          33.317,02          33.317,02   0,52         799.882,98               0,00
  ENCARGOS ESPECIAIS       1.460.000,00       1.460.000,00         261.315,32         261.315,32   3,51       1.198.684,68         261.315,32         261.315,32   4,08       1.198.684,68               0,00
     Servico da Divida Interna         440.000,00         440.000,00          98.449,55          98.449,55   1,32         341.550,45          98.449,55          98.449,55   1,54         341.550,45               0,00
     Outros Encargos Especiais       1.020.000,00       1.020.000,00         162.865,77         162.865,77   2,19         857.134,23         162.865,77         162.865,77   2,54         857.134,23               0,00

Função/Subfunção Dotação Inicial
     Dotação          
  Atualizada         

(a)

Despesas Empenhadas
         Saldo           

(c)=(a-b)

Despesas Liquidadas
         Saldo           

(e)=(a-d)

Inscritos em
Restos a Pagar

Não
Processados¹(f)

Janeiro a
Fevereiro

     até Fevereiro   
   (b)

 %
(b/tot.b)

Janeiro a
Fevereiro

   até Fevereiro     
 (d)

 %  
(d/tot.d)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIA) (II)       5.187.385,00       5.187.385,00         747.010,39         747.010,39  10,04       4.440.374,61         747.010,39         747.010,39  11,66       4.440.374,61               0,00
  ADMINISTRACAO         297.500,00         297.500,00          38.703,78          38.703,78   0,52         258.796,22          38.703,78          38.703,78   0,60         258.796,22               0,00
     Administracao Geral         203.500,00         203.500,00          29.530,31          29.530,31   0,40         173.969,69          29.530,31          29.530,31   0,46         173.969,69               0,00
     Administracao Financeira          58.000,00          58.000,00           4.459,70           4.459,70   0,06          53.540,30           4.459,70           4.459,70   0,07          53.540,30               0,00
     Controle Externo           7.500,00           7.500,00           1.020,40           1.020,40   0,01           6.479,60           1.020,40           1.020,40   0,02           6.479,60               0,00
     Administracao de Receitas          28.500,00          28.500,00           3.693,37           3.693,37   0,05          24.806,63           3.693,37           3.693,37   0,06          24.806,63               0,00
  ASSISTENCIA SOCIAL         127.885,00         127.885,00          12.498,67          12.498,67   0,17         115.386,33          12.498,67          12.498,67   0,20         115.386,33               0,00
     Assistencia ao Idoso          12.000,00          12.000,00           1.050,69           1.050,69   0,01          10.949,31           1.050,69           1.050,69   0,02          10.949,31               0,00
     Assistencia a Crianca e ao Adolescente          15.500,00          15.500,00               0,00               0,00   0,00          15.500,00               0,00               0,00   0,00          15.500,00               0,00
     Assistencia Comunitaria         100.385,00         100.385,00          11.447,98          11.447,98   0,15          88.937,02          11.447,98          11.447,98   0,18          88.937,02               0,00
  SAUDE         723.000,00         723.000,00          74.421,96          74.421,96   1,00         648.578,04          74.421,96          74.421,96   1,16         648.578,04               0,00
     Atencao Basica         281.000,00         281.000,00          70.601,22          70.601,22   0,95         210.398,78          70.601,22          70.601,22   1,10         210.398,78               0,00
     Assistencia Hospitalar e Ambulatorial         370.000,00         370.000,00           3.820,74           3.820,74   0,05         366.179,26           3.820,74           3.820,74   0,06         366.179,26               0,00
     Vigilancia Sanitaria          32.000,00          32.000,00               0,00               0,00   0,00          32.000,00               0,00               0,00   0,00          32.000,00               0,00
     Vigilancia Epidemiologica          40.000,00          40.000,00               0,00               0,00   0,00          40.000,00               0,00               0,00   0,00          40.000,00               0,00
  EDUCACAO       1.403.000,00       1.403.000,00         195.199,47         195.199,47   2,62       1.207.800,53         195.199,47         195.199,47   3,05       1.207.800,53               0,00
     Ensino Fundamental       1.105.000,00       1.105.000,00         162.667,40         162.667,40   2,19         942.332,60         162.667,40         162.667,40   2,54         942.332,60               0,00
     Educacao Infantil         276.000,00         276.000,00          32.532,07          32.532,07   0,44         243.467,93          32.532,07          32.532,07   0,51         243.467,93               0,00
     Educacao de Jovens e Adultos           5.000,00           5.000,00               0,00               0,00   0,00           5.000,00               0,00               0,00   0,00           5.000,00               0,00
     Educacao Especial          17.000,00          17.000,00               0,00               0,00   0,00          17.000,00               0,00               0,00   0,00          17.000,00               0,00
  CULTURA          26.000,00          26.000,00           3.508,77           3.508,77   0,05          22.491,23           3.508,77           3.508,77   0,05          22.491,23               0,00
     Difusao Cultural          26.000,00          26.000,00           3.508,77           3.508,77   0,05          22.491,23           3.508,77           3.508,77   0,05          22.491,23               0,00
  URBANISMO          30.000,00          30.000,00           3.220,40           3.220,40   0,04          26.779,60           3.220,40           3.220,40   0,05          26.779,60               0,00
     Servicos Urbanos          30.000,00          30.000,00           3.220,40           3.220,40   0,04          26.779,60           3.220,40           3.220,40   0,05          26.779,60               0,00
  GESTAO AMBIENTAL          54.500,00          54.500,00           8.684,60           8.684,60   0,12          45.815,40           8.684,60           8.684,60   0,14          45.815,40               0,00
     Controle Ambiental          54.500,00          54.500,00           8.684,60           8.684,60   0,12          45.815,40           8.684,60           8.684,60   0,14          45.815,40               0,00
  AGRICULTURA          55.000,00          55.000,00           8.378,92           8.378,92   0,11          46.621,08           8.378,92           8.378,92   0,13          46.621,08               0,00
     Extensao Rural          55.000,00          55.000,00           8.378,92           8.378,92   0,11          46.621,08           8.378,92           8.378,92   0,13          46.621,08               0,00
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  INDUSTRIA           3.500,00           3.500,00             400,06             400,06   0,01           3.099,94             400,06             400,06   0,01           3.099,94               0,00
     Promocao Industrial           3.500,00           3.500,00             400,06             400,06   0,01           3.099,94             400,06             400,06   0,01           3.099,94               0,00
  TRANSPORTE         105.000,00         105.000,00          15.570,52          15.570,52   0,21          89.429,48          15.570,52          15.570,52   0,24          89.429,48               0,00
     Transporte Rodoviario         105.000,00         105.000,00          15.570,52          15.570,52   0,21          89.429,48          15.570,52          15.570,52   0,24          89.429,48               0,00
  DESPORTO E LAZER          12.000,00          12.000,00           1.683,71           1.683,71   0,02          10.316,29           1.683,71           1.683,71   0,03          10.316,29               0,00
     Desporto Comunitario          12.000,00          12.000,00           1.683,71           1.683,71   0,02          10.316,29           1.683,71           1.683,71   0,03          10.316,29               0,00
  ENCARGOS ESPECIAIS       2.350.000,00       2.350.000,00         384.739,53         384.739,53   5,17       1.965.260,47         384.739,53         384.739,53   6,01       1.965.260,47               0,00
     Servico da Divida Interna         350.000,00         350.000,00          53.103,59          53.103,59   0,71         296.896,41          53.103,59          53.103,59   0,83         296.896,41               0,00
     Outros Encargos Especiais       2.000.000,00       2.000.000,00         331.635,94         331.635,94   4,46       1.668.364,06         331.635,94         331.635,94   5,18       1.668.364,06               0,00
TOTAL (III) = (I + II)      61.253.600,00      63.502.591,70       7.439.924,28       7.439.924,28 100,00      56.062.667,42       6.405.467,69       6.405.467,69 100,00      57.097.124,01               0,00

- DADOS DESTE RELATÓRIO bIMESTRAL ESTÁ SUJEITO A ALTERAÇÃO, DEVIDO A NÃO ESTAR F
ECHADO O SIM-AM REFERENTE AO PERÍODO.

Fonte: Sistema AT ENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 16/03/2017, Hora de emissão 17h e 04m.
¹ Essa coluna será apresentada somente no último bimestre

______________________________
ALTAIR DONIZETE DE PADUA

Prefeito
CPF: 391.385.779-68

______________________________
HAROLDO BREHM

Secretário de Finanças
CPF: 275.114.210-91

______________________________
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE ALMEIDA

Controlador Interno
CPF: 031.472.359-55

______________________________
CLAUDEMIR DOS SANTOS

Contador
CPF: 019.268.939-80

CRC: 043302/O-5
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ESPECIFICAÇÃO
SALDO TOTAL EM 31 DE

DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(a)

 REGISTROS EFETUADOS EM 2017
SALDO TOTAL

(c) = (a + b)
Janeiro à Fevereiro Até Fevereiro

(b)

 TOTAL DE ATIVOS
    Direitos Futuros
    Ativos Contabilizados na SPE
    Contrapartida para Provisões de PPP

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

 TOTAL DE PASSIVOS (I)
    Obrigações Não Relacionadas a Serviços
    Contrapartida para Ativos da SPE
    Provisões de PPP

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

 GARANTIAS DE PPP (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
 SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III) = (I-II) 0,00 0,00 0,00 0,00
 PASSIVOS CONTINGENTES
    Contraprestações Futuras
    Riscos Não Provisionados
    Outros Passivos Contingentes

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

 ATIVOS CONTINGENTES
    Serviços Futuros
    Outros Ativos Contingentes

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

DESPESAS DE PPP EXERCÍCIO
ANTERIOR

2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026

Do Ente Federado (V)
Das Estatais Não-Dependentes

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

TOTAL DAS DESPESAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)-(IV) 48.784.956,31 50.503.831,37 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%)-(VI)=(IV)/(V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fonte: Sistema AT ENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 16/03/2017, Hora de emissão 16h e 35m.

- DADOS DESTE RELATÓRIO BIMESTRAL ESTÁ SUJEITO A ALTERAÇÃO, DEVIDO A NÃO ESTAR
FECHADO O SIM-AM REFERENTE AO PERÍODO.

______________________________
ALTAIR DONIZETE DE PADUA

Prefeito
CPF: 391.385.779-68

______________________________
HAROLDO BREHM

Secretário de Finanças
CPF: 275.114.210-91

______________________________
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE ALMEIDA

Controlador Interno
CPF: 031.472.359-55

______________________________
CLAUDEMIR DOS SANTOS

Contador
CPF: 019.268.939-80

CRC: 043302/O-5

PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO
 DOS RECURSOS

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Janeiro/2017 a Fevereiro/2017

RREO - ANEXO XI (LRF, art. 53,§ 1º, inciso III)                                                                                                                                      
      

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
(b)

SALDO A REALIZAR
  (c) = (a - b)

 RECEITAS DE CAPITAL
  ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)
   Alienação de Bens Móveis
   Alienação de Bens Imóveis

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00
                

DESPESAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

PAGAMENTO DE
RESTOS A PAGAR 

(f)

SALDO
 A PAGAR

 (g) = (d - e)
 APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)
  Despesas de Capital
   Investimentos
   Inversões Financeiras
   Amortização da Dívida
  Despesas Correntes dos Regimes de Previdência
   Regime Geral da Previdêcia Social
   Regime Próprio dos Servidores Públicos

2.500,00
2.500,00
2.500,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

2.500,00
2.500,00
2.500,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL 2.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2016
(h)

2017
(i) = (Ib - (IIe + IIf))

SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

VALOR (III) 0,00 0,00 0,00

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 16/03/2017, Hora de emissão 16h e 24m.

______________________________
ALTAIR DONIZETE DE PADUA

Prefeito
CPF: 391.385.779-68

______________________________
HAROLDO BREHM

Secretário de Finanças
CPF: 275.114.210-91

______________________________
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE ALMEIDA

Controlador Interno
CPF: 031.472.359-55

______________________________
CLAUDEMIR DOS SANTOS

Contador
CPF: 019.268.939-80

CRC: 043302/O-5

PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO
 DOS RECURSOS

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Janeiro/2017 a Fevereiro/2017

RREO - ANEXO XI (LRF, art. 53,§ 1º, inciso III)                                                                                                                                      
      

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
(b)

SALDO A REALIZAR
  (c) = (a - b)

 RECEITAS DE CAPITAL
  ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)
   Alienação de Bens Móveis
   Alienação de Bens Imóveis

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00
                

DESPESAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

PAGAMENTO DE
RESTOS A PAGAR 

(f)

SALDO
 A PAGAR

 (g) = (d - e)
 APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)
  Despesas de Capital
   Investimentos
   Inversões Financeiras
   Amortização da Dívida
  Despesas Correntes dos Regimes de Previdência
   Regime Geral da Previdêcia Social
   Regime Próprio dos Servidores Públicos

2.500,00
2.500,00
2.500,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

2.500,00
2.500,00
2.500,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL 2.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2016
(h)

2017
(i) = (Ib - (IIe + IIf))

SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

VALOR (III) 0,00 0,00 0,00

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 16/03/2017, Hora de emissão 16h e 24m.
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ALTAIR DONIZETE DE PADUA

Prefeito
CPF: 391.385.779-68

______________________________
HAROLDO BREHM

Secretário de Finanças
CPF: 275.114.210-91

______________________________
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE ALMEIDA

Controlador Interno
CPF: 031.472.359-55

______________________________
CLAUDEMIR DOS SANTOS

Contador
CPF: 019.268.939-80

CRC: 043302/O-5

PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE
CAPITAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Janeiro/2017 a Fevereiro/2017

RREO - ANEXO IX (LRF, art. 53,§ 1º, inciso I)                                                                                                                                        
       

RECEITAS PREVISÃO
ATUALIZADA (a) 

RECEITAS REALIZADAS         SALDO NÃO        
        REALIZADO        

  (c) = (a - b) (b) 
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO ¹ (I)         945.000,00          47.279,07         897.720,93 

DESPESAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d) 

DESPESAS
EMPENHADAS (e) 

DESPESAS
LIQUIDADAS 

INSC. EM RESTOS A
PAGAR 

SALDO NÃO
EXECUT.  (f) = (d - e) 

DESPESAS DE CAPITAL       5.764.753,81         796.015,99         357.872,21               0,00       4.968.737,82 
(-) Incentivos Fiscais a Contribuintes               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
(-) Incentivos Fiscais Contribuintes por Instit.Financeiras               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)       5.764.753,81         796.015,99         357.872,21               0,00       4.968.737,82 
RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(I-II) (4.819.753,81) (748.736,92)  (4.071.016,89) 

 
Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 16/03/2017, Hora de emissão 16h e 21m.

Notas: 
 1 < Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III>
 
   
   
   
        

           
                   
- DADOS DESTE RELATÓRIO BIMESTRAL ESTÁ SUJEITO A ALTERAÇÃO, DEVIDO A NÃO ESTAR
FECHADO O SIM-AM REFERENTE AO PERÍODO.
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Contador
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CRC: 043302/O-5

PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE
CAPITAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Janeiro/2017 a Fevereiro/2017

RREO - ANEXO IX (LRF, art. 53,§ 1º, inciso I)                                                                                                                                        
       

RECEITAS PREVISÃO
ATUALIZADA (a) 

RECEITAS REALIZADAS         SALDO NÃO        
        REALIZADO        

  (c) = (a - b) (b) 
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO ¹ (I)         945.000,00          47.279,07         897.720,93 

DESPESAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d) 

DESPESAS
EMPENHADAS (e) 

DESPESAS
LIQUIDADAS 

INSC. EM RESTOS A
PAGAR 

SALDO NÃO
EXECUT.  (f) = (d - e) 

DESPESAS DE CAPITAL       5.764.753,81         796.015,99         357.872,21               0,00       4.968.737,82 
(-) Incentivos Fiscais a Contribuintes               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
(-) Incentivos Fiscais Contribuintes por Instit.Financeiras               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)       5.764.753,81         796.015,99         357.872,21               0,00       4.968.737,82 
RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(I-II) (4.819.753,81) (748.736,92)  (4.071.016,89) 

 
Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 16/03/2017, Hora de emissão 16h e 21m.

Notas: 
 1 < Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III>
 
   
   
   
        

           
                   
- DADOS DESTE RELATÓRIO BIMESTRAL ESTÁ SUJEITO A ALTERAÇÃO, DEVIDO A NÃO ESTAR
FECHADO O SIM-AM REFERENTE AO PERÍODO.

______________________________
ALTAIR DONIZETE DE PADUA

Prefeito
CPF: 391.385.779-68

______________________________
HAROLDO BREHM

Secretário de Finanças
CPF: 275.114.210-91

______________________________
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE ALMEIDA

Controlador Interno
CPF: 031.472.359-55

______________________________
CLAUDEMIR DOS SANTOS

Contador
CPF: 019.268.939-80

CRC: 043302/O-5

PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Março/2016 a Fevereiro/2017
RREO - Anexo III  (LRF, Art. 53, inciso I)                                                                                                                                                                                                                          

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES TOTAL

(ÚLTIMOS 12
MESES)

PREVISÃO
ATUALIZADA
(EXERCÍCIO)Março /2016 Abril /2016 Maio /2016 Junho /2016 Julho /2016 Agosto /2016 Setembro /2016 Outubro /2016 Novembro /2016 Dezembro /2016 Janeiro /2017 Fevereiro /2017

   RECEITAS CORRENTES (I)
     Receita Tributária
       IPTU
       ISS
       ITBI
       IRRF
       Outras Receitas Tributárias
     Receita de Contribuições
     Receita Patrimonial
     Receita Agropecuária
     Receita Industrial
     Receita de Serviços
     Transferências Correntes
       Cota-Parte do FPM
       Cota-Parte do ICMS
       Cota-Parte do IPVA
       Cota-Parte do ITR
       Transferência da LC 87/1996
       Transferência da LC 61/1989
       Transferências do FUNDEB
       Outras Transferências Correntes
     Outras Receitas Correntes
   DEDUÇÕES (II)
     Contrib. p/ Plano de Prev. do Servidor
     Compensação Financ. entre Reg. Previd.
     Dedução de Rec. Formação do FUNDEB

4.610.406,81
496.707,49

21.886,27
100.981,70

47.825,84
148.300,26
177.713,42
107.937,64
104.812,30

0,00
0,00
0,00

3.881.271,87
985.753,21

1.654.567,28
312.934,16

2.445,93
9.932,08

16.900,48
678.899,34
219.839,39

19.677,51
596.506,49

0,00
0,00

596.506,49

3.767.092,46
457.298,28

95.559,08
89.872,26
90.682,62
78.997,87

102.186,45
124.834,45

46.500,50
0,00
0,00
0,00

3.131.520,33
1.171.848,83
1.091.938,06

143.224,73
4.863,86
9.932,17

17.341,32
456.950,10
235.421,26

6.938,90
487.829,68

0,00
0,00

487.829,68

5.642.192,57
1.203.307,05

580.789,08
92.964,72

205.880,42
119.540,07
204.132,76
200.183,20
142.880,53

0,00
0,00
0,00

4.081.332,97
1.558.276,10
1.557.630,26

69.252,85
5.749,56
9.932,17

19.692,46
535.357,63
325.441,94

14.488,82
644.106,55

0,00
0,00

644.106,55

4.056.125,01
411.531,82

71.251,66
118.836,97

54.685,86
89.574,83
77.182,50

120.777,62
101.525,04

0,00
0,00
0,00

3.408.729,62
1.287.388,52
1.239.610,06

51.728,56
1.471,49
9.932,17

11.717,91
548.458,38
258.422,53

13.560,91
520.369,63

0,00
0,00

520.369,63

3.904.105,19
405.635,00

45.353,93
157.160,35

38.290,13
90.305,66
74.524,93

105.604,70
101.540,17

0,00
0,00
0,00

3.286.573,92
933.371,78

1.085.814,63
38.746,16

885,85
9.932,17

15.921,38
408.316,09
793.585,86

4.751,40
416.934,24

0,00
0,00

416.934,24

4.289.130,29
480.193,86

37.713,73
136.709,28
142.500,50

68.738,58
94.531,77

4.922,50
100.141,46

0,00
0,00
0,00

3.687.845,19
1.157.510,37
1.524.488,07

56.542,31
53.641,65

9.932,17
16.088,40

555.448,12
314.194,10

16.027,28
563.640,43

0,00
0,00

563.640,43

3.578.334,44
419.184,66

35.619,90
118.640,93

87.903,90
89.269,53
87.750,40
99.922,42
92.879,65

0,00
0,00
0,00

2.962.184,28
941.666,00

1.209.988,69
33.588,60
90.891,17

9.932,17
17.617,76

440.911,39
217.588,50

4.163,43
460.736,75

0,00
0,00

460.736,75

4.443.599,35
446.257,61

37.023,52
124.404,51

86.911,72
112.155,87

85.761,99
95.456,09
44.096,12

0,00
0,00
0,00

3.842.329,70
1.142.623,80
1.101.760,70

35.446,37
840.950,82

9.932,17
18.621,07

440.749,79
252.244,98

15.459,83
629.866,85

0,00
0,00

629.866,85

5.202.934,13
349.978,18

32.009,63
114.138,79

43.228,60
84.485,19
76.115,97
96.557,82
44.830,76

0,00
0,00

670,22
4.650.087,44
1.691.294,20
1.550.713,39

427.190,50
69.168,02

9.932,17
19.460,48

637.725,13
244.603,55

60.809,71
753.551,63

0,00
0,00

753.551,63

7.172.243,97
561.627,93

25.185,37
143.594,87
144.304,66
164.707,73

83.835,30
100.629,30
138.071,19

0,00
0,00
0,00

6.345.970,17
2.882.959,58
1.388.084,39
(332.477,18)

74.501,63
9.932,17

20.704,08
631.686,96

1.670.578,54
25.945,38

808.740,81
0,00
0,00

808.740,81

6.724.344,53
351.776,36

12.765,03
105.528,23

27.439,01
80.079,32

125.964,77
108.859,97
144.519,82

0,00
0,00

617,50
6.117.911,99
1.388.747,35
2.643.106,46

823.779,19
68.508,37
10.701,33
21.776,42

932.399,79
228.893,08

658,89
991.323,69

0,00
0,00

991.323,69

4.614.474,80
276.269,27

16.388,95
93.568,58
33.696,11
28.888,19

103.727,44
111.818,33

58.165,27
0,00
0,00
0,00

4.164.715,98
1.780.336,73
1.051.562,94

270.628,01
553,29

10.701,33
23.945,37

700.226,19
326.762,12

3.505,95
627.545,43

0,00
0,00

627.545,43

58.004.983,55
5.859.767,51
1.011.546,15
1.396.401,19
1.003.349,37
1.155.043,10
1.293.427,70
1.277.504,04
1.119.962,81

0,00
0,00

1.287,72
49.560.473,46
16.921.776,47
17.099.264,93

1.930.584,26
1.213.631,64

120.724,27
219.787,13

6.967.128,91
5.087.575,85

185.988,01
7.501.152,18

0,00
0,00

7.501.152,18

71.474.600,00
10.048.000,00

2.300.500,00
2.372.000,00
2.300.000,00
1.370.000,00
1.705.500,00
2.011.000,00

972.000,00
0,00
0,00

170.500,00
58.241.100,00
18.000.000,00
20.000.000,00

2.200.000,00
1.500.000,00

125.000,00
250.000,00

9.200.000,00
6.966.100,00

32.000,00
8.415.000,00

0,00
0,00

8.415.000,00
RECEITA CORRENTE LIQUIDA (I - II) 4.013.900,32 3.279.262,78 4.998.086,02 3.535.755,38 3.487.170,95 3.725.489,86 3.117.597,69 3.813.732,50 4.449.382,50 6.363.503,16 5.733.020,84 3.986.929,37 50.503.831,37 63.059.600,00

Fonte: Sistema AT ENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 16/03/2017, Hora de emissão 16h e 00m.

- DADOS DESTE RELATÓRIO BIMESTRAL ESTÁ SUJEITO A ALTERAÇÃO, DEVIDO A NÃO ESTAR
FECHADO O SIM-AM REFERENTE AO PERÍODO.
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ALTAIR DONIZETE DE PADUA

Prefeito
CPF: 391.385.779-68

______________________________
HAROLDO BREHM

Secretário de Finanças
CPF: 275.114.210-91

______________________________
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE ALMEIDA

Controlador Interno
CPF: 031.472.359-55

______________________________
CLAUDEMIR DOS SANTOS

Contador
CPF: 019.268.939-80

CRC: 043302/O-5

PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Janeiro/2017 a Fevereiro/2017

                       
RREO - ANEXO VIII (LDB, art. 72)                                                                                 Poder:Todos 

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS ( caput do art. 212 da Constituição) PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até Fevereiro

(b)

   
    %             (c)=(b/a)x100

 1- RECEITAS DE IMPOSTOS
    1.1- Receita Result. do Imposto sobre a Propr. Predial e Territorial Urbana – IPTU
       1.1.1- IPTU
       1.1.2- Multas,Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU
       1.1.3- Dívida Ativa do IPTU
       1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualiz. Monet. e Outros Encarg. da Dívida Ativa IPTU
       1.1.5- (-) Deduções da Receita do IPTU
    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI
       1.2.1- ITBI
       1.2.2- Multas,Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI
       1.2.3- Dívida Ativa do ITBI
       1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualiz. Monetária e Outros Encarg. da Dívida Ativa ITBI
       1.2.5- (-) Deduções da Receita do ITBI
    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS
       1.3.1- ISS
       1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS
       1.3.3- Dívida Ativa do ISS
       1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualiz. Monetária e Outros Encarg. da Dívida Ativa ISS
       1.3.5- (-) Deduções da Receita do ISS
    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF
       1.4.1- IRRF
       1.4.2- Multas,Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF
       1.4.3- Dívida Ativa do IRRF
       1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualiz. Monet. e Outros Encarg. da Dívida Ativa IRRF
       1.4.5- (-) Deduções da Receita do IRRF
    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art.153, §4°, inciso III)
       1.5.1- ITR
       1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR
       1.5.3- Dívida Ativa do ITR
       1.5.4- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR
       1.5.5- (-) Deduções da Receita do ITR
 2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
    2.1- Cota-Parte FPM
       2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b
       2.1.2- Parcela Referente à CF, art. 159, I, alínea d
    2.2- Cota-Parte ICMS
    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996
    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação
    2.5- Cota-Parte ITR
    2.6- Cota-Parte IPVA
    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

8.342.500,00
2.300.500,00
2.100.000,00

20.000,00
170.000,00

10.500,00
0,00

2.300.000,00
2.300.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00

2.372.000,00
2.300.000,00

40.000,00
30.000,00

2.000,00
0,00

1.370.000,00
1.370.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

44.475.000,00
20.400.000,00
18.000.000,00

2.400.000,00
20.000.000,00

125.000,00
250.000,00

1.500.000,00
2.200.000,00

0,00

8.342.500,00
2.300.500,00
2.100.000,00

20.000,00
170.000,00

10.500,00
0,00

2.300.000,00
2.300.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00

2.372.000,00
2.300.000,00

40.000,00
30.000,00

2.000,00
0,00

1.370.000,00
1.370.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

44.475.000,00
20.400.000,00
18.000.000,00

2.400.000,00
20.000.000,00

125.000,00
250.000,00

1.500.000,00
2.200.000,00

0,00

398.353,42
29.153,98

1.979,92
1.922,48

24.654,14
597,44

0,00
61.135,12
61.135,12

0,00
0,00
0,00
0,00

199.096,81
195.037,58

1.328,18
2.030,06

700,99
0,00

108.967,51
108.967,51

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

8.094.346,79
3.169.084,08
3.169.084,08

0,00
3.694.669,40

21.402,66
45.721,79
69.061,66

1.094.407,20
0,00

4,77
1,27
0,09
9,61

14,50
5,69
0,00
2,66
2,66
0,00
0,00
0,00
0,00
8,39
8,48
3,32
6,77

35,05
0,00
7,95
7,95
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

18,20
15,53
17,61

0,00
18,47
17,12
18,29

4,60
49,75

0,00
 3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 52.817.500,00 52.817.500,00 8.492.700,21 16,08
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PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
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RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA 

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até Fevereiro

(b)

                               %           
                   (c)=(b/a)x100

 4- RECEITA DA APLIC. FINAN. DE OUTROS REC. DE IMPOSTOS VINC. AO ENSINO
 5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE
    5.1- Transferências do Salário-Educação
    5.2- Transferências Diretas do PDDE
    5.3- Transferências Diretas do PNAE
    5.4- Transferências Diretas do PNATE
    5.5- Outras Transferências do FNDE
    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE
 6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS
    6.1- Transferências de Convênios
    6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios
 7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
 8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

 0,00
986.500,00
700.000,00

0,00
0,00

85.000,00
201.500,00

0,00
270.000,00
270.000,00

0,00
0,00
0,00

0,00
986.500,00
700.000,00

0,00
0,00

85.000,00
201.500,00

0,00
270.000,00
270.000,00

0,00
0,00
0,00

0,00
139.421,59
139.421,59

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.304,84
0,00

1.304,84
0,00
0,00

0,00
14,13
19,92

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,48
0,00
0,00
0,00
0,00

 9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINAN. DO ENSINO (4+5+6+7+8) 1.256.500,00 1.256.500,00 140.726,43 11,20

FUNDEb

RECEITAS DO FUNDEB PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até Fevereiro

(b)

 %             (c)=(b/a)x100

 10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB
    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)
    10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)
    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)
    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – ( 20% de 2.4)
    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5+2.5))
    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)
 11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB
    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB
    11.2- Complementação da União ao FUNDEB
    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

8.415.000,00
3.600.000,00
4.000.000,00

25.000,00
50.000,00

300.000,00
440.000,00

9.200.000,00
9.200.000,00

0,00
0,00

8.415.000,00
3.600.000,00
4.000.000,00

25.000,00
50.000,00

300.000,00
440.000,00

9.200.000,00
9.200.000,00

0,00
0,00

1.618.869,12
633.816,76
738.933,86

4.280,52
9.144,34

13.812,31
218.881,33

1.632.625,98
1.632.625,98

0,00
0,00

19,24
17,61
18,47
17,12
18,29

4,60
49,75
17,75
17,75

0,00
0,00

 12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10) 785.000,00 785.000,00 13.756,86 1,75
 ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Janeiro/2017 a Fevereiro/2017

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM  RESTOS A
 PAGAR  NÃO

PROCESSADOS¹    (i)
Até Fevereiro

(e)

     %     
(f)=(e/d)x100

Até Fevereiro

(g)

    %     
(h)=(g/d)x100

 13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO
    13.1- Com Educação Infantil
    13.2- Com Ensino Fundamental
 14- OUTRAS DESPESAS
    14.1- Com Educação Infantil
    14.2- Com Ensino Fundamental

7.267.000,00
1.157.000,00
6.110.000,00
1.850.000,00

0,00
1.850.000,00

7.267.000,00
1.157.000,00
6.110.000,00
1.850.000,00

0,00
1.850.000,00

848.623,13
282.880,53
565.742,60
244.273,86

0,00
244.273,86

11,68
24,45

9,26
13,20

0,00
13,20

848.623,13
282.880,53
565.742,60
244.273,86

0,00
244.273,86

11,68
24,45

9,26
13,20

0,00
13,20

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

 15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14) 9.117.000,00 9.117.000,00 1.092.896,99 11,99 1.092.896,99 11,99 0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR
16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERC. SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB
   16.1 FUNDEB 60%
   16.2 FUNDEB 40%
17- DESP. CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANC. EXERC. ANTERIOR DO FUNDEB
    17.1 - FUNDEB 60%
    17.2 - FUNDEB 40%

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB(16 + 17) 0,00
 19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15-18)
    19.1 – Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 – (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %
    19.2 – Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 – (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %
    19.3 – Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 – (19.1 + 19.2)) %

1.092.896,99
51,98
14,96
33,06

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTES VALOR
20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2016 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 0,00
21- DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2017 ² 0,00
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PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Janeiro/2017 a Fevereiro/2017

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEb

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA 
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até Fevereiro

 (b)
              %      
       (c)=(b/a)x100

 22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3) ³ 13.204.375,00 13.204.375,00 2.123.175,05 16,07

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS¹ (i)

Até Fevereiro
(e)

%
(f)=(e/d)x100

Até Fevereiro
(g)

    %     
(h)=(g/d)x100

 23- EDUCAÇÃO INFANTIL
    23.1 - Creche
      23.1.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
      23.1.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos
    23.2 - Pré-escola
      23.2.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
      23.2.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos
 24- ENSINO FUNDAMENTAL
    24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
    24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos
 25- ENSINO MÉDIO
 26- ENSINO SUPERIOR
 27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
 28- OUTRAS

2.126.000,00
2.126.000,00
1.157.000,00

969.000,00
0,00
0,00
0,00

12.904.375,00
7.960.000,00
4.944.375,00

0,00
450.000,00

0,00
163.000,00

2.126.000,00
2.126.000,00
1.157.000,00

969.000,00
0,00
0,00
0,00

12.904.375,00
7.960.000,00
4.944.375,00

0,00
450.000,00

0,00
163.000,00

291.705,81
291.705,81
282.880,53

8.825,28
0,00
0,00
0,00

1.559.433,04
810.016,46
749.416,58

0,00
0,00
0,00

625,00

13,72
13,72
24,45

0,91
0,00
0,00
0,00

12,08
10,18
15,16

0,00
0,00
0,00
0,38

291.705,81
291.705,81
282.880,53

8.825,28
0,00
0,00
0,00

1.458.326,03
810.016,46
648.309,57

0,00
0,00
0,00

625,00

13,72
13,72
24,45

0,91
0,00
0,00
0,00

11,30
10,18
13,11

0,00
0,00
0,00
0,38

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

 29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28) 15.643.375,00 15.643.375,00 1.851.763,85 11,84 1.750.656,84 11,19 0,00
DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

 30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)
 31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
 32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)
 33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO ANTERIOR DO FUNDEB
 34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS
 35- RESTOS A PAGAR INSC. NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE REC. DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
 36- CANC., NO EXERC., DE RESTOS A PAGAR INSC. COM DISP. FINANC. DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g)

13.756,86
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

 37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36) 13.756,86
38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE((23 + 24) - 37) 1.736.274,98
 39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE ((38)/(3) x 100)% 20,44
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PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Janeiro/2017 a Fevereiro/2017

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO
ENSINO DOTAÇÃO INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS¹

(i)

Até Fevereiro
(e)

%
(f)=(e/d)x100

Até Fevereiro
(g)

    %     
(h)=(g/d)x100

 40- DESP. COM APLIC. FINANC. OUTROS REC. IMPOST. VINC. AO ENSINO
 41- DESPESAS CUSTEADAS COM CONTRIB. SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
 42- DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
 43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS REC. PARA FINANC. DO ENSINO

0,00
765.000,00

0,00
578.500,00

0,00
765.000,00

0,00
927.240,00

0,00
52,20

0,00
249.740,00

0,00
0,01
0,00

26,93

0,00
52,20

0,00
0,00

0,00
0,01
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

 44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO (40+41+42+43) 1.343.500,00 1.692.240,00 249.792,20 14,76 52,20 0,00 0,00

 45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44)                                                                 
                                                                             16.986.875,00 17.335.615,00 2.101.556,05 12,12 1.750.709,04 10,10 0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
ENSINO SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2017

 (g)
 46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
    46.1 – Executada com Recursos de Importos Vinculados ao Ensino
    46.2 – Executadas com Recursos do FUNDEB

12.537,48
          12.537,48

0,00

0,00
0,00
0,00

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR
 47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016
 48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
 49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE
    49.1 – Orçamento do Exercício
    49.2 – Restos a Pagar
 50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
 51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL

295.190,11
1.632.625,98

539.762,29
         514.527,29
          25.235,00

0,00
1.388.053,80

Fonte: Sistema AT ENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 16/03/2017, Hora de emissão 16h e 15m.
1 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício
2 Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: “Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser utilizados no 1º trimestre 
do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.”
3 Caput do artigo 212 da CF/1988
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.
6 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da
 despesa empenhada.
7 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre
- DADOS DESTE RELATÓRIO BIMESTRAL ESTÁ SUJEITO A ALTERAÇÃO, DEVIDO A NÃO ESTAR
FECHADO O SIM-AM REFERENTE AO PERÍODO.

______________________________
ALTAIR DONIZETE DE PADUA

Prefeito
CPF: 391.385.779-68

______________________________
HAROLDO BREHM

Secretário de Finanças
CPF: 275.114.210-91

______________________________
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE ALMEIDA

Controlador Interno
CPF: 031.472.359-55

______________________________
CLAUDEMIR DOS SANTOS

Contador
CPF: 019.268.939-80

CRC: 043302/O-5

câmara mUNIcIPaL DE UmUarama
Estado do Parana
PAUTA DA ORDEM DO DIA
DIA 20/MARÇO/2017
SESSÃO ORDINÁRIA
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 06/2017 – Denomina vias públicas no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Do Vereador Noel do Pão.
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/2017 – Outorga Título de Cidadã 
Honorária de Umuarama a Raissa Oliveira Santana.
Dos Vereadores Ana Novais, Junior Ceranto, Newton Soares, Maria Ornelas, Mateus 
Barreto, Deybson Bitencourt, Marcelo Nelli, Jones Vivi, Noel do Pão e Ronaldo Cruz 
Cardoso, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 04/2017 – Outorga Título de Cidadã 
Honorária de Umuarama a Jéssica Andrade.
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
EDIFÍCIO Vereador Antonio Milton Siqueira, em 17 de março de 2017. 
Maria de Jesus Ornelas Valle 
Presidente

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE UmUarama
Estado do Parana
PORTARIA Nº 002/2017
O DIRETOR PRESIDENTE DA ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 002/2017 - ACESF, que trata 
da contratação de empresa para o fornecimento e instalações de aparelhos de ar 
condicionado, para atender as necessidades da Acesf – Administração de Cemitérios 
e Serviços Funerários, deste Município, tendo sido declarada vencedora a empresa:  
BMR CONDICIONADORES DE AR LTDA – ME, para os itens 01, 02 e 03.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 17 de março de 2.017.
VICENTE FERNANDES RESENDE
Diretor Presidente

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE UmUarama
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  593/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 003/2017 – SAÚDE. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 003/2017 – SAÚDE, que trata 
da contratação de empresa para o fornecimento de marmitas, aos funcionários que 
trabalharão nos finais de semana e feriados no Pronto Atendimento Municipal, tendo 
sido declarada vencedora a empresa: JOÃO PAULO PEREIRA DO NASCIMENTO – 
RESTAURANTE - ME. 
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 17 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE UmUarama
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  594/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 012/2017 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 012/2017 – PMU, que trata da  
contratação de empresa para  a  confecção de 50.000 (cinquenta mil) folhas/jogos de 
Nota Fiscal do Produtor Rural, que serão utilizados pela Secretaria de Fazenda, deste 
Município, tendo sido declarada vencedora a empresa: PAMA PRINT LTDA – EPP. 
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 17 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 
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PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS E DAS
 DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚbLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Janeiro a Fevereiro de 2017

                                       RREO - ANEXO XII(LC 141/2012, art,35)                                                                                                 

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚbLICOS DE SAÚDE  PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até Fevereiro

(b)
% 

(b/a) x 100
 RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA(I)
  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU
  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI
  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF
  Imposto Territorial Rural - ITR
  Multa, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos
  Dívida Ativa dos Impostos
  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa
 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS(II)
  Cota-Parte FPM
  Cota-Parte ITR
  Cota-Parte IPVA
  Cota-Parte ICMS
  Cota-Parte IPI-Exportação
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transfer. Constitucionais
    Desoneração ICMS(LC 87/96)
    Outras

8.344.500,00
2.100.000,00
2.300.000,00
2.300.000,00
1.370.000,00

0,00
60.000,00

200.000,00
14.500,00

42.075.000,00
18.000.000,00

1.500.000,00
2.200.000,00

20.000.000,00
250.000,00
125.000,00
125.000,00

0,00

8.344.500,00
2.100.000,00
2.300.000,00
2.300.000,00
1.370.000,00

0,00
60.000,00

200.000,00
14.500,00

42.075.000,00
18.000.000,00

1.500.000,00
2.200.000,00

20.000.000,00
250.000,00
125.000,00
125.000,00

0,00

398.353,42
1.979,92

61.135,12
195.037,58
108.967,51

0,00
3.250,66

26.684,20
1.298,43

8.094.346,79
3.169.084,08

69.061,66
1.094.407,20
3.694.669,40

45.721,79
21.402,66
21.402,66

0,00

4,77
0,09
2,65
8,47
7,95
0,00
5,41

13,34
8,95

19,23
17,60

4,60
49,74
18,47
18,28
17,12
17,12

0,00
TOTAL DAS REECITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚbLICOS DE SAÚDE(III)=I+II

50.419.500,00 50.419.500,00 8.492.700,21 16,84

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

 (c)

RECEITAS REALIZADAS

Até Fevereiro

(d) % 
(d/c) x 100

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS
Provenientes da União
Provenientes dos Estados
Provenientes de Outros Municípios
Outras Receitas do SUS
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULDAS A SAÚDE
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

1.923.700,00
1.801.200,00

84.000,00
0,00

38.500,00
0,00
0,00

11.831.400,00

1.923.700,00
1.801.200,00

84.000,00
0,00

38.500,00
0,00
0,00

13.301.491,74

256.478,73
230.396,31

0,00
0,00

26.082,42
0,00
0,00

1.130.993,63

13,33
12,79

0,00
0,00

67,74
0,00
0,00
8,50

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 13.755.100,00 15.225.191,74 1.387.472,36 9,11
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DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza de Despesa)

DOTAÇÃO
INICIA L 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS    INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS7

Até Fevereiro

(f)

%
(f/e)x100 

Até Fevereiro

(g)

%
(g/e)x100

 DESPESAS CORRENTES
   Pessoal e Encargos Sociais
   Juros e Encargos da Dívida
   Outras Despesas Correntes
 DESPESAS DE CAPITAL
   Investimentos
   Inversões Financeiras
   Amortização da Dívida

12.611.515,00
5.069.550,00

0,00
7.541.965,00

257.060,00
257.060,00

0,00
0,00

12.646.515,00
5.069.550,00

0,00
7.576.965,00

431.849,83
431.849,83

0,00
0,00

1.620.982,91
720.529,62

0,00
900.453,29

68.631,45
68.631,45

0,00
0,00

12,81
14,21

0,00
11,88
15,89
15,89

0,00
0,00

1.428.881,23
720.529,62

0,00
708.351,61

1.797,32
1.797,32

0,00
0,00

11,29
14,21

0,00
9,34
0,41
0,41
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 12.868.575,00 13.078.364,83 1.689.614,36 12,91 1.430.678,55 10,93 0,00

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO
PERCENTUAL MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIA L 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR   NÃO
PROCESSADOS7

Até Fevereiro

(h)

% (e/desp.
saúde)

(h/ivf)x100

Até Fevereiro

(i)

% (e/desp.
saúde)

(i/ivg)x100
 DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
 DESP.COM ASSIST.À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINC.DE ACESSO UNIV
 DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS
  Recursos de T ransferência Sistema Único de Saúde-SUS
  Recursos de Operação de Crédito
  Outros Recursos
 OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
 REST OS A PAGAR N.PROCES.INSCR INDEV.EXERC.SEM DISPON.FINANC (1)
 DESP.CUST.COM DISP.DE CAIXA VINCUL.AOS RESTOS A PAGAR CANCEL (2)
 DESP.CUST.REC.VIN.PERC.MÍN.N.APLIC.EM AÇÕES/SAÚDE EM EX.ANT.(3)

0,00
0,00

1.631.000,00
1.489.000,00

0,00
142.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

1.666.000,00
1.524.000,00

0,00
142.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

474.948,00
474.939,40

0,00
8,60
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

28,10
28,10

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

429.023,21
429.014,61

0,00
8,60
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

29,98
29,98

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS (V) 1.631.000,00 1.666.000,00 474.948,00 28,97 429.023,21 29,98 0,00
TOTAL DESPESAS PRÓPRIAS C/ AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) 11.237.575,00 11.412.364,83 1.214.666,36 71,89 1.001.655,34 70,01 0,00

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS(VII%)=(VIi/IIIb x 100) - LIMITE CONSITUCIONAL (4 e 5) 11,79

VALOR REFERENTE A DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL[(VII - 15)/100 x IIIB]
(272.615,67)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIbILIDADE
DE CAIXA

INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR
PARCELA CONSIDERADA NO LIMITE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE
APLICAÇÃO DA DISPONIbILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º E 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas Custeadas no exercício de

referência
(j)

Saldo Final(Não Aplicado)

0,00 0,00 0,00
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CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS

CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas Custeadas no
exercício de referência

(k)
Saldo Final(Não Aplicado)

0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
INICIA L DOTAÇÃO

ATUALIZADA 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS   INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR      NÃO
PROCESSADOS7Até Fevereiro

(l)

% (l/total
l)x100 

Até Fevereiro

(m)

% (m/total
m) x100

Atenção Básica
Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Suporte Profilático e Terapêutico
Vigilância Sanitária
Vigilância Epidemiológica
Alimentação e Nutrição
Outras Subfunções

5.587.500,00
5.774.775,00
1.020.000,00

357.000,00
381.500,00

0,00
0,00

5.762.289,83
5.774.775,00
1.020.000,00

357.000,00
416.500,00

0,00
0,00

697.326,40
792.053,46
101.370,91

31.960,90
66.902,69

0,00
0,00

41,27
46,87

5,99
1,89
3,95
0,00
0,00

584.650,86
665.811,84

85.629,23
31.960,90
62.625,72

0,00
0,00

40,86
46,53

5,98
2,23
4,37
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL 13.120.775,00 13.330.564,83 1.689.614,36 100,00 1.430.678,55 100,00 0,00
                                                   .
                           
                        Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 16/03/2017, Hora de emissão 16h e 26m.

                        1 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
                        2 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
                        3 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total k".
                        4 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela estabelecido for superior
                           ao fixado na LC nº 141/2012
                        5 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
                         6 No último bimestre, será utilizada a fórmula [VI(h+i) - (15 x IIIb)/100].
                        7 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre
                                               

 

______________________________
ALTAIR DONIZETE DE PADUA

Prefeito
CPF: 391.385.779-68

______________________________
HAROLDO BREHM

Secretário de Finanças
CPF: 275.114.210-91

______________________________
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE ALMEIDA

Controlador Interno
CPF: 031.472.359-55

______________________________
CLAUDEMIR DOS SANTOS

Contador
CPF: 019.268.939-80

CRC: 043302/O-5

PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Janeiro/2017 a Fevereiro/2017
RREO - ANEXO VII (LRF, art. 53, inciso V)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

Poder/Órgão

                                                                                                                                        
                  RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS                

  LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 

                                                                                                                                                                      
                                    RESTOS  A PAGAR NÃO PROCESSADOS                     

Inscritos
Pagos Cancelados Saldo

(a)

Inscritos
Liquidados Pagos Cancelados Saldo

(b)
Saldo Total

(a+b)
 Em Exercícios

Anteriores Inscritos em
31/12/2016

Em exercícios
anteriores

Em
31/12/2016 ¹

 RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)(I)
   EXECUTIVO
     Encargos Gerais do Município
     Governo Municipal
     Secretaria de Administração
     Secretaria de Agricultura
     Secretaria de Assistência Social
     Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
     Secretaria de Finanças
     Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo
     Secretaria de Meio Ambiente
     Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
     Secretaria de Transporte e Serviços
     Secretaria de Transportes e Serviços Rodoviári
     Secretaria Municipal de Saúde
 RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)
 TOTAL (III) = (I + II)

117.609,88
117.609,88

32.204,05

35.942,05
15.500,00

33.963,78

117.609,88

320.777,03
320.777,03
11.865,88
6.541,26

31.935,18
15.554,75
17.933,80
62.805,71
1.035,00
4.557,85

11.691,78
77.088,25

4.516,08
75.251,49

320.777,03

316.696,30
316.696,30
11.713,41
6.414,36

31.808,78
14.679,66
17.562,88
61.538,50
1.035,00
4.557,72

11.691,78
77.094,64

4.516,08
74.083,49

316.696,30

121.690,61
121.690,61

152,47
126,90

32.330,45
875,09
370,92

1.267,21

,13

35.935,66
15.500,00

35.131,78

121.690,61

128.846,37
128.846,37

3.544,11

57.147,78

68.154,48

128.846,37

971.634,10
971.634,10
13.074,47

299,40
37.054,10

368.901,20
44.898,05

112.947,11
451,53

14.104,65
38.685,86
57.183,66

5.387,56
278.646,51

971.634,10

357.040,13
357.040,13

14.976,67
161.678,42
24.308,85
37.331,96

3.178,50
1.227,15
3.211,27

212,00
110.915,31

357.040,13

354.741,13
354.741,13

14.976,67
161.678,42
24.308,85
37.331,96

3.178,50
1.227,15
3.211,27

212,00
108.616,31

354.741,13

745.739,34
745.739,34
13.074,47

299,40
22.077,43

210.766,89
20.589,20
75.615,15

451,53
10.926,15
37.458,71

111.120,17

5.175,56
238.184,68

745.739,34

867.429,95
867.429,95
13.226,94

426,30
54.407,88

211.641,98
20.960,12
76.882,36

451,53
10.926,28
37.458,71

147.055,83
15.500,00
5.175,56

273.316,46

867.429,95

Fonte:  Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 16/03/2017, Hora de emissão 16h e 10m.

¹ Os restos a pagar não processados e liquidados no exercício de referência deverão permanecer demonstrados nas respectivas colunas de RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS.

                                   
______________________________

ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

CPF: 391.385.779-68

______________________________
HAROLDO BREHM

Secretário de Finanças
CPF: 275.114.210-91

______________________________
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE ALMEIDA

Controlador Interno
CPF: 031.472.359-55

______________________________
CLAUDEMIR DOS SANTOS

Contador
CPF: 019.268.939-80

CRC: 043302/O-5

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE UmUarama
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2017 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 018/2017 - SAD solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa W 
W S IMOVEIS LTDA – ME para a locação do imóvel localizado na Rua Bandeirantes 
esquina com a Rua Tomaz Antonio Gonzaga, N° 4210, Zona 5, Quadra 36, Lote 10, 
área do terreno 666,50 m2, contendo construção de aproximadamente 250,00 m2, 
nesta cidade de Umuarama, para o funcionamento da Unidade Básica de Saúde 
Anchieta da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama,, com dispensa de 
licitação, de acordo com o artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 003/2017, anexo. Em 17 de março de 2017.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 17/03/2017
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE UmUarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº. 004 ao Contrato nº 005/2013
Contratante: Município de Umuarama - Fundo de Reequipamento do Corpo de 
Bombeiros – Funrebom.
Contratada: ANDERSON RODRIGO TEIXEIRA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o 
dia 25 de fevereiro de 2018.
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal do presente contrato, passando de 
R$ 172,56 (cento e setenta e dois reais e cinqüenta e seis centavos), para R$ 184,05 
(cento e oitenta e quatro reais e cinco centavos), de acordo com o índice IGP-M do 
período, perfazendo o valor deste termo em R$ 2.208,60 (dois mil, duzentos e oito 
reais e sessenta centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
80.001.06.182.0029.2.094 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 6 – F: 515
Cláusula Quarta: Altera-se a razão social do presente contrato, passando de 
ANDERSON RODRIGO TEIXEIRA, para A. R. TEIXEIRA – ME.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/02/2017
Umuarama, 17 de março 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE UmUarama
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 028/2017
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, 
notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades 
Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
16/03/2017 FNS / Atenção Básica R$ 116.170,00
16/03/2017 FNS / Atenção Básica R$ 113.669,40
16/03/2017 FNS / Atenção Básica R$ 37.910,00
16/03/2017 FNS / Atenção Básica R$ 5.982,60
16/03/2017 FNS / Atenção Básica R$ 20.000,00
16/03/2017 FNS / Média e Alta Complexidade R$ 3.000,00
16/03/2017 FNS / Média e Alta Complexidade R$ 44.000,00
16/03/2017 FNS / Média e Alta Complexidade R$ 204.283,00
16/03/2017 FNS / Média e Alta Complexidade R$ 1.215,00
16/03/2017 FNS / Vigilância em Saúde R$ 7.916,66
16/03/2017 FNS / Vigilância em Saúde R$ 4.326,29
16/03/2017 FNS / Vigilância em Saúde R$ 1.130,31
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE UmUarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 036/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ANA ELISA SALOMÃO BOSQUE - EPP
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de testes psicológicos para 
avaliar alunos que apresentam acentuadas dificuldades de aprendizagem e/ou 
deficiências intelectuais que estão matriculados na rede municipal de ensino, deste 
Município
Valor Total: R$ 3.413,00 (três mil, quatrocentos e treze reais)
Vigência: 09/03/2017 a 31/12/2017
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos 
termos do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação 
dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994.
Umuarama, 17 de março de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE UmUarama
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAR POR INCOREÇÃO
PORTARIA Nº 571/2017
Altera a Portaria n.º 1.773 de 09 de agosto de 2016, que designou o servidor 
REGINALDO JOSÉ DE MELO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º Portaria n.º 1.773 de 09 de agosto de 2016, que 
designou o servidor REGINALDO JOSÉ DE MELO passando a vigorar com 
a seguinte redação:
“Art. 1º. DESIGNAR o servidor REGINALDO JOSÉ DE MELO, portador da 
Cédula de Identidade RG n.º 6.440.645-0-SSP-PR, inscrito no CPF sob 
n.º021.123.219-00, nomeado em 17 de maio de 2012, para ocupar o cargo 
de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotado 
na Secretaria Municipal de Administração, para responder pelo cargo em 
comissão de Chefe de Divisão de Tecnologia da Informação, símbolo CC-02, 
lotado na Secretaria Municipal de Administração, percebendo Gratificação por 
Função – GF-03 no percentual de 93,97% (noventa e três vírgula noventa 
e sete por cento), a contar de 01 de março de 2017, com base na Lei 
Complementar n.º 245/2010 e nº 344/2012.”
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE UmUarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 582/2017
Conceder licença Maternidade à servidora CLAUDINEIA DA SILVA MINCACHE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora CLAUDINEIA DA SILVA MINCACHE, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 5.897.533-8-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 042.350.879-
24, admitida em 02 de março de 2009, para exercer a função de Agente Comunitário 
de Saúde, pelo regime CLT, lotada no Fundo Municipal de Saúde, licença 
maternidade, no período de 11 de março de 2017 a 08 de julho de 2017, sem prejuízo 
de seu vencimento. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI

PORTARIA Nº 584/2017
Conceder licença Maternidade à servidora ANA LIGIA DE OLIVEIRA SARMENTO 
BINATI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora ANA LIGIA DE OLIVEIRA SARMENTO BINATI, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.517.035-1-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 
074.832.719-30, ocupante do cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, 
nomeada em 06 de julho de 2012, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, licença Maternidade, no período de 12 de março de 2017 a 
09 de julho de 2017, sem prejuízo de seu vencimento. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI

PORTARIA Nº 585/2017
Conceder licença Saúde à servidora ADRIANA MIDORI GONÇALVES USHIJIMA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora ADRIANA MIDORI GONÇALVES USHIJIMA, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 6.169.943-0-SSP-PR, inscrita no CPF n. 884.753.959-
53, nomeada em 01 de agosto de 2013, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar 
de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, 
licença Saúde a partir de 13 de fevereiro de 2017 por tempo indeterminado, conforme 
processo n° 12/2017, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da 
Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI

             
PORTARIA Nº 586/2017
Conceder licença Saúde à servidora GLAUCIA CRISTINE SALÇA PEIXOTO DE 
OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora GLAUCIA CRISTINE SALÇA PEIXOTO DE OLIVEIRA, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.110.587-5-SSP-PR, inscrita no CPF n. 
037.251.449-90, nomeada em 02 de março de 2015, para ocupar o cargo de carreira 
de Técnica de Enfermagem, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de 
Saúde, licença Saúde a partir de 10 de março de 2017 por tempo indeterminado, 
conforme processo n° 20/2017, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o 
artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI

PORTARIA Nº 588/2017
Arquivar o Processo de Sindicância nº 790/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o Relatório Final às fls. 77 a 83 e Parecer Jurídico à fl. 
85, do Processo de Sindicância n.º 790/2017, instaurado pela Portaria n.º 245/2017, 
CONSIDERANDO a Portaria n.º 245 de 27.01.2017;
CONSIDERANDO o Relatório da Comissão Sindicante; 
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico,
R E S O L V E:
Art. 1º. Arquivar o Processo de Sindicância nº 790/2017, instaurado pela Portaria nº 
245/2017 de 27.01.2017, publicada em 31.01.2017, para apurar os fatos relatados 
no Memorando nº 154/2016 – ACESF, e, responsabilidade do servidor CLAUDINEI 
PAINTNER, nomeado em 07.01.2016, no cargo de carreira de Agente Funerário 
– Tanatopraxista,  conforme os artigos 128, 133 e seguintes e 152 e seguintes da 
Lei Complementar nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Umuarama. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 589/2017
Advertir a servidora INÊS APARECIDA ULIAN VISCARDI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, conforme a conclusão do Relatório Final da Comissão Sindicante   
às fls. 75 e 76, e o Parecer Jurídico à fl. 79 do Processo de Sindicância n.º 5783/2016, 
instaurado pela Portaria n.º 1.591 de 04.07.2016, 
CONSIDERANDO a Portaria n.º 1.591 de 04.07.2016;
CONSIDERANDO o Processo Administrativo Nº 5783/2016;
CONSIDERANDO o Relatório da Comissão Processante; 
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico emitido em 03.02.2017.
R E S O L V E:
Art. 1º. Advertir a servidora INÊS APARECIDA ULIAN VISCARDI, portadora da 
Cédula de Identidade RG. n.º 6.970.302-0 - SSP-PR, admitida em 07.08.2000, para 
ocupar o cargo de emprego público de Auxiliar de Enfermagem, pelo regime C.L.T., 
lotada no Fundo Municipal de Saúde, com base no disposto nos artigos 138, inciso 
I e 140 da Lei Complementar Nº 018/1992-Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Umuarama.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
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PrEfEItUra mUNIcIPaL DE tUNEIras Do oEstE
Estado do Parana
TERMO DE COLABORAÇÃO NA MODALIDADE SUBVENÇÃO SOCIAL  Nº 001/2017.
SÚMULA: - TERMO DE COLABORAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA ATRAVÉS DE SUBVENÇÃO SOCIAL, QUE 
ENTRE SI  CELEBRAM ENTRE O MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE - PR E ASSOCIAÇÂO BENEFICENTE 
DOUTOR HUGO DEHÉ – ABEHD COM SEDE NO MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO – ESTADO DO 
PARANÁ.
Pelo presente Termo Cooperação Técnica e Financeira, em conformidade com o estabelecido na Lei Federal de n.º 
13.019/2014 e no Decreto Municipal de n.º 010/2017, publicado em 23 de fevereiro de 2017, de um lado o MUNICIPIO 
DE TUNEIRAS DO OESTE-PR, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Prefeitura Municipal, com sede 
na Rua Santa Catarina, nº 409, Centro, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da  Fazenda/
CNPJ: sob nº 13.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Taketoshi Sakurada, portador 
do RG: N.º 164.266-4 SSP/PR e inscrito no CPF: 281.629.279-72,de n.º ,no uso de suas atribuições, doravante 
designado simplesmente MUNICIPIO e de outro lado, a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOUTOR HUGO DEHÉ – 
ABEHD, pessoa jurídica de direito privado, com sede a Rua Pernambuco, nº 711, Lote 18-A, Conjunto Paraíso das 
Rosas, na cidade de Engenheiro Beltrão – Pr., inscrita no CNPJ sob o nº 13.772.438/0001-30, neste ato representada 
pela seu Presidente, Sr. Oscar Akira Suzuki, portador da cédula de identidade RG nº 2.035.313-9 SSP/PR, inscrita no 
CPF/MF sob nº 577.515.959-49, doravante designada simplesmente ENTIDADE, resolvem firmar o presente Termo de 
Colaboração Técnica e Financeira  na modalidade Subvenção Social, sujeitando-se, os particípes, no que couber, às 
normas das Legislações pertinentes, e suas alterações, mediante Cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto deste Termo de Colaboração Técnica e Financeira/Subvenção Social, a manutenção e funcionamento 
da ENTIDADE citada, que atua no serviço de acolhimento institucional para Crianças e Adolescentes em situação de 
risco na faixa etária de 0 a 17 anos e 11 meses.
Parágrafo 1º - A ENTIDADE atenderá 20 usuários, devendo relacionar mensalmente as substituições que porventura 
tenha feito no período de vigência desta colaboração, referenciando no Órgão Gestor/Proteção Especial deste 
Município, a gestão das vagas.
Parágrafo 2º - Fica reservado ao MUNICIPIO, através da Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social, o 
direito de encaminhar e validar as Crianças e Adolescentes para atendimento na ENTIDADE, desde que respeite a 
capacidade de acolhimento estipulada no parágrafo primeiro.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
I – Efetuar mensalmente  à  ENTIDADE  o  repasse  da Subvenção Social para  o  custeio  do  objeto desta 
colaboração, no valor de R$ 3.000,00 (Três Mil Reais) mês, através do depósito bancário na Conta Corrente nº 496-4, 
Agencia 3734, Op.:003 da Caixa Econômica Federal, utilizada pela ENTIDADE para execução do presente Termo de 
Colaboração Técnica  Financeiro, em consonância com o estabelecido no Plano de Trabalho, mediante apresentação 
dos comprovantes, referentes as despesas efetuadas;
II – Supervisionar, acompanhar, e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os serviços prestados pela ENTIDADE em 
decorrência desta colaboração, bem como apoiar tecnicamente a ENTIDADE na execução das atividades objeto desta 
Colaboração/Subvenção Social;
III – Assinalar prazo para a ENTIDADE adotar providencias necessárias para o exato cumprimento das obrigações 
decorrentes desta Colaboração, sempre que verificada alguma irregularidade, sem prejuízo de retenção das parcelas 
dos recursos financeiros, até o cumprimento do prazo para o saneamento das impropriedades ocorrentes.
Parágrafo Único:  - É obrigação da ENTIDADE, manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica das  
parcelas da referida Subvenção Social do Termo de Colaboração Técnica e Financeira.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE
I – Executar o serviço socioassistencial a que se refere à Cláusula Primeira, conforme Plano de Trabalho; 
II – Zelar pela manutenção da qualidade dos serviços prestados, de acordo com as diretrizes técnicas e operacionais 
definidas pelo Município e aprovados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em 
consonância com a Política Nacional vigente;
III – Proporcionar amplas e iguais condições de acesso a população abrangida pelos serviços, sem discriminação 
de qualquer natureza;
IV – Manter recursos humanos, materiais e equipamentos adequados e compatíveis com o atendimento do serviço 
que obriga a prestar, com vistas ao objetivo desta Colaboração;
V – Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo “Município” na prestação dos serviços objeto desta 
Colaboração, conforme estabelecido na cláusula primeira e no Plano de Trabalho;
VI – Apresentar, mensalmente, ao “Município”, até o 5º dia útil do mês subseqüente, por meio do relatório 
circunstanciado, as atividades desenvolvidas, comprovando que os recursos financeiros recebidos foram aplicados 
nas ações previstas no Plano de Trabalho, além da relação nominal e documentos de todos os atendidos;
VII – Prestar contas ao “Município”, conforme cláusula décima do presente Termo de Colaboração;
VIII – Manter a contabilidade e registros atualizados e em boa ordem, bem como relação nominal dos beneficiários das 
ações colaboradas à disposição dos órgãos fiscalizadores, e ainda, manter registros contábeis específicos relativos 
aos recebimentos de recursos oriundos da Subvenção Social estabelecida no presente Termo de Colaboração 
Técnica e Financeira.
IX – Assegurar ao “Município” através do responsável pelo Monitoramento e Avaliação da Secretaria de Assistência 
Social e Desenvolvimento Social e do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente/CMDCA, as 
condições necessárias ao acompanhamento, supervisão, fiscalização e avaliação da execução e dos resultados dos 
serviços objeto desta Colaboração.
X – Apresentar mensalmente, na ocasião da prestação de contas, cópias de CND, CRF, Certidão Conjunta da Divida 
Ativa, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas atualizadas;
XI – Apresentar até o 5º dia útil do mês Relatório Circunstanciado do atendimento oferecido, conforme roteiro fornecido 
pela Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social;
XII – Atender as eventuais solicitações acerca de levantamentos de dados formulados pela Secretaria de Assistência 
e Desenvolvimento Social, com vistas a contribuir com o planejamento no âmbito municipal;
XIII – Apresentar mensalmente extrato e conciliação bancária;
XIV – No ato da assinatura do Termo de Colaboração Técnica e Financeira, a lista com nome e número da Carteira 
de Identidade Previdência Social de cada um dos trabalhadores por ele recrutados para executar o contrato, mediante 
prévio registro com base na legislação trabalhista, bem como, declaração firmada por seu representante legal, as 
penas da lei, de que nenhum outro empregado seu, além daqueles discriminados na referida relação, trabalharão 
na execução da Colaboração, exceto se a substituição ou a inclusão de um deles, previamente comunicada à 
Administração, observando-se a mesma exigência de identificação, com nome, número da carteira de identidade e da 
carteira de Trabalho e Previdência Social do empregado substituto incluso;
XV – Declaração de idêntico teor, sob as penas da lei, como condição para o pagamento de cada parcela mensal do 
preço colaborado, exceto quanto efetivamente algum dos empregados tenha sido substituído houver a inclusão de 
novo empregado, hipótese nas quais o contratado deverá identificá-lo na forma prevista no inciso anterior;
CLÁUSULA QUARTA – DO PLANO DE TRABALHO
O Plano de Trabalho proposto pela ENTIDADE deve atender o artigo 22 da Lei Ordinária Federal de nº 13.019 de 31 
de julho de 2014, contendo:
I – descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade 
atividades ou projetos e metas a serem atingidas;
II – descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem;
III - A previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos projetos abrangidos 
pela parceria.
IV – A forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a elas atreladas;
V –  A definição dos parâmetros a serem utilizados para aferição do cumprimento das metas.
Parágrafo 1º - Excepcionalmente, admitir-se a ENTIDADE propor a reformulação do Plano de Trabalho, sendo vedada 
a mudança de objeto. 
Parágrafo 2.º - Caberá aos responsáveis pela Comissão de Monitoramento e Avaliação juntamente com a Secretaria 
de Assistência e Desenvolvimento Social, apreciar a solicitação e manifestar-se a respeito do prazo máxima de trinta 
dias.
Parágrafo 3º - Constará como anexo do instrumento de parceria o Plano de Trabalho, que ele é parte integrante e 
indissociável.
CLÁUSULA QUINTA – DO GESTOR DA PARCERIA
Em cumprimento do disposto na alínea “g”’ do artigo 35 da Lei Ordinária nº 13.019, de 31 de julho de 2014, fica 
designada a servidora Maria Ilda Basseto, Gestora da presente parceria, conforme Decreto Municipal nº 010 de 23 
de fevereiro de 2017.
CLÁUSULA SEXTA – DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
Em cumprimento do disposto alínea “h” do artigo 35 da Lei Ordinária nº 13.019 de 31/07/2014, fica a Comissão de 
Monitoramento e Avaliação, designada pelo Decreto Municipal nº 010/2017, realizara monitoramento e avaliação da 
presente parceria.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS IRREGULARIDADES
Qualquer irregularidade concernente as cláusula deste Termo de Colaboração Técnica e Financeira será oficiada 
a Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, que deliberará quanto à implicação de suspensão e demais 
providencias cabível.
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA
Esta Colaboração terá a vigência de 90 dias, em caráter de urgência, conforme estabelecido no Art. 12, do Decreto 
Municipal de n.º 010/2017, devendo o Município durante o período realizar o Chamamento Público de acordo com 
o preconizado na Lei Federal n.º 13.019/2014 e no Art. 8.º do Decreto Municipal n.º 010/2017, afim de garantir a 
proteção integral de Crianças e Adolescentes em situação de risco pessoal e social, com vínculos familiares rompidos 
ou extremamente fragilizados, por meio de serviços que garantam o acolhimento em ambiente com estrutura física 
adequada.
Parágrafo Único:  - O prazo de vigência deste Termo de Colaboração Técnica e Financeira terá início por ocasião de 
sua assinatura com término previsto para o dia 31 de maio de 2017, não podendo o mesmo ser prorrogado, conforme 
estabelece a Clausula de Vigência da Colaboração. 
CLÁUSULA NONA – DO VALOR
O valor total estimado da presente Colaboração é de R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais) em três parcelas de R$ 3.000,00 
(Três Mil Reais) cada, onerando a seguinte rubrica orçamentária: 
08.003.08.243.0005.6.004 – MANTER CONVÊNIO COM INSTITUIÇÃO PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS PARA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES – FMDCA.
RED. 449 – DESPESA: 3.3.90.43.00.00 – SUBVENÇÕES SOCIAIS.
FONTE DO RECURSO: 01000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente.
Parágrafo Único - O repasse da primeira parcela será efetuado até o quinto dia útil  do mês subseqüente, devendo este 
Termo ser  publicado em Diário Oficial de circulação no Município. As demais parcelas serão mensalmente repassadas 
sempre até o quinto dia útil de cada mês.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS
A ENTIDADE prestará contas ao MUNICIPIO, da seguinte forma:
I - Apresentará a Comissão responsável prestação de contas, parcial e Final, de acordo com as instruções da 
Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social e as normativas vigentes do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná;
II - Prestação de contas mensal deve acontecer até o 5º dia útil subseqüente ao do repasse, devendo conter a 
documentação comprovadora (via original e uma cópia) da aplicação dos recursos recebidos mensalmente, conforme 
descrito no Plano de Trabalho, devidamente acompanhado de relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas; 
extrato bancário conciliados, evidenciando a movimentação do recurso e rentabilidade do período;
III -  Relatório de receitas e despesas; certidão negativa de regularidade de situação junto à Previdência Social (CND) 
– (CNDT) e FGTS (CRF), relação nominal dos atendidos.
IV -  A Prestação de Contas Final deverá ser apresentada até  a data de 31 do mês em  que encerrará a vigência 
do Termo de Colaboração Técnica e Financeira, nos moldes das instruções especificas do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná e Município (prestação de contas do recurso total recebido no exercício, incluído rentabilidade) e 
Eventuais saldos não utilizados, devendo ser restituídos aos cofres municipais até o dia 31 do mês subseqüente  ao 
término da Colaboração.
V - Apresentada a prestação de contas parcial e final, a Comissão de Monitoramento e Avaliação, emitirá pareceres:
a)  Técnico, quanto a execução física e atingimento dos objetivos da Colaboração.
b)  Financeiro, quanto à correta e regular aplicação dos recursos da Colaboração.
Parágrafo 1º - Para fins de comprovação dos gastos, não serão aceitas despesas efetuadas em datas anteriores ou 
posteriores a vigência da Colaboração.
Parágrafo 2º -  Não poderão ser pagas com recursos da Colaboração, despesas decorrentes de multas, juros, taxas 
ou mora, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo e a título de taxa da administração, bem como de 
aquisição de bens permanentes.
Parágrafo 3º - A falta de prestação de contas nas condições estabelecidas nesta Cláusula, ou a sua não aprovação 
pela Comissão responsável, importará na suspensão das liberações subseqüentes até a correção das impropriedades 
ocorridas, respeitando-se o contido na CLAUSULA SEGUNDA inciso III, deste Termo;
Parágrafo 4º - Fica estabelecida a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo gerenciamento 
administrativo e financeiro dos recursos recebido, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, estabelecida 
no Plano de Trabalho.
CLÁUSULA DÉMIMA PRIMEIRA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DA COLABORAÇÃO
O controle e a fiscalização da execução do presente “Termo” ficará sob encargo da Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social e do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Parágrafo Único - Fica assegurado o livre acesso dos servidores dos órgãos ou das Entidades públicas repassadoras 
dos recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, as 
informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pelo Decreto Municipal n.º 010/2017 
vigente, bem como aos locais de execução do objeto.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESTITUIÇÃO
A ENTIDADE compromete-se a restituir no prazo de 30 (trinta) dias os valores repassados pelo “Município”, 
atualizados pelos índices de remuneração das cadernetas de poupança, a partir da data de seu recebimento, nas 
seguintes hipóteses:
a) A inexecução do objeto desta Colaboração;
b) Não apresentação do relatório de execução físico-financeira, e prestação de contas no prazo exigido; 
c)  Utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA
A presente Colaboração poderá ser rescindida por infração legal ou descumprimento de suas Cláusulas e condições 
executórias, bem como por denúncia precedida de notificação no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, por desinteresse 
unilateral ou consensual, respondendo cada partícipe, em qualquer hipótese, pelas obrigações assumidas até a data 
do efetivo desfazimento.
Parágrafo 1º - Quando da denúncia, rescisão ou extinção da Colaboração, caberá a ENTIDADE apresentar ao 
“Município” no prazo de 10 (dez) dias, documentação comprobatória do cumprimento das obrigações assumidas até 
aquela data, bem como devolução dos saldos financeiros remanescentes, inclusive dos provenientes das aplicações 
financeiras.
Parágrafo 2º - É prerrogativa do Município, assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto 
colaborado, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade;
Parágrafo 3º - Na ocorrência de cancelamento de restos a pagar, o quantitativo poderá ser reduzido até a etapa que 
apresente funcionalidade.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES
Esta Colaboração poderá ser aditada, por acordo entre os participes, nos casos de acréscimo ou redução do número 
de atendidos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
A eficácia desta Colaboração fica condicionada a publicação do respectivo Termo de Colaboração Técnica e Financeira  
no órgão de imprensa oficial do Município, no prazo de no máximo 10 (dez) dias a contar da data de sua assinatura.
CLÁUSULA  DÉCIMA SEXTA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Engenheiro Beltrão para dirimir quaisquer questões resultantes da execução desta 
Colaboração.
CLAÚSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO COMPROMISSO
Por estarem de acordo com Cláusulas e condições ajustadas, firmam o presente termo de Colaboração em 03 (três) 
vias.
REGISTRE-SE – PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste – PR, 03 de Março de 2017.
Taketoshi Sakurada                                                    Oscar Akira Suzuki
  Prefeito Municipal                                                                Presidente
  Prefeito Municipal                  
 Associação Beneficente Doutor Hugo Dehé – ABEHD                                                                                                                  
TESTEMUNHAS:
 MARIA ILDA BASSETO                                                NEIDE TEIXEIRA SCHORBA
Secretária de Assist. e Desenv. Social                        Coordenadora/Assistente Social
Tuneiras do Oeste – PR                                                  Engenheiro Beltrão - PR

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE tUNEIras Do oEstE
Estado do Parana
TERMO DE COLABORAÇÃO NA MODALIDADE SUBVENÇÃO SOCIAL  Nº 001/2017.
SÚMULA: - TERMO DE COLABORAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA ATRAVÉS DE SUBVENÇÃO SOCIAL, QUE 
ENTRE SI  CELEBRAM ENTRE O MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE - PR E ASSOCIAÇÂO BENEFICENTE 
DOUTOR HUGO DEHÉ – ABEHD COM SEDE NO MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO – ESTADO DO 
PARANÁ.
Pelo presente Termo Cooperação Técnica e Financeira, em conformidade com o estabelecido na Lei Federal de n.º 
13.019/2014 e no Decreto Municipal de n.º 010/2017, publicado em 23 de fevereiro de 2017, de um lado o MUNICIPIO 
DE TUNEIRAS DO OESTE-PR, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Prefeitura Municipal, com sede 
na Rua Santa Catarina, nº 409, Centro, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da  Fazenda/
CNPJ: sob nº 13.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Taketoshi Sakurada, portador 
do RG: N.º 164.266-4 SSP/PR e inscrito no CPF: 281.629.279-72,de n.º ,no uso de suas atribuições, doravante 
designado simplesmente MUNICIPIO e de outro lado, a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOUTOR HUGO DEHÉ – 
ABEHD, pessoa jurídica de direito privado, com sede a Rua Pernambuco, nº 711, Lote 18-A, Conjunto Paraíso das 
Rosas, na cidade de Engenheiro Beltrão – Pr., inscrita no CNPJ sob o nº 13.772.438/0001-30, neste ato representada 
pela seu Presidente, Sr. Oscar Akira Suzuki, portador da cédula de identidade RG nº 2.035.313-9 SSP/PR, inscrita no 
CPF/MF sob nº 577.515.959-49, doravante designada simplesmente ENTIDADE, resolvem firmar o presente Termo de 
Colaboração Técnica e Financeira  na modalidade Subvenção Social, sujeitando-se, os particípes, no que couber, às 
normas das Legislações pertinentes, e suas alterações, mediante Cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto deste Termo de Colaboração Técnica e Financeira/Subvenção Social, a manutenção e funcionamento 
da ENTIDADE citada, que atua no serviço de acolhimento institucional para Crianças e Adolescentes em situação de 
risco na faixa etária de 0 a 17 anos e 11 meses.
Parágrafo 1º - A ENTIDADE atenderá 20 usuários, devendo relacionar mensalmente as substituições que porventura 
tenha feito no período de vigência desta colaboração, referenciando no Órgão Gestor/Proteção Especial deste 
Município, a gestão das vagas.
Parágrafo 2º - Fica reservado ao MUNICIPIO, através da Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social, o 
direito de encaminhar e validar as Crianças e Adolescentes para atendimento na ENTIDADE, desde que respeite a 
capacidade de acolhimento estipulada no parágrafo primeiro.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
I – Efetuar mensalmente  à  ENTIDADE  o  repasse  da Subvenção Social para  o  custeio  do  objeto desta 
colaboração, no valor de R$ 3.000,00 (Três Mil Reais) mês, através do depósito bancário na Conta Corrente nº 496-4, 
Agencia 3734, Op.:003 da Caixa Econômica Federal, utilizada pela ENTIDADE para execução do presente Termo de 
Colaboração Técnica  Financeiro, em consonância com o estabelecido no Plano de Trabalho, mediante apresentação 
dos comprovantes, referentes as despesas efetuadas;
II – Supervisionar, acompanhar, e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os serviços prestados pela ENTIDADE em 
decorrência desta colaboração, bem como apoiar tecnicamente a ENTIDADE na execução das atividades objeto desta 
Colaboração/Subvenção Social;
III – Assinalar prazo para a ENTIDADE adotar providencias necessárias para o exato cumprimento das obrigações 
decorrentes desta Colaboração, sempre que verificada alguma irregularidade, sem prejuízo de retenção das parcelas 
dos recursos financeiros, até o cumprimento do prazo para o saneamento das impropriedades ocorrentes.
Parágrafo Único:  - É obrigação da ENTIDADE, manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica das  
parcelas da referida Subvenção Social do Termo de Colaboração Técnica e Financeira.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE
I – Executar o serviço socioassistencial a que se refere à Cláusula Primeira, conforme Plano de Trabalho; 
II – Zelar pela manutenção da qualidade dos serviços prestados, de acordo com as diretrizes técnicas e operacionais 
definidas pelo Município e aprovados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em 
consonância com a Política Nacional vigente;
III – Proporcionar amplas e iguais condições de acesso a população abrangida pelos serviços, sem discriminação 
de qualquer natureza;
IV – Manter recursos humanos, materiais e equipamentos adequados e compatíveis com o atendimento do serviço 
que obriga a prestar, com vistas ao objetivo desta Colaboração;
V – Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo “Município” na prestação dos serviços objeto desta 
Colaboração, conforme estabelecido na cláusula primeira e no Plano de Trabalho;
VI – Apresentar, mensalmente, ao “Município”, até o 5º dia útil do mês subseqüente, por meio do relatório 
circunstanciado, as atividades desenvolvidas, comprovando que os recursos financeiros recebidos foram aplicados 
nas ações previstas no Plano de Trabalho, além da relação nominal e documentos de todos os atendidos;
VII – Prestar contas ao “Município”, conforme cláusula décima do presente Termo de Colaboração;
VIII – Manter a contabilidade e registros atualizados e em boa ordem, bem como relação nominal dos beneficiários das 
ações colaboradas à disposição dos órgãos fiscalizadores, e ainda, manter registros contábeis específicos relativos 
aos recebimentos de recursos oriundos da Subvenção Social estabelecida no presente Termo de Colaboração 
Técnica e Financeira.
IX – Assegurar ao “Município” através do responsável pelo Monitoramento e Avaliação da Secretaria de Assistência 
Social e Desenvolvimento Social e do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente/CMDCA, as 
condições necessárias ao acompanhamento, supervisão, fiscalização e avaliação da execução e dos resultados dos 
serviços objeto desta Colaboração.
X – Apresentar mensalmente, na ocasião da prestação de contas, cópias de CND, CRF, Certidão Conjunta da Divida 
Ativa, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas atualizadas;
XI – Apresentar até o 5º dia útil do mês Relatório Circunstanciado do atendimento oferecido, conforme roteiro fornecido 
pela Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social;
XII – Atender as eventuais solicitações acerca de levantamentos de dados formulados pela Secretaria de Assistência 
e Desenvolvimento Social, com vistas a contribuir com o planejamento no âmbito municipal;
XIII – Apresentar mensalmente extrato e conciliação bancária;
XIV – No ato da assinatura do Termo de Colaboração Técnica e Financeira, a lista com nome e número da Carteira 
de Identidade Previdência Social de cada um dos trabalhadores por ele recrutados para executar o contrato, mediante 
prévio registro com base na legislação trabalhista, bem como, declaração firmada por seu representante legal, as 
penas da lei, de que nenhum outro empregado seu, além daqueles discriminados na referida relação, trabalharão 
na execução da Colaboração, exceto se a substituição ou a inclusão de um deles, previamente comunicada à 
Administração, observando-se a mesma exigência de identificação, com nome, número da carteira de identidade e da 
carteira de Trabalho e Previdência Social do empregado substituto incluso;
XV – Declaração de idêntico teor, sob as penas da lei, como condição para o pagamento de cada parcela mensal do 
preço colaborado, exceto quanto efetivamente algum dos empregados tenha sido substituído houver a inclusão de 
novo empregado, hipótese nas quais o contratado deverá identificá-lo na forma prevista no inciso anterior;
CLÁUSULA QUARTA – DO PLANO DE TRABALHO
O Plano de Trabalho proposto pela ENTIDADE deve atender o artigo 22 da Lei Ordinária Federal de nº 13.019 de 31 
de julho de 2014, contendo:
I – descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade 
atividades ou projetos e metas a serem atingidas;
II – descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem;
III - A previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos projetos abrangidos 
pela parceria.
IV – A forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a elas atreladas;
V –  A definição dos parâmetros a serem utilizados para aferição do cumprimento das metas.
Parágrafo 1º - Excepcionalmente, admitir-se a ENTIDADE propor a reformulação do Plano de Trabalho, sendo vedada 
a mudança de objeto. 
Parágrafo 2.º - Caberá aos responsáveis pela Comissão de Monitoramento e Avaliação juntamente com a Secretaria 
de Assistência e Desenvolvimento Social, apreciar a solicitação e manifestar-se a respeito do prazo máxima de trinta 
dias.
Parágrafo 3º - Constará como anexo do instrumento de parceria o Plano de Trabalho, que ele é parte integrante e 
indissociável.
CLÁUSULA QUINTA – DO GESTOR DA PARCERIA
Em cumprimento do disposto na alínea “g”’ do artigo 35 da Lei Ordinária nº 13.019, de 31 de julho de 2014, fica 
designada a servidora Maria Ilda Basseto, Gestora da presente parceria, conforme Decreto Municipal nº 010 de 23 
de fevereiro de 2017.
CLÁUSULA SEXTA – DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
Em cumprimento do disposto alínea “h” do artigo 35 da Lei Ordinária nº 13.019 de 31/07/2014, fica a Comissão de 
Monitoramento e Avaliação, designada pelo Decreto Municipal nº 010/2017, realizara monitoramento e avaliação da 
presente parceria.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS IRREGULARIDADES
Qualquer irregularidade concernente as cláusula deste Termo de Colaboração Técnica e Financeira será oficiada 
a Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, que deliberará quanto à implicação de suspensão e demais 
providencias cabível.
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA
Esta Colaboração terá a vigência de 90 dias, em caráter de urgência, conforme estabelecido no Art. 12, do Decreto 
Municipal de n.º 010/2017, devendo o Município durante o período realizar o Chamamento Público de acordo com 
o preconizado na Lei Federal n.º 13.019/2014 e no Art. 8.º do Decreto Municipal n.º 010/2017, afim de garantir a 
proteção integral de Crianças e Adolescentes em situação de risco pessoal e social, com vínculos familiares rompidos 
ou extremamente fragilizados, por meio de serviços que garantam o acolhimento em ambiente com estrutura física 
adequada.
Parágrafo Único:  - O prazo de vigência deste Termo de Colaboração Técnica e Financeira terá início por ocasião de 
sua assinatura com término previsto para o dia 31 de maio de 2017, não podendo o mesmo ser prorrogado, conforme 
estabelece a Clausula de Vigência da Colaboração. 
CLÁUSULA NONA – DO VALOR
O valor total estimado da presente Colaboração é de R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais) em três parcelas de R$ 3.000,00 
(Três Mil Reais) cada, onerando a seguinte rubrica orçamentária: 
08.003.08.243.0005.6.004 – MANTER CONVÊNIO COM INSTITUIÇÃO PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS PARA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES – FMDCA.
RED. 449 – DESPESA: 3.3.90.43.00.00 – SUBVENÇÕES SOCIAIS.
FONTE DO RECURSO: 01000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente.
Parágrafo Único - O repasse da primeira parcela será efetuado até o quinto dia útil  do mês subseqüente, devendo este 
Termo ser  publicado em Diário Oficial de circulação no Município. As demais parcelas serão mensalmente repassadas 
sempre até o quinto dia útil de cada mês.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS
A ENTIDADE prestará contas ao MUNICIPIO, da seguinte forma:
I - Apresentará a Comissão responsável prestação de contas, parcial e Final, de acordo com as instruções da Secretária 
de Assistência e Desenvolvimento Social e as normativas vigentes do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;
II - Prestação de contas mensal deve acontecer até o 5º dia útil subseqüente ao do repasse, devendo conter a 
documentação comprovadora (via original e uma cópia) da aplicação dos recursos recebidos mensalmente, conforme 
descrito no Plano de Trabalho, devidamente acompanhado de relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas; 
extrato bancário conciliados, evidenciando a movimentação do recurso e rentabilidade do período;
III -  Relatório de receitas e despesas; certidão negativa de regularidade de situação junto à Previdência Social (CND) 
– (CNDT) e FGTS (CRF), relação nominal dos atendidos.
IV -  A Prestação de Contas Final deverá ser apresentada até  a data de 31 do mês em  que encerrará a vigência 
do Termo de Colaboração Técnica e Financeira, nos moldes das instruções especificas do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná e Município (prestação de contas do recurso total recebido no exercício, incluído rentabilidade) e 
Eventuais saldos não utilizados, devendo ser restituídos aos cofres municipais até o dia 31 do mês subseqüente  ao 
término da Colaboração.
V - Apresentada a prestação de contas parcial e final, a Comissão de Monitoramento e Avaliação, emitirá pareceres:
a)  Técnico, quanto a execução física e atingimento dos objetivos da Colaboração.
b)  Financeiro, quanto à correta e regular aplicação dos recursos da Colaboração.
Parágrafo 1º - Para fins de comprovação dos gastos, não serão aceitas despesas efetuadas em datas anteriores ou 
posteriores a vigência da Colaboração.
Parágrafo 2º -  Não poderão ser pagas com recursos da Colaboração, despesas decorrentes de multas, juros, taxas 
ou mora, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo e a título de taxa da administração, bem como de 
aquisição de bens permanentes.
Parágrafo 3º - A falta de prestação de contas nas condições estabelecidas nesta Cláusula, ou a sua não aprovação 
pela Comissão responsável, importará na suspensão das liberações subseqüentes até a correção das impropriedades 
ocorridas, respeitando-se o contido na CLAUSULA SEGUNDA inciso III, deste Termo;
Parágrafo 4º - Fica estabelecida a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo gerenciamento 
administrativo e financeiro dos recursos recebido, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, estabelecida 
no Plano de Trabalho.
CLÁUSULA DÉMIMA PRIMEIRA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DA COLABORAÇÃO
O controle e a fiscalização da execução do presente “Termo” ficará sob encargo da Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social e do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Parágrafo Único - Fica assegurado o livre acesso dos servidores dos órgãos ou das Entidades públicas repassadoras 
dos recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, as 
informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pelo Decreto Municipal n.º 010/2017 
vigente, bem como aos locais de execução do objeto.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESTITUIÇÃO
A ENTIDADE compromete-se a restituir no prazo de 30 (trinta) dias os valores repassados pelo “Município”, 
atualizados pelos índices de remuneração das cadernetas de poupança, a partir da data de seu recebimento, nas 
seguintes hipóteses:
a) A inexecução do objeto desta Colaboração;
b) Não apresentação do relatório de execução físico-financeira, e prestação de contas no prazo exigido; 
c)  Utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA
A presente Colaboração poderá ser rescindida por infração legal ou descumprimento de suas Cláusulas e condições 
executórias, bem como por denúncia precedida de notificação no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, por desinteresse 
unilateral ou consensual, respondendo cada partícipe, em qualquer hipótese, pelas obrigações assumidas até a data 
do efetivo desfazimento.
Parágrafo 1º - Quando da denúncia, rescisão ou extinção da Colaboração, caberá a ENTIDADE apresentar ao “Município” 
no prazo de 10 (dez) dias, documentação comprobatória do cumprimento das obrigações assumidas até aquela data, 
bem como devolução dos saldos financeiros remanescentes, inclusive dos provenientes das aplicações financeiras.
Parágrafo 2º - É prerrogativa do Município, assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto 
colaborado, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade;
Parágrafo 3º - Na ocorrência de cancelamento de restos a pagar, o quantitativo poderá ser reduzido até a etapa que 
apresente funcionalidade.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES
Esta Colaboração poderá ser aditada, por acordo entre os participes, nos casos de acréscimo ou redução do número 
de atendidos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
A eficácia desta Colaboração fica condicionada a publicação do respectivo Termo de Colaboração Técnica e Financeira  
no órgão de imprensa oficial do Município, no prazo de no máximo 10 (dez) dias a contar da data de sua assinatura.
CLÁUSULA  DÉCIMA SEXTA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Engenheiro Beltrão para dirimir quaisquer questões resultantes da execução desta 
Colaboração.
CLAÚSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO COMPROMISSO
Por estarem de acordo com Cláusulas e condições ajustadas, firmam o presente termo de Colaboração em 03 (três) vias.
REGISTRE-SE – PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste – PR, 03 de Março de 2017.
Taketoshi Sakurada                                                    Oscar Akira Suzuki
  Prefeito Municipal                                                                Presidente
  Prefeito Municipal                  
 Associação Beneficente Doutor Hugo Dehé – ABEHD                                                                                                                  
TESTEMUNHAS:
 MARIA ILDA BASSETO                                                NEIDE TEIXEIRA SCHORBA
Secretária de Assist. e Desenv. Social                        Coordenadora/Assistente Social
Tuneiras do Oeste – PR                                                  Engenheiro Beltrão - PR

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE xambrê
Estado do Parana
DECRETO N.°021/2017
Declara a anulação parcial do procedimento licitatório Pregão Presencial nº006/2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,e
CONSIDERANDO, a supremacia da Administração Pública na condução e encerramento dos procedimentos 
licitatórios em andamento em sua instância, com fundamento no art. 49, caput, da Lei Federal nº8666/93;
 CONSIDERANDO, a prerrogativa de autotutela da Administração Pública de rever seus próprios atos para alcançar 
aspectos de legalidade, e que tem o dever de obedecer à Lei e verificar a presença dos pressupostos de validade 
dos atos que pratica;
CONSIDERANDO, que a Administração deve reconhecer e anular de ofício seus próprios atos quando acometidos de 
vícios ilegalidade com fulcro no art. 49 da Lei Federal nº8666/93, e o teor da Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal 
que reza: “A administração pode anular os seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque 
deles não se originam direitos (...);
CONSIDERANDO, que no presente caso, as modificações do edital  dispostas na Errata emitida em data de 16 de 
fevereiro de 2017, não cumpriu os ditames legais, ferindo o principio da publicidade;
CONSIDERANDO, que tais falhas foram constadas pela Administração Pública e consideradas insanáveis, 
comprometendo todo o sucesso do certame;
CONSIDERANDO, o parecer jurídico que recomenda a anulação parcial do procedimento licitatório Pregão Presencial 
n.º 006/2017, invalidando todos os atos posteriores a emissão da Errata que alterou o citado edital, aproveitando-se 
todos os atos anteriores praticados regularmente;
CONSIDERANDO, que a nulidade parcial do procedimento licitatório Pregão Presencial nº006/2017, por motivo de 
ilegalidade não gera obrigação de indenizar, conforme reza o §1º do art. 49 da Lei 8666/93;
DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado a nulidade parcial, como penalidade por vício de legalidade, os atos constituintes do certame 
licitatórios objeto do Pregão Presencial nº006/2017, reconhecendo e decretando a invalidação de todos os atos 
posteriores a emissão da Errata do Edital de Pregão Presencial nº006/2017, aproveitando-se os atos anteriores 
praticados regularmente;
Art. 2º. Fica determinado o retorno a fase de convocação de licitantes por meio de publicação da errata com nova data 
de realização da sessão pública de processamento do pregão. 
Art. 3º. Fica determinado a fixação da devida oportunidade para o exercício dos direitos constitucionais do contraditório 
e da ampla defesa dos interessados, através dos meios regulamentares disponíveis para o procedimento do pregão 
presencial, de acordo com mandamento do Art. 49, §3º, da Lei nº8666/93.
Art. 4º. Encaminha-se o processo ao departamento de licitação e Contratos desta municipalidade para publicidade 
e, após, devolve-se os autos ao respectivo pregoeiro para retomada e continuidade da Licitação, a partir da fase de 
emissão da Errata do Edital.
Art. 5º. fica estabelecido novo prazo para realização do certame, qual seja 04/04/2017 às 9:00 hs, em consonância 
com o art. 21, § 4º, da Lei Federal nº 8.666/93, permanecendo inalterados as demais exigências editalícias.
Art. 6º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal Xambrê/PR, 17 de março de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Alberto Byington nº. 665 Tel. (44) 3632.1272 
EMAIL camaraxambre@uol.com.br CEP. 87535000 

  
PORTARIA Nº. 04/2017. 
 
  
 

AUTORIZA VIAGEM PARA CIDADE DE CURITIBA DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS: 
 
 
O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
  

Art. Primeiro- Autoriza o Senhor vereador Elson Ferreira Barros a se 
deslocar em viagem para a cidade de Curitiba-Pr, nos dias 20 e 21 do mês 
de março do corrente ano de 2017, com a utilização de transporte 
comercial rodoviário, onde participará de visita a Secretarias de Estado 
e Gabinetes de deputados. 

Art. Segundo- A presente Portaria entra em vigor nesta data. 
 
 
  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, em 17 
de março de 2017. 
 
 
 
 
     
 
 

   ADRIANO CARDOSO DA SILVA                     OSNIR TRENTIM 
   -PRESIDENTE-                            -VICE PRESIDENTE-                    
 
 

 
     
 
  
   ARTUR FERRAZ VIANA                            EDSON BOTELHO                    
  -PRIMEIRO SECRETÁRIO-                       -SEGUNDO SECRETÁRIO- 
     
     
  

LRF, Art. 48 - Anexo VII R$ 1,00 

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

 Despesa Total com Pessoal - DTP 110.121.620,64                        45,64%

 Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)                         130.306.122,71 54,00%

 Limite Prudencial (§ único, art.22 da LRF)                         123.790.816,58 51,30%

DÍVIDA VALOR % SOBRE A RCL

 Dívida Consolidade Líquida 0,00 0,00%

 Limite Definido por Resolução do Senado Federal                         289.569.161,58 120,00%

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

 Total das Garantias de Valores 0,00 0,00% 

 Limite Definido por Resolução do Senado Federal                           53.087.679,62 22,00%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

 Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00%

 Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00% 

 Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito Internas e Externas                           38.609.221,54 16,00% 

 Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito por Antec. da Receita                           16.891.534,43 7,00% 

RESTOS A PAGAR

INSCRIÇÃO EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

SUFICIÊNCIA ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

 Valor Apurado nos Demonstrativos respectivos                           21.009.170,12                         -19.014.050,16 

                    PREFEITO MUNICIPAL                         CONTROLADORA INTERNA                     CONTADORA - CRC-PR 047.120-0

           Celso Luiz Pozzobom                        Ivone Urbanski                              Wanderléa Dantas Corrêa

MUNICÍPIO DE UMUARAMA 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

01/2015 à 12/2015 - 3º Quadrimestre 2015

LRF, Art. 48 - Anexo VII R$ 1,00 

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

 Despesa Total com Pessoal - DTP 116.122.817,91                        46,01%

 Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)                         136.296.361,76 54,00%

 Limite Prudencial (§ único, art.22 da LRF)                         129.481.543,67 51,30%

DÍVIDA VALOR % SOBRE A RCL

 Dívida Consolidade Líquida 0,00 0,00%

 Limite Definido por Resolução do Senado Federal                         302.880.803,92 120,00%

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

 Total das Garantias de Valores 0,00 0,00% 

 Limite Definido por Resolução do Senado Federal                           55.528.147,38 22,00%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

 Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00%

 Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00% 

 Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito Internas e Externas                           40.384.107,19 16,00% 

 Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito por Antec. da Receita                           17.668.046,90 7,00% 

                    PREFEITO MUNICIPAL                         CONTROLADORA INTERNA                     CONTADORA - CRC-PR 047.120-0

           Celso Luiz Pozzobom                        Ivone Urbanski                              Wanderléa Dantas Corrêa

MUNICÍPIO DE UMUARAMA 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

01/2016 à 04/2016 - 1º Quadrimestre 2016

LRF, Art. 48 - Anexo VII R$ 1,00 

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

 Despesa Total com Pessoal - DTP 120.718.686,27                        47,15%

 Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)                         138.254.302,38 54,00%

 Limite Prudencial (§ único, art.22 da LRF)                         131.341.587,26 51,30%

DÍVIDA VALOR % SOBRE A RCL

 Dívida Consolidade Líquida 0,00 0,00%

 Limite Definido por Resolução do Senado Federal                         307.231.783,07 120,00%

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

 Total das Garantias de Valores 0,00 0,00% 

 Limite Definido por Resolução do Senado Federal                           56.325.826,90 22,00%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

 Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 5,36%

 Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00% 

 Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito Internas e Externas                           40.964.237,74 16,00% 

 Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito por Antec. da Receita                           17.921.854,01 7,00% 

                    PREFEITO MUNICIPAL                         CONTROLADORA INTERNA                     CONTADORA - CRC-PR 047.120-0

           Celso Luiz Pozzobom                        Ivone Urbanski                              Wanderléa Dantas Corrêa

MUNICÍPIO DE UMUARAMA 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

01/2016 à 08/2016 - 2º Quadrimestre 2016

LRF, Art. 48 - Anexo VII R$ 1,00 

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

 Despesa Total com Pessoal - DTP 121.550.361,19                        45,48%

 Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)                         144.308.671,52 54,00%

 Limite Prudencial (§ único, art.22 da LRF)                         137.093.237,95 51,30%

DÍVIDA VALOR % SOBRE A RCL

 Dívida Consolidade Líquida -13.291.683,28 -4,97%

 Limite Definido por Resolução do Senado Federal                         320.685.936,72 120,00%

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

 Total das Garantias de Valores 0,00 0,00% 

 Limite Definido por Resolução do Senado Federal                           58.792.421,73 22,00%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

 Operações de Crédito Internas e Externas                           14.335.559,01 5,36%

 Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00% 

 Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito Internas e Externas                           42.758.124,90 16,00% 

 Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito por Antec. da Receita                           18.706.679,64 7,00% 

RESTOS A PAGAR

INSCRIÇÃO EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

SUFICIÊNCIA ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

 Valor Apurado nos Demonstrativos respectivos                           15.935.350,33                           -5.514.769,45 

                    PREFEITO MUNICIPAL                         CONTROLADORA INTERNA                     CONTADORA - CRC-PR 047.120-0

           Celso Luiz Pozzobom                        Ivone Urbanski                              Wanderléa Dantas Corrêa

MUNICÍPIO DE UMUARAMA 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

01/2016 à 12/2016 - 3º Quadrimestre 2016

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE UmUarama
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  595/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 013/2017 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Presencial nº 013/2017 – PMU, que trata da  contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de 
recarga de gás (botijões e cilindros), para atender as necessidades da Secretaria de Educação, Fundo Municipal de 
Saúde e Prefeitura Municipal de Umuarama, com cota exclusiva para Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte 
e Micro Empreendedores Individuais, tendo sido declaradas vencedoras as empresas: COMPANHIA ULTRAGÁZ S/A. 
para os itens 01 e 03; SJ DA SILVA GUIEM – ME, para o item 02 e DÁRIO DE ALMEIDA NASCIMENTO GÁS – ME, 
para o item 04. 
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 17 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE UmUarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo aditivo 002 ao Contrato nº 012/2016
Contratante: ACESF - Administração de Cemitérios e Serviços Funerários 
Contratado: BETEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE MADEIRAS LTDA - EPP
Objeto:
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato, o valor de R$ 6.210,00 (seis mil e duzentos e dez reais), 
perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
40.001.23.692.0021.3.108 – ED: 4.5.90.62.00.00 – D: 19 – F: 76
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 23/01/2017

Termo aditivo 003 ao Contrato nº 007/2016
Contratante: ACESF - Administração de Cemitérios e Serviços Funerários 
Contratado: AUTO POSTO BRASIL DO PARANA LTDA - ME 
Objeto:
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico financeiro, 
passando o valor unitário do item 01 – Gasolina Comum, de R$ 3,85 (três reais e oitenta e cinco centavos), para 
R$ 3,94 (três reais e noventa e quatro centavos); do item 02 – Etanol, passando de R$ 2,69 (dois reais e sessenta e 
nove centavos), para R$ 2,99 (dois reais e noventa e nove centavos); do item 03 – Óleo Diesel Comum, passando de 
R$ 2,91 (dois reais e noventa e um centavos), para R$ 2,915 (dois vírgula novecentos e quinze milésimos de reais), 
perfazendo o valor deste Termo Aditivo em R$ 1.755,286 (um mil, cento e cinqüenta e cinco vírgula duzentos e oitenta 
e seis milésimos de reais).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
40.001.23.692.0021.2.089 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 10 – F: 76
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 06/03/2017
Umuarama, 17 de março de 2017
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE UmUarama
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2017 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 017/2017 - SAD solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa T. DOS SANTOS COSSI PRESTADORA DE SERVIÇOS 
MEDICOS para disponibilização de 12(doze) médicos Clínico Geral, com carga horária de 20 horas, para a prestação 
de serviço nas Unidades Básicas de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, com dispensa de 
licitação, de acordo com o artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 002/2017, 
anexo. Em 17 de março de 2017.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 17/03/2017
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.
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Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

0,00  333.720,04

0,00  -14.528.998,79

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

até o bimestre até o bimestre a Pagar

 7.850.101,07 0,00  7.775.512,88  74.588,19

Poder Executivo  7.850.101,07 0,00  7.775.512,88  74.588,19

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

 14.940.772,27  320.286,45  5.687.255,03  8.933.230,79

Poder Executivo  14.940.772,27  320.286,45  5.687.255,03  8.933.230,79

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

22.790.873,34 320.286,45 13.462.767,91 9.007.818,98

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

36.563.834,18 25%

 27.342.590,66 60%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

36.540.679,09 15%

Prefeitura Municipal de Umuarama - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2015/Bimestre Novembro-Dezembro

LRF, Art. 48 - Anexo XVIII R$ 1,00

Previsão Inicial da Receita 342.120.000,00 342.120.000,00

Previsão Atualizada da Receita 362.898.732,75 362.898.732,75

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO No bimestre Até o bimestre

RECEITAS

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 0,00 0,00

DESPESAS

Receitas Realizadas 47.483.932,44 279.735.909,24

Déficit Orçamentário 6.888.626,18 17.042.475,35

Dotação Atualizada 370.359.645,80 370.359.645,80

Despesas Empenhadas 49.585.274,72 296.778.384,59

Dotação Inicial 342.120.000,00 342.120.000,00

Créditos Adicionais 28.239.645,80 28.239.645,80

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO No bimestre Até o bimestre

Despesas Empenhadas 49.585.274,72 296.778.384,59

Despesas Liquidadas 54.372.558,62 275.769.214,47

Superávit Orçamentário 3.966.694,77

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 22.536.258,24

Despesas Liquidadas 54.372.558,62 275.769.214,47

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Receita Corrente Líquida 241.307.634,65                                        

Despesas Previdenciárias Liquidadas(V) 17.316.453,24

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 5.219.805,00

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação a Meta

(b/a)

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E % Aplicado Até o

Resultado Nominal

Resultado Primário

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO

COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 100%

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Bimestre

MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS

NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 25,35%

         Celso Luiz Pozzobom                       Ivone Urbanski                             Wanderléa Dantas Corrêa
            PREFEITO MUNICIPAL                      CONTROLADORA INTERNA                   CONTADORA - CRC-PR 047.120-0

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 25,73%

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%) -                                                                                                                                           

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

-                                235.366,88

-                                -5.321.751,19

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

até o bimestre até o bimestre a Pagar

11.585.110,90 0,00 11.342.681,07 242.429,83

Poder Executivo 11.585.110,90 0,00 11.342.681,07 242.429,83

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

29.783.442,40 125.855,82 2.190.747,68 27.466.838,90

Poder Executivo 29.783.442,40 125.855,82 2.190.747,68 27.466.838,90

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

41.368.553,30 125.855,82 13.533.428,75 27.709.268,73

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

7.854.881,43 25%

3.171.864,74 60%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício

6.607.532,08 15%

                Moacir Silva                                Ivone Urbanski                              Wanderléa Dantas Corrêa
              PREFEITO MUNICIPAL             CONTROLADORA INTERNA             CONTADORA - CRC-PR 047.120/O-0 

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 16,24

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%)

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 100,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 0,00 0,00

Bimestre

MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS

NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 19,31

MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO % Aplicado Até o

Resultado Primário

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

2.050.712,04

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação a Meta

(b/a)

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V)

5.143.818,96

3.093.106,92

Até o bimestreRECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV)

Despesas Previdenciárias Liquidadas(V)

Resultado Nominal

Despesas Liquidadas 47.918.029,98 47.918.029,98

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Receita Corrente Líquida 252.969.935,40

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO No bimestre Até o bimestre

Despesas Empenhadas 78.434.512,04 78.434.512,04

Despesas Liquidadas 47.918.029,98 47.918.029,98

Superávit Orçamentário

Dotação Atualizada 347.370.645,66 347.370.645,66

Despesas Empenhadas 78.434.512,04 78.434.512,04

Dotação Inicial 346.405.000,00 346.405.000,00

Créditos Adicionais

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 0,00 0,00

DESPESAS

Receitas Realizadas 71.851.074,25 71.851.074,25

Déficit Orçamentário - -

Previsão Inicial da Receita 346.405.000,00 346.405.000,00

Previsão Atualizada da Receita 347.298.290,15 347.298.290,15

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO No bimestre Até o bimestre

RECEITAS

Prefeitura Municipal de Umuarama - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

LRF, Art. 48 - Anexo XVIII R$ 1,00

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

0,00  476.789,33

0,00  -5.945.801,95

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

até o bimestre até o bimestre a Pagar

 11.585.110,90 0,00  11.352.163,97  232.946,93

Poder Executivo  11.585.110,90 0,00  11.352.163,97  232.946,93

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

 29.783.442,40  2.378.298,28  8.456.058,88  18.949.085,24

Poder Executivo  29.783.442,40  2.378.298,28  8.456.058,88  18.949.085,24

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

41.368.553,30 2.378.298,28 19.808.222,85 19.182.032,17

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

14.444.255,79 25%

 8.653.391,90 60%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

12.993.655,16 15%

Moacir Silva                                Ivone Urbanski                          Wanderléa Dantas Corrêa
PREFEITO MUNICIPAL             CONTROLADORA INTERNA          CONTADORA - CRC-PR 047.120/O-0 

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 19,92%

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%) -                                                                                                                                           

MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO

COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 100%

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Bimestre

MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS

NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 22,14%

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E % Aplicado Até o

Resultado Nominal

Resultado Primário

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

Despesas Previdenciárias Liquidadas(V) 6.247.135,04

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 5.087.240,54

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação a Meta

(b/a)

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 11.334.375,58

Despesas Liquidadas 48.487.495,36 96.405.525,34

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Receita Corrente Líquida 252.400.669,93                                        

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO No bimestre Até o bimestre

Despesas Empenhadas 49.849.305,87 128.283.817,91

Despesas Liquidadas 48.487.495,36 96.405.525,34

Superávit Orçamentário 417.240,29 24.350.284,56

Dotação Atualizada 356.615.437,00 356.615.437,00

Despesas Empenhadas 49.849.305,87 128.283.817,91

Dotação Inicial 346.405.000,00 346.405.000,00

Créditos Adicionais 10.210.437,00 10.210.437,00

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 0,00 0,00

DESPESAS

Receitas Realizadas 48.904.735,65 120.755.809,90

Déficit Orçamentário 2.337.349,12 0,00

Previsão Atualizada da Receita 354.278.087,88 354.278.087,88

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO No bimestre Até o bimestre

RECEITAS

Prefeitura Municipal de Umuarama - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

LRF, Art. 48 - Anexo XVIII R$ 1,00

Previsão Inicial da Receita 346.405.000,00 346.405.000,00

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

0,00  723.113,79

0,00  -9.634.076,41

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

até o bimestre até o bimestre a Pagar

 11.585.110,90 0,00  11.400.034,97  185.075,93

Poder Executivo  11.585.110,90 0,00  11.400.034,97  185.075,93

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

 29.783.442,40  2.442.108,25  13.675.752,13  13.665.582,02

Poder Executivo  29.783.442,40  2.442.108,25  13.675.752,13  13.665.582,02

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

41.368.553,30 2.442.108,25 25.075.787,10 13.850.657,95

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

22.590.443,13 25%

 13.179.180,86 60%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

19.571.385,14 15%

Moacir Silva                                Ivone Urbanski                          Wanderléa Dantas Corrêa
PREFEITO MUNICIPAL             CONTROLADORA INTERNA          CONTADORA - CRC-PR 047.120/O-0 

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 22,30%

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%) -                                                                                                                                           

MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO

COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 100%

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Bimestre

MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS

NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 25,74%

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E % Aplicado Até o

Resultado Nominal

Resultado Primário

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

Despesas Previdenciárias Liquidadas(V) 10.289.098,78

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 6.032.652,26

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação a Meta

(b/a)

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 16.321.751,04

Despesas Liquidadas 51.353.315,33 147.758.840,67

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Receita Corrente Líquida 252.956.686,84                                        

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO No bimestre Até o bimestre

Despesas Empenhadas 52.121.351,11 180.405.169,02

Despesas Liquidadas 51.353.315,33 147.758.840,67

Superávit Orçamentário

Dotação Atualizada 365.294.682,72 365.294.682,72

Despesas Empenhadas 52.121.351,11 180.405.169,02

Dotação Inicial 346.405.000,00 346.405.000,00

Créditos Adicionais 18.889.682,72 18.889.682,72

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 0,00 0,00

DESPESAS

Receitas Realizadas 48.034.652,95 168.790.462,85

Déficit Orçamentário 3.318.662,38 0,00

Previsão Atualizada da Receita 362.753.833,60 362.753.833,60

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO No bimestre Até o bimestre

RECEITAS

Prefeitura Municipal de Umuarama - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

LRF, Art. 48 - Anexo XVIII R$ 1,00

Previsão Inicial da Receita 346.405.000,00 346.405.000,00

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

0,00  974.374,90

0,00  -8.673.432,91

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

até o bimestre até o bimestre a Pagar

 11.585.110,90 0,00  11.400.034,97  185.075,93

Poder Executivo  11.585.110,90 0,00  11.400.034,97  185.075,93

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

 29.783.442,40  2.469.301,16  14.987.291,04  12.326.850,20

Poder Executivo  29.783.442,40  2.469.301,16  14.987.291,04  12.326.850,20

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

41.368.553,30 2.469.301,16 26.387.326,01 12.511.926,13

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

29.194.907,81 25%

 12.137.198,39 60%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

25.142.028,69 15%

Moacir Silva                                Ivone Urbanski                          Wanderléa Dantas Corrêa
PREFEITO MUNICIPAL             CONTROLADORA INTERNA          CONTADORA - CRC-PR 047.120/O-0 

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 23,29%

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%) -                                                                                                                                            

COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 100%

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS

NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 26,72%

MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E % Aplicado Até o

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Bimestre

Resultado Nominal

Resultado Primário

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

Despesas Previdenciárias Liquidadas(V) 13.632.818,35

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 7.948.983,31

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação a Meta

(b/a)

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 21.581.801,66

Despesas Liquidadas 48.366.919,69 196.125.760,36

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Receita Corrente Líquida 256.026.485,89                                         

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO No bimestre Até o bimestre

Despesas Empenhadas 45.227.533,49 225.632.702,51

Despesas Liquidadas 48.366.919,69 196.125.760,36

Superávit Orçamentário 20.373.724,01

Dotação Atualizada 367.561.585,23 367.561.585,23

Despesas Empenhadas 45.227.533,49 225.632.702,51

Dotação Inicial 346.405.000,00 346.405.000,00

Créditos Adicionais 21.156.585,23 21.156.585,23

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 0,00 0,00

DESPESAS

Receitas Realizadas 47.709.021,52 216.499.484,37

Déficit Orçamentário 657.898,17 0,00

Previsão Atualizada da Receita 364.750.128,20 364.750.128,20

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO No bimestre Até o bimestre

RECEITAS

Prefeitura Municipal de Umuarama - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2016/Bimestre Julho-Agosto

LRF, Art. 48 - Anexo XVIII R$ 1,00

Previsão Inicial da Receita 346.405.000,00 346.405.000,00

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

0,00  1.233.075,18

0,00  -5.164.103,82

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

até o bimestre até o bimestre a Pagar

 11.585.110,90 0,00  11.401.112,97  183.997,93

Poder Executivo  11.585.110,90 0,00  11.401.112,97  183.997,93

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

 29.783.442,40  3.217.614,10  15.672.567,81  10.893.260,49

Poder Executivo  29.783.442,40  3.217.614,10  15.672.567,81  10.893.260,49

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

41.368.553,30 3.217.614,10 27.073.680,78 11.077.258,42

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

35.830.285,81 25%

 21.047.443,38 60%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

31.354.734,54 15%

Moacir Silva                                Ivone Urbanski                          Wanderléa Dantas Corrêa
PREFEITO MUNICIPAL             CONTROLADORA INTERNA          CONTADORA - CRC-PR 047.120/O-0 

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 24,61%

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%) -                                                                                                                                            

COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 100%

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS

NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 27,83%

MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E % Aplicado Até o

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Bimestre

Resultado Nominal

Resultado Primário

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

Despesas Previdenciárias Liquidadas(V) 17.006.441,81

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 9.764.629,12

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação a Meta

(b/a)

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 26.771.070,93

Despesas Liquidadas 50.031.381,65 246.157.142,01

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Receita Corrente Líquida 256.991.255,80                                         

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO No bimestre Até o bimestre

Despesas Empenhadas 44.597.253,72 270.229.956,23

Despesas Liquidadas 50.031.381,65 246.157.142,01

Superávit Orçamentário 17.976.464,88

Dotação Atualizada 368.819.821,54 368.819.821,54

Despesas Empenhadas 44.597.253,72 270.229.956,23

Dotação Inicial 346.405.000,00 346.405.000,00

Créditos Adicionais 22.414.821,54 22.414.821,54

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 0,00 0,00

DESPESAS

Receitas Realizadas 47.634.122,52 264.133.606,89

Déficit Orçamentário 2.397.259,13 0,00

Previsão Atualizada da Receita 365.327.494,87 365.327.494,87

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO No bimestre Até o bimestre

RECEITAS

Prefeitura Municipal de Umuarama - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

LRF, Art. 48 - Anexo XVIII R$ 1,00

Previsão Inicial da Receita 346.405.000,00 346.405.000,00

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

0,00  1.373.732,40

0,00  -14.528.998,79

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

até o bimestre até o bimestre a Pagar

 11.585.110,90 0,00  11.414.875,11  170.235,79

Poder Executivo  11.585.110,90 0,00  11.414.875,11  170.235,79

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

 29.783.442,40  3.421.928,83  16.646.427,23  9.715.086,34

Poder Executivo  29.783.442,40  3.421.928,83  16.646.427,23  9.715.086,34

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

41.368.553,30 3.421.928,83 28.061.302,34 9.885.322,13

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

44.332.727,05 25%

 27.216.983,45 60%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

36.691.293,26 15%

Moacir Silva                                Ivone Urbanski                          Wanderléa Dantas Corrêa
PREFEITO MUNICIPAL             CONTROLADORA INTERNA          CONTADORA - CRC-PR 047.120/O-0 

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 24,14%

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%) -                                                                                                                                           

MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO

COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 100%

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Bimestre

MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS

NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 27,78%

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E % Aplicado Até o

Resultado Nominal

Resultado Primário

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

Despesas Previdenciárias Liquidadas(V) 21.261.343,23

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 11.448.904,05

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação a Meta

(b/a)

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 32.710.247,28

Despesas Liquidadas 55.295.560,41 317.388.052,75

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Receita Corrente Líquida 267.238.280,60                                        

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO No bimestre Até o bimestre

Despesas Empenhadas 47.158.096,52 317.388.052,75

Despesas Liquidadas 55.295.560,41 317.388.052,75

Superávit Orçamentário 8.216.877,34 10.257.991,89

Dotação Atualizada 378.870.403,97 378.870.403,97

Despesas Empenhadas 47.158.096,52 317.388.052,75

Dotação Inicial 346.405.000,00 346.405.000,00

Créditos Adicionais 32.465.403,97 32.465.403,97

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 0,00 0,00

DESPESAS

Receitas Realizadas 63.512.437,75 327.646.044,64

Déficit Orçamentário 0,00 0,00

Previsão Atualizada da Receita 374.278.545,51 374.278.545,51

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO No bimestre Até o bimestre

RECEITAS

Prefeitura Municipal de Umuarama - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

LRF, Art. 48 - Anexo XVIII R$ 1,00

Previsão Inicial da Receita 346.405.000,00 346.405.000,00

 

 

 

 

D E C R E T A:

 

 

VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior,
igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.

                   Art. 3º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 13 de março de 2017.

CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

                               DECRETO Nº. 037/2017

                                                    Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.173 de 30 de dezembro de 2016.

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo
Municipal de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.173, de 30 de dezembro de 2016, no valor de R$
300.000,00 (trezentos mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.

ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

3.013Manutenção da Vigilância em Saúde 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 388 150.000,00R$      

3.013Manutenção da Vigilância em Saúde 3.3.90.39.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

388 150.000,00R$      

300.000,00R$      

ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

3.013
Aquisição e Reposição de Equipamentos e

Material Permanente - Vigilância em Saúde
4.4.90.52.00.00

EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE

388 300.000,00R$      

300.000,00R$      

CANCELAMENTO DE DESPESA

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

10.304.0027.1.176

TOTAL GERAL

TOTAL GERAL 300.000,00                                

TOTAL GERAL 300.000,00                                

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 037 DE 13/03/2017

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

10.304.0027.2.098

10.304.0027.2.098

TOTAL GERAL

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 037 DE 13/03/2017

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE UmUarama
ESTADO DO PARANÁ

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE UmUarama
ESTADO DO PARANÁ              
PORTARIA Nº 591/2017
Exonera a pedido CLEISE LAINE SCABELLO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido CLEISE LAINE SCABELLO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.449.822-3-SSP-
PR, inscrita no CPF sob n.° 039.616.629-67, nomeada em 05 de janeiro de 2017, ocupante do cargo em comissão de 
Assessora Especial I, símbolo CC-02, lotada na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, a contar de 13 de março de 
2017, ficando revogada a portaria n° 136 de 16 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
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D E C R E T A:

 

 

                               DECRETO Nº. 039/2017

                                                    Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio,
aprovado pela Lei Municipal n° 4.173, de 30 de dezembro de 2016, no valor de R$ 251.500,00
(duzentos e cinqüenta e um mil e quinhentos reais), para atender à programação constante do Anexo
I.

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 16 de março de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas

atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.173 de 30 de dezembro de
2016.

                   Art. 3º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de
provável excesso de arrecadação da Fonte 60067 - Conv. Habitação Sonho Meu nº 04.246-25/2015,
no valor de R$ 251.500,00 (duzentos e cinquenta e um mil e quinhentos reais), considerando a
tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64.

Secretário Municipal de Administração

Prefeito Municipal

CELSO LUIZ POZZOBOM

VICENTE AFONSO GASPARINI

ÓRGÃO: 07. - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E PROJETOS TÉCNICOS

UNIDADE: 07.002. - FUND. MUN. HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Desenvolvimento de Ações Habitacionais 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 60067 78.500,00R$        

Desenvolvimento de Ações Habitacionais 3.3.90.32.00.00
MATERIAL, BEM OU

SERVIÇO PARA

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

60067 76.000,00R$        

Desenvolvimento de Ações Habitacionais 4.4.90.52.00.00
EQUIPAMENTOS E

MATERIAL PERMANENTE
60067 70.000,00R$        

Desenvolvimento de Ações Habitacionais 3.3.90.39.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

60067 27.000,00R$        

251.500,00R$      

16.482.0006.2001

TOTAL GERAL

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

ANEXO I

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO AO DECRETO N° 039 DE 16/03/2017

TOTAL GERAL 251.500,00                                

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

16.482.0006.2001

16.482.0006.2001

16.482.0006.2001

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE UmUarama
ESTADO DO PARANÁ

A Prefeitura Municipal de Umuarama, através da Secretaria de Habitação, comunica e ratifica a lista com os 454 Pré 
-Selecionados para as Unidades Habitacionais de Interesse Social do Programa Minha Casa  Minha Vida – FAR – 
SONHO MEU II.
Ainda, CONVIDAMOS os 454 pré-selecionados para o sorteio, referente a quadra e lote.  Local: Centro Cultural 
Vera Schubert Data:30/03/2017 Horário: 12h Maiores informações procurar a Secretaria de Habitação de segunda 
a sexta-feira.
Posteriormente, será publicada a lista dos 454 pré selecionados com a quadra e lote.
SEQ. NOME CPF NIS
1 ADAIR RODRIGUES FLORINDO 033.084.618-38 1065217063-0
2 ADALÉIA DE LIMA OLIVEIRA DO NASCIMENTO 045.972.199-27 2099044984-4
3 ADEMARIA ABREU ASSIS 424.275.929-00 1612315270-0
4 ADEMIR CAETANO DE SOUZA 013.277.679-02 2368840418-8
5 ADENILDA DO AMARAL DOS SANTOS 030.960.089-81 1313717851-6
6 ADILEDE MARIA DE SÁ 072.519.798-61 1609763370-0
7 ADRIANA ALVES DA SILVA 034.544.619-44 2042903672-2
8 ADRIANA APARECIDA DE LIMA DOS SANTOS 011.352.279-77 1611372355-1
9 ADRIANA CABRAL ARAUJO 038.114.421-63 1609109868-4
10 ADRIANA CAMPOS DA SILVA 038.454.699-43 2099384980-0
11 ADRIANA COSTA MUNIS 072.239.619-88 1601140392-2
12 ADRIANA ELIETE IHARA MENEZES 786.584.549-91 1611748535-3
13 ADRIANA FARIAS DA SILVA 092.630.309-01 1601141114-3
14 ADRIANA NEVES GUEDES 066.632.829-30 1611748485-3
15 ADRIANA OTERO MARTINS 047.745.699-50 1608709323-1
16 ADRIANA PAULINO DA CRUZ 058.136.989-06 1609110066-2
17 ADRIANA SOUZA SANTOS 005.575.399-00 1266896649-5
18 AGNALDO FERNANDES GOMES 030.011.509-12 2070323782-3
19 ALAIDE JOSE DA SILVA 351.437.702-20 2125805674-9
20 ALESSANDRA CAVALCANTE NIELI 049.402.159-46 1612128038-8
21 ALESSANDRA GOMES DA COSTA 073.625.199-58 2364106529-8
22 ALEX ROCHA DA SILVA 069.613.109-90 1613459622-2
23 ALICE RIBEIRO DA SILVA 031.928.109-47 2070308652-3
24 ALINE APARECIDA ROSA SILVA 405.616.358-89 1601152202-6
25 ALINE CRISTINA PEREIRA 077.616.569-08 1609770356-3
26 ALINE EVARISTO SIMÃO 011.820.979-52 2076364045-4
27 ALINE MICAELA DE SOUZA 095.797.777-80 2128047066-8
28 ALYNE HAIZA BASTOS 083.543.779-54 2014935863-0
29 ALZENI GOMES 056.590.249-04 2125467080-9
30 AMANDA PRISCILA DOS SANTOS 098.676.239-32 1611225201-6
31 AMANDA RAFAELA DE SOUZA 094.317.069-97 2046732569-8
32 AMANDA RODRIGUES DONADONE 073.432.759-50 1601154358-9
33 ANA APARECIDA DE ALMEIDA 005.106.469-30 1613621535-8
34 ANA CRISTINA VIEIRA 022.650.809-93 1241187999-9
35 ANA FRANCISCA DE SOUZA 490.759.009-10 1043817755-7
36 ANA LUCIA DE LIMA 951.652.311-00 2097275811-3
37 ANA LUCIA DOS SANTOS DANIEL DOMINGUES 414.138.149-72 1259223749-8
38 ANA MARIA LOMBARDI 985.200.329-15 2014937187-4
39 ANA PAULA ALVES DE SOUZA 112.042.139-09 1611754170-9
40 ANA PAULA APARECIDA ANTUNES 088.809.409-45 1609782228-7
41 ANA PAULA DA SILVA 088.449.119-65 1611754068-0
42 ANA PAULA DE ALMEIDA DA COSTA 076.064.679-19 1610507683-6
43 ANA PAULA DE ANTUNES CARVALHO 083.606.129-27 1605768491-6
44 ANA PAULA DE ARAUJO ARMANGNI 067.510.479-32 1310172650-5
45 ANA PAULA DOS SANTOS 098.387.379-84 2070323500-6
46 ANA PAULA FAVARO 044.913.229-37 1270357152-8
47 ANA REGINA RUIZ MENEZES 097.693.058-71 1242592355-3
48 ANALIA DE SOUZA DANTAS 474.199.209-82 1208155343-2
49 ANDRE GREGORIO 043.396.179-11 1263914550-0
50 ANDREIA DE OLIVEIRA PEDROSA 047.026.599-01 1310982153-1
51 ANDREIA INACIO DE ANDRADE 059.822.099-29 1263948150-0
52 ANDRESSA PEREIRA LUCIO 421.417.048-20 1612269762-2
53 ANGELA ALVES TEIXEIRA 044.639.529-30 1601161366-8
54 ANGELA APARECIDA ALVES COELHO DA SILVA 037.657.949-88 1609775265-3
55 ANGELA DE OLIVEIRA CORREIA 054.373.479-01 1612129342-0
56 ANGELA MARIA BORGES 010.774.139-39 2120981133-4
57 ANGELICA MOLLO MORALES 012.472.859-60 2364228200-4
58 ANGELICA PEREIRA RODRIGUES 081.730.359-62 1612129413-3
59 ANGÉLICA SARTORI PEREIRA 074.526.969-99 1614878037-3
60 ANTONIA FERREIRA SANTANA 064.294.729-57 1608990410-5
61 ANTONIA MENDES SAMPAIO 174.430.321-53 2009548213-4
62 ANTONIO CARLOS DE LIMA 524.159.619-49 2369057681-0
63 ANTONIO FELINTO DA SILVA 442.506.309-00 1087502361-1
64 ANTONIO JOAQUIM LOPES NETO 280.997.299-00 1010942441-4
65 ANTONIO NICOLAU 668.451.149-00 1230352234-1
66 APARECIDA DA CONCEIÇÃO SATEL 056.875.659-22 1297430551-4
67 ARISTER NUNES GONÇALVES 547.630.379-00 1304081152-4
68 ARNALDO DOS SANTOS 695.883.259-00 1067430258-0
69 BEATRIZ PRADO RIBEIRO 093.696.579-75 2065058373-0
70 BENEDITA DAS NEVES 774.998.409-72 1612132015-0
71 BENEDITA DE FATIMA CANDIDO 053.879.279-50 1217310889-3
72 BRASILINO LEMOS OLIVEIRA 749.202.519-04 2368219755-5
73 CAMILA CARDOSO DA SILVA 066.675.939-13 1622742895-8
74 CAMILA FERNANDA ALVES 074.938.849-86 1626182778-9
75 CAMILA FERNANDA ANTUNES DE SOUZA 094.308.119-08 1622691060-8
76 CARMEM DE SOUZA DE BARROS 006.067.639-61 1317887649-8
77 CELIA ACUNHA DE BARROS 034.547.569-01 2362706836-6
78 CELINA STELAI GUIMARAES DE SOUZA 008.745.839-00 2360681268-6
79 CHEILA DA SILVA DA COSTA 065.357.849-08 2070320619-7
80 CICERA DO NASCIMENTO DA SILVA 085.920.929-65 1659932578-6
81 CIRLENE AUGUSTO DOS SANTOS 342.346.848-30 1289891953-7
82 CIRLENE DA SILVA DA PAIXÃO MARTINS 046.487.369-07 1290228750-1
83 CLARICE PEREIRA DOS SANTOS 783.357.959-91 1083314151-9
84 CLAUDIA APARECIDA LEONCO COUTINHO 072.818.059-69 1649069022-6
85 CLAUDINEIA DOS SANTOS SILVA ABREU 010.862.489-70 1642523395-9
86 CLAUDINEIA RODRIGUES 095.758.709-05 2365652040-9
87 CLEIDE VIEIRA DOS SANTOS 017.297.611-19 2100785485-7
88 CLEMENTE FERNANDES RIBEIRO 474.337.959-87 2363406795-7
89 CLEONICE GOMES DA SILVA DA COSTA 025.376.579-00 1284933650-7
90 CLEONICE SILVA DO AMARAL 004.902.339-02 1266525025-1
91 CLEVERSON DA SILVA MARIA 097.521.059-98 2038242742-9
92 CLEYSSE CASTILHO 042.033.369-02 1289220753-5
93 CONCEIÇÃO LUIZA DA SILVA 884.036.889-20 1643263420-3
94 CREMILDA DA SILVA BERNARDES ROSA 794.079.009-91 1254291859-9
95 CRISMAYRA FALIEIRO ROCHA 058.776.429-52 1636781619-5
96 CRISTIAN JOSE DA SILVA OLIVEIRA 056.875.819-60 2070323497-2
97 CRISTIANE ELIAS VISCARDI 075.448.899-39 2044187313-2
98 CRISTIANE OLIVA SEBATINI 064.236.319-64 1642875224-8
99 CRISTINA DE OLIVEIRA FAUSTINO 099.041.949-55 1642875350-3
100 DALVA CECILIA TINETTI 474.306.059-15 1082195873-6
101 DANIELE DE LIMA PERES 092.291.999-23 1614739733-9
102 DANIELLE BUENO GARCIA 068.550.469-75 1612271884-0
103 DANIELLE CRISTINA DE SOUZA 053.008.299-35 1284890349-1
104 DANIELLE DENISE DE FALCO 012.034.849-76 1601201297-8
105 DEISE DIAS CAMPOS 074.611.529-63 2368275522-1
106 DELAIR PEDAIS DA COSTA 004.917.209-39 1291588350-7
107 DEUSDETE FERNANDES RIBAS 021.841.659-80 1252654294-6
108 DIRCE CICERO ROMUALDO 074.934.219-60 1319659453-9
109 DIRCE LIMA NEVES LOPES 074.996.788-90 1320656952-3
110 DIRCE SIMIONATO 633.673.199-53 1225381433-6
111 DIVINA OLIVARES GUIMARÃES 015.326.899-93 1065756725-3
112 DOMERCILIA ROCHA DA SILVA 587.888.409-72 2042903885-7
113 DOMINGOS ALVES 532.631.708-72 1043526672-9
114 DOMINGOS SALVO DOS SANTOS 024.401.749-20 1069846477-7
115 DOMINGOS VISCARDI 584.569.299-72 1024731186-0
116 DOUGLAS DE CARVALHO SILVA 059.443.279-01 1601218751-4
 117 DULCE GIROLDO DA SILVA 883.950.069-34 1245141608-6
118 EDINALDO CABRAL DA ROCHA 774.593.859-72 1243574470-8
119 EDIVALDO CARDOSO 067.577.019-01 1304393049-4
120 EDNA REGINA FELICIANO 922.083.559-20 1242860430-0
121 EDSON JOSE DE SOUZA BELO 074.932.659-09 1610268244-1
122 EDVALDO PATUSSI 038.340.949-78 1293849453-1
123 ELAINE DO NASCIMENTO 087.699.129-04 1319772252-2
124 ELIANA APARECIDA DOS REIS 077.639.959-47 1611233028-9
125 ELIANE APARECIDA DOS SANTOS 077.269.219-00 1306628649-4
126 ELIANE CRISTINA LIMA DIAS 069.458.079-16 1307294553-4
127 ELIANE DOS SANTOS 087.876.619-77 1601236446-7
128 ELIANE FRANCO CORREIA 011.776.449-32 2120236587-8
129 ELIANE MARIA ALVES DE MELLO 057.917.739-43 1612135804-2
130 ELIANE PEREIRA CABRERA VIEIRA 043.674.039-71 1286752752-1
131 ELIANE RUFINO RIBEIRO 336.947.688-66 1299890950-9
132 ELIANE TOMAZ DE AQUINO RODRIGUES 023.489.179-39 1281477152-5
133 ELISANGELA APARECIDA DUARTE 061.069.139-27 1287041551-8
134 ELISANGELA APARECIDA NEREZ DE SOUZA 004.031.499-59 1255872351-2
135 ELISANGELA DE ABREU LUPATELI 065.692.999-56 1601242294-7
136 ELISETE GONÇALVES FERREIRA 813.409.079-68 1235338552-6
137 ELIZA PEREIRA JULIÃO 412.767.289-72 1612136187-6
138 ELIZABETE DE ABREU LUPATELI 052.012.709-99 1601241318-2
139 ELIZABETE DOS SANTOS 030.120.139-03 1267763351-7
140 ELLEN FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS 080.666.009-09 2106536163-9
141 ELZA NUNES DIAS 060.054.849-07 1202971129-4
142 EMERSON DE LIMA FERREIRA 056.685.059-10 1612136531-6
143 ENCARNACION BEZERRA 011.777.729-30 2365958555-2
144 EPIFANIA AFONSO 595.215.201-59 2070309518-2
145 EULANDA CAMPELO ADORNO 975.825.301-87 2007137781-0
146 EVA CARNEIRO LEANDRO 073.525.629-23 1605703107-6
147 FABIANA GONCALVES DOS SANTOS DA SILVA 059.814.489-70 1290714953-0
148 FABIANA ROCHA RODRIGUES 074.224.899-28 2070306585-2
149 FATIMA APARECIDA TAPIA JORGE SPADREZANI 045.938.759-60 1275447551-8
150 FATIMA BORTONI CUSTODIO 056.465.599-60 2096556867-3
151 FATIMA RODRIGUES DA SILVA 018.014.469-38 1619317545-9
152 FELICIA BASILIO 038.320.839-44 1272898570-9
153 FELICIDADE CASTANHO SILVERIO 037.617.289-48 1320055252-1
154 FERNANDA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA 307.131.488-45 1624604169-9
155 FRANCIELE CRISTINA DOS SANTOS 064.276.079-95 2004937064-7
156 FRANCIELE RIBEIRO DE OLIVEIRA 083.694.039-30 1618259670-9
157 FRANCIELLE CALIXTO 049.246.949-08 1288415749-4
158 FRANCILLENNE MATIAS DA SILVA 057.049.139-89 2038242399-7
159 FRANCISCA ROSENA DE JESUS 982.879.409-82 2107518664-3
160 FRANCISCO BATISTA DA SILVA 668.911.169-53 1219685152-5
161 FRANCISCO ROQUE AMORIM 555.701.199-49 1037976820-5
162 GABRIELA PEREIRA 087.969.689-31 1633195758-9
163 GABRIELLY DA SILVA RAMOS 049.310.679-05 2098846051-8
164 GENECI DIAS FERREIRA DOS SANTOS 081.870.549-30 1581923727-0
165 GENI PEREIRA STRINCKER 578.887.289-87 1232077274-1
166 GENIR VIANA DE JESUS 732.021.859-34 1086056908-7
167 GENIVALDO JOSÉ DE LIMA FERREIRA 309.121.458-38 1232077274-1
168 GENOEVA RIBEIRO DE LIMA 776.098.839-72 1624987307-5
169 GERALDA ALVES LIMA 040.212.539-80 2368218775-4
170 GERALDA APARECIDA DE SOUZA 035.280.469-61 1624987393-8
171 GESIANE CABRERA MENDONÇA 063.700.959-23 1624987884-0
172 GILMAR MARTINS DOS SANTOS 004.151.859-47 2097263750-2
173 GISELE APARECIDA FIGUEIREDO 046.200.319-17 1286070950-0
174 GISELE MARQUES DOS SANTOS 010.720.181-01 1300510438-8
175 GISELE PEREIRA DOS SANTOS 073.281.189-97 1308562351-4
176 GISELE PINHEIRO CENA 057.899.379-18 1622663691-3
177 GISELLE PEREIRA ZANATTO 047.016.799-84 1294741950-4
178 GISLAINE RIBEIRO DA SILVA 058.465.139-21 1289752451-2
179 HELENA FERREIRA SOARES 551.140.081-53 1612135672-4
180 HELENA MARIA DE JESUS 028.540.399-04 1276061153-3
181 HENRIQUE VALDEMAR GONÇALVES 329.249.099-53 1207528103-5
182 HILDO DA SILVA DIAS 280.366.629-49 1077231436-2
183 HOSANA CABREIRA MENDONÇA 056.822.219-90 2097267506-4
184 HOSANA JORGE 007.410.859-09 1278805853-7
185 IDALICIO DE CAMPOS LIMA 024.778.499-05 1250348128-2
186 IDALINA NOVAES DA CRUZ 734.668.839-20 2097265075-4
187 ILDA APARECIDA GONDIM 756.341.989-68 1281906753-2
188 ILDA CARNEIRO DAVID DE OLIVEIRA 855.793.869-15 1324383672-6
189 ILMA GOMES TORRES 049.728.689-02 2099384491-4
190 INES MARQUES DA ROCHA 005.244.439-20 1626178336-6
191 IRACI DA SILVA TEIXEIRA 571.486.279-15 1209506462-5
192 IRACI DIAS DE ARAUJO 054.324.989-10 2070323130-2
193 IRACY SANTANA VIEIRA 071.461.699-01 1252652894-3
194 IRENE ROSA GOMES SANTOS 041.970.839-12 1282132853-4
195 IRINEU SIMPLICIO DOS SANTOS 734.664.769-68 1223301305-2
196 ISABEL CRISTINA DE JESUS DA SILVA 004.161.899-89 1283703253-2
197 ISABELA DO NASCIMENTO SILVA 093.728.219-77 2097268307-5
198 ISRAEL PEDROSA 745.431.489-91 1702108596-4
199 IVANETE FERNANDES 836.854.649-49 1229034357-0
200 IVANILDA CAVALCANTI ALVES DE CARVALHO 042.611.039-07 1632570851-3
201 IVONE DE SANTANA FERREIRA 029.658.939-03 1283008853-2
202 IZABEL DA CRUZ FORTUNATO 065.319.638-59 1055663354-4
203 JACIRA DA CUNHA BATISTA 004.707.069-29 1065906630-8
204 JACQUELINE ROCHA VANDERLEI 008.508.339-90 1626179206-3
205 JANAINA FRANCISCO DO AMARAL 079.932.519-82 1308864551-9
206 JANAINA GARBELINI DE SANTANA 039.038.909-95 1624610681-2
207 JANE DE OLIVEIRA SANTOS 507.869.979-15 1222992564-6
208 JAQUELINE VIEIRA DE SOUZA 055.118.999-17 1624610396-1
209 JAZU SOARES 431.130.959-72 1621867706-1
210 JEFERSON LIMA DE SOUZA 095.484.389-41 2363386867-0
211 JESSICA RENATA CARDOSO 086.398.269-78 1626379561-2
212 JESSICA SILVA DE OLIVEIRA DIAS 095.484.119-03 2365651203-1
213 JOALDO SAMPAIO SOARES 030.890.945-33 1607809001-2
214 JOANA MEDEIROS DA SILVA 037.564.669-81 1320833153-2
215 JOAO BATISTA DAS NEVES 570.213.419-20 2364592571-2
216 JOAQUIM CARACANHA 281.668.179-34 1067759529-5
217 JOCELINO SEBASTIÃO DE FIGUEIREDO 062.976.128-03 1088696942-2
218 JOEL LOPES 668.895.709-44 1232032144-8
219 JOICE VALIM 084.053.949-58 1316130050-4
220 JOSE ALVES VASCONCELLOS 198.548.979-15 1028860846-9
221 JOSE AUGUSTO SOBRINHO 350.216.679-04 1622304880-8
222 JOSÉ GONÇALVES DA SILVA 045.950.578-57 1072033533-4
223 JOSÉ JOAQUIM DA SILVA 058.403.509-82 2366835341-3

224 JOSEFA ALVES DE FREITAS 668.351.199-34 1079702495-3
225 JOSEFA FERREIRA DOS SANTOS SILVA 707.016.872-15 1320674250-0
226 JOSEFA VICENTE DA SILVA 445.953.449-53 1086038493-1
227 JOSEFINA FRANCISCA DA CUNHA 916.718.689-00 1240370930-3
228 JOSELITA DE JESUS 958.759.649-87 1247777862-7
229 JOSIANE FERNANDA FERNANDES 054.716.959-09 1619789403-4
230 JOSIAS RODRIGUES 083.572.459-00 1628329950-5
231 JOSIELE RIBEIRO DE ANDRADE LOPES 058.652.509-22 1297665053-7
232 JULIANA BARROS SOARES 056.120.619-86 2070321592-7
233 JULIANA DE MATOS 070.287.379-93 2092114461-4
234 JULIANA MARTINS CEBELIN 012.551.549-93 1254255627-1
235 KAMILA KARLA DA SILVA 105.274.619-54 1625131023-6
236 KATIA DE MEDEIROS 071.479.059-11 1284298050-8
237 KEILA REGINA DA SILVA 217.899.878-06 1273128125-3
238 KELLI CRISTINA DOS SANTOS CAMPOS 065.694.059-00 2014935222-5
239 LAERCIO BRUNO 773.194.431-04 1207339756-7
240 LAIS DE ALMEIDA 072.470.819-70 1636117840-5
241 LAURITA FELIX DE ALMEIDA 959.117.749-68 1258302572-6
242 LEIDIANE SANTOS DE CARVALHO 065.616.019-55 1636123147-0
243 LEILA CRISTINA DO NASCIMENTO 105.737.849-65 2365868181-7
244 LENICE MARTA DAS DORES 602.025.992-72 1277568140-0
245 LEOBINA ANGELO DA SILVA ARAUJO 018.325.619-09 1650345035-5
246 LEONILDA LOPES COSTA 054.969.589-38 2014934549-0
247 LICEIA SILVA RIBEIRO 012.656.159-18 2127637125-1
248 LIOLINA MARQUES DA SILVA OILESBURY 004.601.869-73 1641963006-2
249 LISBERTO APARECIDO DOS SANTOS 661.788.359-49 1243586107-0
250 LOURDES LOURENÇO MARQUETE 087.785.519-60 2073245870-0
251 LOURDES MARIA DA SILVA 008.738.999-11 1641963248-0
252 LOZINETE CARMEM DE OLIVEIRA 006.984.369-46 1262259251-7
253 LUANA SILVA DE OLIVEIRA 095.483.419-48 1605853732-1
254 LUCI ALVES 526.763.409-30 1636140035-3
255 LUCIA SALVADOR 365.572.939-15 1209518606-2
256 LUCIANA DA SILVA RODRIGUES 021.164.949-07 1254301340-9
257 LUCIANA FERREIRA DA ROCHA 087.741.529-39 1636141700-0
258 LUCIANA WIETZIKOSKI 074.416.809-05 1309987351-8
259 LUCILENE DA SILVA 844.010.529-00 1254279920-4
260 LUCILENE DOS SANTOS 077.537.199-80 2040560634-0
261 LUCILENE ROSA HONORIO 945.099.809-49 1285713153-6
262 LUCILENI CAVALCANTI DOS SANTOS 619.696.729-00 1239768029-9
263 LUCIMARA APARECIDA DOS SANTOS 080.436.929-12 1643267871-5
264 LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 012.980.070-89 2065235888-2
265 LUIZA RODRIGUES DA CUNHA SANTOS 526.763.589-87 2097267346-0
266 LUSENI ALMEIDA DA SILVA 042.188.349-97 1289654652-0
267 LUZIA ANALIA BARBOSA GUEDES DA SILVA 795.066.079-15 1262679649-4
268 LUZIA LOURENÇO DA SILVA 654.285.799-00 1648617381-6
269 LUZIA TEIXEIRA BARBOSA 695.446.979-34 1293166852-6
270 LUZINETE APARECIDA DE SOUZA 631.154.681-72 1259877952-7
271 MARCELA DA SILVA ROCHA 063.394.029-17 1273366523-7
272 MARCELA UYARA DOS SANTOS 048.621.949-66 1290447852-5
273 MARCELEY GONÇALVES 025.740.339-65 2092111897-4
274 MARCIA ANDREIA DIAS DE SOUZA OLIVEIRA 003.940.239-86 1262121249-4
275 MARCIA BERNARDES DA COSTA 021.272.899-78 1300360977-6
276 MARCIA BOSQUETO ARAGÃO 289.984.558-62 1266700024-4
277 MARCIA CRISTINA MARINHO 070.815.909-50 1636236920-4
278 MARCIA DA SILVA 397.748.628-48 1642344614-9
279 MARCIA PEREIRA DA SILVA ALVES 004.838.159-42 1636804633-4
280 MARCOS ROBERTO DA COSTA 883.999.159-04 1236410295-4
281 MARCOS SALES DOS ANJOS 929.367.099-20 1246324716-0
282 MARGARETH ABREU DE ALMEIDA 783.344.629-72 1239744287-8
283 MARGARETH DE FATIMA PIRES 825.141.009-68 1242820973-8
284 MARIA ADELINA DOS SANTOS DE ALMEIDA 305.164.158-83 1272978324-7
285 MARIA ALVES DA PAIXÃO 704.174.909-68 2364343821-0
286 MARIA APARECIDA 018.432.539-09 1636157815-2
287 MARIA APARECIDA AZEVEDO 982.798.589-20 1089584308-8
288 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA MANSO 019.291.369-78 1259909351-3
289 MARIA APARECIDA DE SOUSA DA COSTA 011.919.979-36 1498922327-2
290 MARIA APARECIDA DOS SANTOS FRANCISCO 044.213.209-35 1636032741-5
291 MARIA APARECIDA GUEDES 930.077.449-20 1636167525-5
292 MARIA APARECIDA MARCIANO DA SILVA SANTOS 960.364.869-87 1266787049-4
293 MARIA CONCEIÇÃO DA SILVA 854.771.509-63 2365414764-6
294 MARIA CRISTINA PEREIRA 034.819.429-31 1273231749-9
295 MARIA CRUZ DA SILVA 041.133.989-33 1280810951-4
296 MARIA DA BROI 769.439.339-49 1240375559-3
297 MARIA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO 062.908.819-57 2367790022-7
298 MARIA DAS GRAÇAS ADOLFO 627.355.869-87 2097265536-5
299 MARIA DE FATIMA DOS SANTOS 003.646.279-99 1264331250-5
300 MARIA DE FATIMA DOS SANTOS 859.015.129-87 1234756172-5
301 MARIA DE JESUS DA COSTA 446.138.309-15 1261360898-8
302 MARIA DE LOURDES DA SILVA 751.721.869-72 1651764278-2
303 MARIA DO CARMO DA SILVA 614.559.201-00 1288804853-3
304 MARIA DO CARMO DE SOUZA BENEGACCI 549.797.819-34 1229017366-7
305 MARIA DOS SANTOS PONDIAN 756.392.629-15 1248991760-0
306 MARIA FERREIRA DE AQUINO 799.397.169-15 1274781251-2
307 MARIA INES DO NASCIMENTO SANTOS 526.838.429-53 1641969165-7
308 MARIA JORGE DE SOUSA 023.270.849-54 1704844538-4
309 MARIA JOSE BARBOZA 570.537.669-34 1641967314-4
310 MARIA JOSE RODRIGUES DA SILVA 350.183.999-53 1087051558-3
311 MARIA JOSE SANTANA 049.015.009-88 2097265229-3
312 MARIA MADALENA FRACASSI 858.997.479-00 2365038286-1
313 MARIA NEUZA VIEIRA DE CAMPOS 276.765.529-15 1260900553-0
314 MARIA NILDA FONSECA 035.763.239-70 1274176949-6
315 MARIA NUBES DOS SANTOS COSTA 016.013.749-76 1647156586-1
316 MARIA PAES DE OLIVEIRA 028.605.919-31 1642341730-0
317 MARIA QUERINO COELHO 885.336.039-91 1254291733-9
318 MARIA RIBEIRO DOS SANTOS 398.562.322-87 1071323144-8
319 MARIA ROSA DE OLIVEIRA 035.763.469-10 1283747549-3
320 MARIA TEREZA DOS SANTOS ARAUJO 025.223.609-22 1261572614-7
321 MARILI ANA DOS SANTOS SILVA 041.931.449-09 1250349985-8
322 MARINALVA ALVES DE SOUZA 010.663.889-03 1290731351-9
323 MARINES LIMA DE GUIMARAES 424.876.509-82 1700109708-8
324 MARINICE ROSA DE MOURA PONCIANO 061.036.389-17 2097272390-5
325 MARIZA FERREIRA DO PRADO 037.534.289-30 1380044531-9
326 MARLENE DE CARVALHO 043.517.179-80 1636231674-7
327 MARLENE FERREIRA DE CARVALHO 985.194.419-04 1641993910-1
328 MARLI MEDEIROS 762.562.009-34 1643612303-3
329 MARLI MORAIS DE SOUZA 593.100.579-04 1254279994-8
330 MARLY PAYO CARLOS 291.837.258-73 1642344286-0
331 MARTA DA SILVA PIRES ZAFRET 784.389.779-87 1320691950-8
332 MARTA MONTEIRO 017.221.799-70 1250349375-2
333 MAURA ALVES DOS SANTOS 054.744.539-30 1285086153-9
334 MAURICIO FRANCISCO 020.195.019-70 1283658249-0
335 MAYARA CRISTINA DE SOUZA SILVA 075.666.359-80 1308775353-9
336 MICHELLE CRISTINA DOS SANTOS 054.620.189-08 1642345724-8
337 MICHELLE VIANA QUARESMA 074.932.879-70 2076364015-2
338 MILENI DO NASCIMENTO ALVES 035.753.431-01 1287103717-7
339 MOISES TENFEN RIBAS 054.454.709-89 1289622749-2
340 NADIR GARCIA PAYO 277.831.899-20 1086038470-2
341 NAIR DE OLIVEIRA DA SILVA 014.430.159-89 1261398398-3
342 NEIDE NAZARE DA SILVA 495.861.491-53 1212711538-6
343 NELSON PEREIRA DE SOUZA 187.924.649-04 1205232774-8
344 NEREIDE DE OLIVEIRA 885.386.139-87 1653637890-4
345 NEUSA PINTO DA CUNHA 613.962.229-87 1653639024-6
346 NEUZA DE LIMA FERREIRA 577.084.019-68 1659926555-4
347 NEUZA LUIZETO MARTINI 795.062.249-00 2014935213-6
348 NEUZA MEIRE DA SILVA 012.491.049-12 1581923627-4
349 NOELI APARECIDA MALAQUIAS DOS SANTOS 056.056.419-80 2066569721-4
350 ODETE DE MELLO 576.375.129-91 1231520703-9
351 ODINEIA DE FATIMA DUNAISKI 020.329.229-40 1233642187-0
352 ORLANDO LAURINDO 160.588.799-49 1214251499-7
353 OSVALDO ZEQUIM 301.283.239-49 1077798155-3
354 PATRICIA DE OLIVEIRA BARBOSA 087.331.909-50 1653647316-8
355 PATRICIA DE OLIVEIRA FAUSTINO 098.349.919-59 1653647414-8
356 PATRICIA KOHL MATOS 083.426.179-04 2046658635-8
357 PATRICIA NOGUEIRA DA SILVA 019.418.761-61 1664937602-8
358 PAULA FERNANDA KER DA SILVA BARÃO 087.453.479-80 1319790749-2
359 PAULO GERONIMO TAVARES 110.250.948-59 1209907115-4
360 PAULO SERGIO PEREIRA DOS SANTOS 160.310.038-56 1237626742-2
361 PERSIO PIVETA 073.506.439-34 1321043450-5
362 QUITERIA PRECILIA PACHECO 627.355.789-68 1219417278-7
363 RAFAELA GONÇALVES DE OLIVEIRA 037.820.471-84 2000285453-2
364 RAQUEL DE CAMARGO DA SILVA 066.075.149-60 2097267754-7
365 RAQUEL SILVA MILANI 093.552.799-06 2076363210-9
366 REGIANE APARECIDA DE SOUZA SILVA 068.994.549-39 1311170151-3
367 REGIANE DIAS SOARES 067.416.799-60 1659929138-5
368 RITA DE CASSIA DA SILVA 766.794.629-91 1061253779-7
369 RITA DE JESUS ROCHA 010.936.489-96 2097272494-4
370 RONIVALDO OLIVEIRA DE SOUZA 043.848.969-13 1289266450-2
371 ROSA MARIA PEREIRA ROCHA 815.692.469-04 1233067721-0
372 ROSALINA CANAS PAULO 825.142.679-00 1252681823-2
373 ROSANA SILVA DE ALMEIDA 079.485.779-55 1297375150-2
374 ROSANE APARECIDA VIEIRA DE SOUZA 047.929.619-71 1287779152-3
375 ROSANGELA CAETANO CAMILO 085.548.699-66 1653683671-6
376 ROSANGELA MARINHO SILVA 832.313.909-15 1320614951-6
377 ROSANGELA MARQUES DOS SANTOS DA SILVA 830.691.009-53 2107518673-2
378 ROSANGELA PAULINO DA SILVA 049.988.339-01 1289506552-9
379 ROSEANNE ALBUQUERQUE DA SILVA 045.296.029-07 1285757549-3
380 ROSELENE MARQUES DE SOUZA 022.087.139-66 1252158954-5
381 ROSELI DO CARMO DOS SANTOS 067.126.959-37 1309320653-6
382 ROSELI PROTI PEREIRA DA SILVA 062.688.919-70 1300973849-7
383 ROSELI ROMÃO 034.010.769-30 1659744299-8
384 ROSELI RUA 112.156.498-43 1253979001-3
385 ROSELI SANTANA DUTRA PAULA 010.795.029-47 2004937147-3
386 ROSELY GOMES DA SILVA LIMA 850.733.269-20 2092123177-0
387 ROSELY LOPES DE OLIVEIRA 004.682.529-08 2362017515-9
388 ROSEMILDA DE OLIVEIRA SILVA 929.400.489-91 2367076240-6
389 ROSENILDA APARECIDA DA SILVA 051.758.239-22 1281233453-5
390 ROSENILDA MACHADO DA SILVA 059.096.219-12 2043512714-9
391 ROSILENE DE OLIVEIRA 026.647.519-13 1270139272-3
392 ROSILENE QUIRINO DE SOUZA FRANCISCO 050.958.539-65 1605902188-4
393 ROSIMAR BAQUETA 859.012.889-04 1663341370-0
394 ROSIMEIRE HENRIQUE DOS ANJOS MAQUERTE 019.206.949-78 1656839412-3
395 ROZANA APARECIDA AGUIAR 040.030.839-89 1279493852-7
396 ROZELI RODRIGUES DA MATA 990.552.369-34 1654201740-3
397 SAINIE FEREIRA MAIA 668.874.619-00 1233271445-8
398 SAMARA RAYANE BETANIM 011.207.979-26 1310065152-8
399 SANDRA APARECIDA FERREIRA 012.047.219-80 2367633384-1
400 SANDRA LUIZA SANCHES 024.086.389-50 1281333552-7
401 SANDRA REGINA DO PRADO DA SILVA 048.429.079-75 1286845752-7
402 SANDRA REGINA PIRES 883.975.139-49 1252158920-0
403 SANDRA SILVA RODRIGUES 040.617.419-93 1280368451-0
404 SANTILA FERREIRA DE SOUZA 884.744.029-72 1275443150-2
405 SEBASTIANA MARCELINO DE SOUZA DA SILVA 885.423.279-34 2042903647-1
406 SHIRLEY MARY DOS SANTOS 051.015.479-48 1283723552-2
407 SILVANA FERREIRA DA SILVA ALVES 065.251.979-29 1657637576-0
408 SILVIA APARECIDA GIMENES 157.795.248-07 1237210630-0
409 SILVIA DOS SANTOS RODRIGUES 086.886.459-57 1653710553-7
410 SILVIO VERISSIMO DA SILVA 031.236.029-07 1270795249-6
411 SIMONY APARECIDA STOINSKI 061.691.759-74 1293050551-8
412 SIRLEI MARTINUZZO CORREA 681.627.159-91 1252659842-9
413 SIRLEI MEIRE PROCOPIO 037.959.589-38 1653705494-0
414 SIRLENE MALAVAZE 304.299.188-10 2097486268-6
415 SIVALDO DA SILVA 069.123.759-01 2366786140-7
416 SIZIA DE SOUZA PERES DA ROCHA 083.456.809-84 2106492011-1
417 SOLANGE DE AZEVEDO LIMA 885.443.709-34 1252143840-7
418 SOLANGE MARIA BARBOSA 527.101.909-82 1254291890-4
419 SONIA ANDRE DA SILVA 611.306.809-91 1258424052-3
420 SONIA DE ARAUJO FRANCISCO 886.753.781-49 1269835049-2
421 SONIA DE REZENDE OLIVEIRA 043.132.279-11 1250783006-0
422 SONIA FERNANDES DA SILVA 039.427.729-57 1260524349-6
423 SONIA RIOS MEDEIROS 918.459.479-91 1281475149-4
424 SUELI JACOB DA SILVA DOS SANTOS 929.397.329-49 1659562418-5
425 TALITA SUELY DE OLIVEIRA 012.498.469-00 2128178768-1
426 TAMIRES BOTELHO SOARES 076.590.519-11 2076361665-0
427 TANIA APARECIDA BATISTA DE MELO 004.532.039-06 1654321844-5
428 TATIELE CARREIRO CABRAL 055.641.649-03 1607884445-9
429 TEODORA MARIA ANTUNES DE SOUZA 044.532.429-56 1284192353-5
430 TEREZINHA DA SILVA ROSA 043.622.559-07 1243585557-7
431 TEREZINHA INACIA RODRIGUES 633.365.539-20 1667168894-0
432 TEREZINHA MARLENE RIBEIRO 064.700.109-89 1660205278-1
433 THAYSSON ISAQUE DE LIMA PERES 086.053.819-22 2362968107-3
434 VALDECIR DOS SANTOS 017.419.489-75 1900386068-0
435 VALDECIR PEREIRA 389.142.479-53 1201367046-1
436 VALDEIR DE LIMA SILVA 009.151.269-74 1273065652-0
437 VALDEIR PEREIRA DA SILVA 143.429.799-34 1074313425-4
438 VALDEMAR CARDOSO DIAS 933.444.491-68 1302360338-2
439 VALDENICE DOS SANTOS MEIRA 884.771.859-72 1259982249-3
440 VALDIRENE APARECIDA MEDEIROS 052.052.199-47 1291909450-7
441 VALERIA HILARIO DOS SANTOS CASSIANO 695.798.819-87 1659934641-4
442 VALTER FERNANDES 005.444.979-02 1269311451-0
443 VANDERLEI DE SOUZA 930.005.299-34 1659551383-9
444 VANESSA FERNANDA GONCALVES 064.144.679-95 1660860616-9
445 VANESSA FERREIRA DE SOUZA GOMES RIBEIRO RODRIGUES 081.273.479-30 2038367531-0
446 VANIA SELEIDE DA SILVA 066.601.609-73 2365356160-0
447 VERA LUCIA MACHADO 098.383.168-81 1236445100-2
448 VERGINIA ARCKANJO 004.115.799-08 2044098539-5
449 VILMA ALVES DE SOUZA 040.621.899-41 1659936641-5
450 VIVIANE SANTANA DA SILVA ZAFRET 080.345.849-59 1659568385-8
451 WELINGTON HIROSHI YOSHIDA DA SILVA 085.825.159-01 2070322497-7
452 ZELIA DA CRUZ DIAS 782.196.639-87 2044098572-7
453 ZENILDA GOMES SANTOS 004.548.949-10 1661117071-6
454 ZILDA DE BRITO DOS SANTOS PEREIRA 856.321.981-20 1303205451-5

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE UmUarama
ESTADO DO PARANÁ

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE UmUarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 587/2017
Designa Comissão Especial para revisão do Estatuto e Plano de Carreira, Cargos e Salários/Vencimentos dos Servidores Públicos do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o que estabelece o capítulo X, Disposições Gerais e Art. 37 da Lei Complementar n° 188 de 19 de novembro de 2007.
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa Comissão Especial para revisão do Estatuto e Plano de Carreira, Cargos e Salários/Vencimentos dos Servidores Públicos do Município de Umuarama, com fundamentos no Art. 37 da Lei Complementar n° 188 de 19 de novembro 
de 2007.
COMISSÃO ESPECIAL DE REVISÃO DO PLANO DE CARREIRA, CARGOS E SALARIOS/VENCIMENTOS
PRESIDENTE
NOME R.G CARGO/FUNÇÃO CARGO ATUAL LOTAÇÃO
Denise Constante da Silva Freitas 3.949.775-1 Almoxarife Adm. do Fundo de  Previdência Fundo de Previdência Municipal 

MEMBROS DA COMISSÃO:
NOME R.G CARGO/FUNÇÃO CARGO ATUAL LOTAÇÃO
Suely Marsola Costa 4.034.681-3 Professora Coordenadora Pedagógica  Secretaria Muni.  Educação
Wanderlea Dantas C. Barbosa 4.189.179-3 Aux.Tec.Administ. Diretora de Contab. Secretaria Mun. Fazenda
Maria Aparecida de Sousa Cunha 5.927.708-1 Aux.Administrativo Diretora de Tesouraria Secretaria Mun. Fazenda
Juvani Cirino Gonçalves 5.245.705-0 Asist. Administrativo Assessor Especial  Secretaria Mun. Administração
Dianes Maria Piffer  2.132.963  Guarda Municipal -Inspetora Diretora de Trânsito Secretaria Mun. Defesa Social

REPRESENTANTE DO SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA
NOME R.G CARGO/FUNÇÃO CARGO ATUAL LOTAÇÃO
Donisete Galieta  8.084.685-1 Vigia Presidente do Sindicato Sindicato dos Servidores Públicos de Umuarama 

REPRESENTANTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
NOME R.G CARGO/FUNÇÃO CARGO ATUAL LOTAÇÃO
Otavio Antoniassi Junior 6.777.066-8 Assessor Jurídico Assessor Jurídico Câmara Municipal

PROFISSIONAIS DA COMISSÃO DE APOIO
NOME R.G CARGO/FUNÇÃO CARGO ATUAL LOTAÇÃO
    
Roberto Dias Zoccal 9.357.595-7 - Assessor Jurídico Séc.Proc.Ass. Jurídicos
Márcia Hachicho dos Santos 4.272.040-2 Assistente Administrativo Assistente Administrativo Secretaria Mun. Administração
Ivone Urbanski 3.306.235-4 Auxiliar de Serviços Controladora Interna Geral do Município Secretaria Gabinete e Gestão Integrada
Art. 2º. Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão Especial de Revisão do Estatuto e Avaliação do Plano de Carreira, Cargos e Salários/Vencimentos, ora constituída, porém, sem ônus ao Município, ficando 
Revogada a Portaria n° 187 de 31 de janeiro de 2011.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE UmUarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 592/2017
Concede licença Saúde ao servidor ANDRE DE ALMEIDA CARDOSO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor ANDRE DE ALMEIDA CARDOSO, portador da Cédula de Identidade RG nº 
5.721.985-8-SSP-PR, inscrito no CPF n. 810.678.879-20, nomeado em 01 de junho de 2015, para ocupar o cargo de 
carreira de Agente de Controle e Combate a Endemias, pelo regime Estatutário, lotado no Fundo Municipal de Saúde, 
licença saúde por período de 08 de março de 2017 a 22 de março de 2017, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo 
com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE UmUarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 010/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: INFATEC COMPUTADOES LTDA - EPP
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa, para o fornecimento de projetores multimídia, 
para atender as necessidades das Unidades Básica de Saúde, deste Município.
Valor Total: R$ 35.615,00 (trinta e cinco mil, seiscentos e quinze reais)
Vigência: 09/03/2017 a 31/12/2017.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 001/2017 - Saúde, 
homologado pela Portaria n° 515/2017, em 08 de março de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 09 de 
março de 2017, edição nº. 10.914, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 17 de Março de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE UmUarama
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
Contrato de prestação de Serviço n° 009/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: JGN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de atendimento 
especializado na área de urologia com a realização de procedimentos de LITOTRIPSIA EXTRACORPOREA que 
consiste no tratamento de litíase (calculo renal), para atendimento aos pacientes/usuários do Sistema Único de Saúde 
– SUS, do Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº 001/2017 – Credenciamento de 
Serviços de Saúde, sendo que os atendimentos serão realizados nas dependências da contratada, com fornecimento 
de todo material, insumos e recursos humanos necessários a sua realização.
Valor Total: R$ 144.480,00 (cento e quarenta e quatro mil e quatrocentos e oitenta reais)
Vigência: 08/03/2017 a 07/03/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo de Inexigibilidade 
n° 003/2017 - Saúde, ratificado em 07 de março 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 08 de março de 
2017, edição nº. 10.913, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como 
alterações posteriores
Umuarama, 17 de Março de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE UmUarama
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 047/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - EPP
Objeto:
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 103.434,82 (cento e três mil, quatrocentos trinta e 
quatro mil e oitenta e dois centavos), perfazendo o valor deste termo
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.301.0024.2.036. 3.3.90.30.00.00 D: 34 -  F – 1
70.001.10.301.0024.2.036. 3.3.90.30.00.00 D: 35 – F – 495
70.001.10.301.0024.2.036. 3.3.90.30.00.00 D: 36 – F – 496  
Cláusula Terceira: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini Monteiro 
da Silva, inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00 e a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita no CPF sob nº 
007.308.339-92.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 16/02/2017
Umuarama, 17 Março de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE UmUarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 119/2015
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: TEIXEIRA & MAGERL LTDA - ME
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de até R$ 15.000,00 (Quinze mil, reais), perfazendo o 
valor deste termo.
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 104 – F: 496
70.001.10.301.0024.2.145 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 45 – F: 303
Cláusula Terceira: Altera-se o gestor de administração do presente contrato passando do Sr. Paulo Ferreira de 
Lima, para o Sr. Gilmar Carlos Garcia, CPF nº 328.764.329-00, Diretor de Compras e Almoxarifado do Município de 
Umuarama-Pr, e os gestores de execução, passando da Srª. Jaqueline Kellyn Dias de Almeida para a Sra. Cecília 
Cividini Monteiro da Silva, inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00, Secretária de Saúde, deste Município; o Sr. 
Anderson Kleber Dias de Almeida, para o Sr Elizeu Ampessan, Responsável pelo Departamento de Odontologia da 
Atenção Primária e CEO, deste Município; e a Srª. Rosângela Nunes de Sousa, para o Sr. Wagner Francisquini, CPF 
n° 022.508.189-08, Coordenador do Pronto Atendimento Municipal, da Secretaria de Saúde.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/03/2017
Umuarama, 17 Março de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE aLto PIqUIrI
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº126/2017
SÚMULA: Exonera servidor contratado por prazo determinado com fundamentos no Art. 217 da Lei 455/92 em seu 
inciso II, III E VI e da outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
I – Exonerar o servidor, JURANDIR BORGES MOREIRA, portador do RG nº 32.631.431-3 - SSP/SP, contratado 
por prazo determinado pelo PSS, Edital nº 01/2017, do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais- 40 Horas, a contar de 
17 de março de 2017, com fundamento no Art. 217 da Lei 455/92 em seu inciso II, III E VI, lotado na Secretaria de 
Educação e Cultura.                   
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a contar do dia 17 de Março de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 17 DE MARÇO DE 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE aLto PIqUIrI
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 29/2017
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2017)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
001/2017, homologado pelo DECRETO Nº754 de 01/02/2017.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 24 de Março de 2017.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k) Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l) 01 (uma) foto 3x4 recente;
m) Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
p) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
CARGO: - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord. NOME
5º Solange Silva Mello
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 17 DE Março DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
 Prefeito Municipal

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE aLto PIqUIrI
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 774/2017
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 7/2017, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 64/2017 de 26/01/2017, 
sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 7/2017, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa 
especializada no fornecimento de  materiais esportivos para atender as secretarias de educação  e esportes do 
Município de Alto Piquiri- PR.Conforme  especificações no anexo I parte integrante do edital..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
J. C. QUINHONE ATACADISTA EPP R$ 55.560,19     cinquenta e cinco mil, quinhentos e sessenta reais e dezenove 
centavos
ALEXANDRE PESCA $ ESPORTE LTDA R$ 21.035,00     vinte e um mil e trinta e cinco reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 17 de março de 2017
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
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coNsELHo mUNIcIPaL DE assIstêNcIa socIaL DE
 aLto PIqUIrI -Pr

Rua Getulio Vargas, 1152 centro – fone (44)3656-1544
Lei Municipal nº 157/2014
Alto Piquiri – Paraná
RESOLUÇÃO 03/2017
Sumula: Aprovação da Prestação de Contas - Referente ao Piso Paranaense de Assistência Social IV – acolhimento.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Alto Piquiri, no uso de suas atribuições que lhe Confere a Lei nº 
157/2014 de 13 de Maio de 2014, que “Dispõe sobre a Lei de Criação do Conselho Municipal de Assistência Social 
– CMAS e o Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, considerando a deliberação em reunião extraordinária 
deste conselho no dia 13 de Março de 2017 as 09h00min na sala de reunião da Secretaria Municipal de Assistência 
Social.
Resolve:
Art. 1º - Fazer a Aprovação Total da prestação de contas do FEAS PPAS IV Acolhimento - Deliberação nº 039/2014-
CEAS, referente ao período de junho a dezembro/2016. 
Art. 2º – Aprovar a justificativa presente no (Ofício Nº 106/2017 Prefeito Municipal) referente ao saldo financeiro 
superior a 30% do repasse. Sendo que será gasto 60% do valor em conta em Recursos Humanos, conforme NOB/RH 
SUAS e os 40% restante em despesas de custeio e/ou capital. 
 Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Alto Piquiri, 13 de Março de 2017.
Maria Aparecida Mateus dos Santos
Presidente do CMAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2017 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa CLÍNICA DE FONOAUDIOLOGIA CARPEJANI E 
CALHIARI LTDA - ME, para prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de 
consultas na especialidade de Fonoaudiologia, com atendimento no município de Ivaté - PR, consorciado ao CISA, 
conforme edital de chamamento público nº 001/2017 - credenciamento de serviços de saúde, com valores constantes 
na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 023/2017, anexo. Em 
17 de março de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2017 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa CLÍNICA DE ACUPUNTURA COSTA LTDA - ME, para 
prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de procedimentos de acupuntura, 
conforme edital de chamamento público nº 002/2017- credenciamento de serviços de saúde, com valores constantes 
na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 024/2017, anexo. Em 
17 de março de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 005/2017.
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., torna público que se encontra aberta, 
nesta unidade, para conhecimento a quem possa interessar LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Aquisição de filmes para Raio X, reveladores e fixadores,  para serem utilizados na manutenção do setor de 
Raio X do CISA, conforme especificações constantes do folheto descritivo, que integra este Edital como Anexo I. Será 
declarada vencedora do certame a empresa que apresentar o menor preço por lote. 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DA ABERTURA: 31/03/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Ato Administrativo n.º 050/2009.
Será fornecido aos interessados cópias do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
solicitarem na divisão de licitação e contratos do CISA, mediante o pagamento do custo total de cópias, fixado em R$ 
10,00 (dez reais) comprovado por meio de depósito bancário na conta corrente nº. 2236-0 – Agência 0570 – Caixa 
Econômica Federal, Umuarama – PR, ou gratuitamente por meio da tecnologia da informática.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA ANGELO MOREIRA DA FONSECA, 866, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE N.º (44) 
3623-2728 - RAMAL 7721.
Umuarama, 17 de março de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente 
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA 
Coordenador

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE crUzEIro Do oEstE
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº.  070/2017
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Processo Seletivo Simplificado de que se trata o Edital nº. 001/2017, 
para assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado Edital nº. 001/2017, publicado 
em 05/01/2017, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do 
Edital nº. 013/2017 do dia 26/01/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/01/2017, observadas as 
condições previstas no Edital nº. 001/2017, itens 9 à 12.2.
CARGO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 20 H 
Nº DE INSCRIÇÃO  NOME RG CLASSIFICAÇÃO
64 EDNA MENEZES LINO MODESTO 1.601.958 41°
CRUZEIRO DO OESTE, 17 DE MARÇO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
- Prefeito Municipal-

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE crUzEIro Do oEstE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2017
O Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no Cadastro da 
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº. 76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Rezende 
nº 686, Centro da cidade de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, através da Comissão Permanente de Licitação, 
designada pela Portaria nº 451/2017 de 09/03/2017, publicado em 16/03/2017, com devida autorização expedida pelo 
Prefeito do Município de Cruzeiro do Oeste e de conformidade com a Lei nº. 8.666/93, suas alterações, e demais 
legislações aplicáveis, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIOS DE ANÁLISES 
CLÍNICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS A NIVEL ELETIVO DESTINADOS 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SÁUDE E HOSPITAL MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – 
PR.COM PLANTAO 24 HORAS, POR UM PERÍODO DE 12 (doze) MESES, nos termos das condições estabelecidas 
no presente Instrumento de Chamamento Público.
Data limite para reunião final da Comissão Julgadora –12/04/2017 as 10h00min
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169.
Cruzeiro do Oeste, 17 de março de 2017.
ROGERIO MAMORU MATSUMOTO
Presidente da Comissão de Licitação

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE crUzEIro Do oEstE
PORTARIA Nº.495/2017
SUMULA: Concessão de Diária
Hedilberto Villa Nova Sobrinho, O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Hedilberto Villa Nova Sobrinho, Prefeito Municipal, com base na Lei Municipal 
nº. 133/2005 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 03 (Três) diárias + 30% + 40% para custos 
de hospedagem e alimentação, no dia 20 á 23 de março de 2017, em razão da necessidade de uma agenda que 
será cumprida na Assembleia Legislativa do Paraná com os Deputados Marcio Nunes, Nelson Justos, Fernando 
Scanavaca, esta com agenda  também na Casa Civil com Deputado Federal Valdir Rossoni e estará em uma 
convocação do Governador Beto Richa.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 17 (DEZESETE) 
DIAS DE MARÇO DE 2017.

Hedilberto Villa Nova Sobrinho
Prefeito Municipal 
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças
NOME BENEFICIÁRIO 
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ
Prefeito Municipal CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
AGÊNCIA BANCÁRIA
Nº. DE AGÊNCIA Nº. CONTA
DESTINO
CURITIBA - PR
MOTIVO
Assembleia Legislativa do Paraná com os Deputados Marcio Nunes, Nelson Justos, Fernando Scanavaca, esta com 
agenda  também na Casa Civil com Deputado Federal Valdir Rossoni e estará em uma convocação do Governador 
Beto Richa.
PERÍODO
20/03/2017  À  23/03/2017 QT. DIÁRIAS
03 (Três) Diárias + 30% +40% VALOR UNITÁRIO  VALOR TOTAL Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE crUzEIro Do oEstE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.058/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALCIR MARTINS ALVES, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 01 (uma) diária e 12 horas no valor de R$150,00 
totalizando o valor de R$225,00  para transporte de pacientes para a cidade de Sorocaba - PR.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 17 (DEZESSETE) 
DIAS DE Março DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira                                     
Secretario Municipal
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
VALCIR MARTINS ALVES
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
060.337.599-58 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
22336-1
DESTINO
Sorocaba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
14, 15 e 16 de Março de 2017 QT. DIÁRIAS
01 diária e 12 horas VALOR UNITÁRIO
150,00 VALOR TOTAL
     225,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.059/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Wagner Moreira da Silva, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 
e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 05 (cinco) diárias no valor de R$75,00 (setenta e cinco reais) 
cada totalizando o valor de R$375,00 (trezentos e setenta e cinco reais) para transporte de pacientes para as cidades 
de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 17 (DEZESSETE) 
DIAS DE MARÇO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Wagner Moreira da Silva
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua São Mateus do Sul, 773
CPF
045.283.379-59 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
2157-3
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
PERÍODO DE 40 DIAS. QT. DIÁRIAS
05 diárias VALOR UNITÁRIO
05X75,00 VALOR TOTAL
375,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.060/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALDECI GALBIATTI, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista 
solicitação formulada, a concessão 05 (cinco) diárias no valor do R$75,00 totalizando o valor de R$375,00 para 
transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 17 (DEZESSETE) 
DIAS DE MARÇO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira                                    
Secretario Municipal da Saúde de Cruzeiro Oeste-Pr
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Valdeci Galbiatti
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
445.944.109-87 AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9 Nº. CONTA
10.394-2
DESTINO
Cascavel, Cianorte, Maringá, Londrina, Arapongas
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias. QT. DIÁRIAS
05 diárias VALOR UNITÁRIO
05X75,00 VALOR TOTAL
375,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.061/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor JOSE CARLOS DA COSTA, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 05 (cinco) diárias (superior a 12h sem pernoite) 
no valor de R$75,00 totalizando o valor de R$375,00 para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, 
Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 17 (DEZESSETE) 
DIAS DE MARÇO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
JOSE CARLOS DA COSTA
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Prudentópolis, 644 – Centro – Cruzeiro do Oeste - Pr
CPF
038.849.756-41 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
21.530-0
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias QT. DIÁRIAS
05 diárias VALOR UNITÁRIO
05x75,00 VALOR TOTAL
375,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.062/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Rubens Vicente da Costa, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 05 (cinco) diárias de R$75,00 totalizando o valor 
de R$375,00 para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.  
  Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 17 (DEZESSETE) 
DIAS DE MARÇO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira                                     
Secretario Municipal da Saúde de Cruzeiro do Oeste-Pr
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Rubens Vicente da Costa
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
522.644.751-53 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
21.806-6
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá. 
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias QT. DIÁRIAS
05 diárias VALOR UNITÁRIO
05x75,00 VALOR TOTAL
375,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.063/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Flávio William Nascimento Lage, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 05 (cinco) diárias no valor de R$75,00 totalizando 
o valor de R$375,00  para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e 
Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 17 (DEZESSETE) 
DIAS DE MARÇO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira                                     
Secretario Municipal
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
FLÁVIO WILLIAM NASCIMENTO LAGE
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Laranjeiras do Sul, nº. 544 - Centro
CPF
049.255.979-14 AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9 Nº. CONTA
16694-4
DESTINO
Cascavel, Cianorte, Maringá, Londrina, Arapongas
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias QT. DIÁRIAS
05 diárias VALOR UNITÁRIO
05x75,00 VALOR TOTAL
     375,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE crUzEIro Do oEstE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.064/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Fernando Carrasco, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 
e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 10 (dez) diárias (superior a 6h e inferior a 12h) no valor de 
R$50,00 totalizando o valor de R$500,00  para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, 
Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 17 (DEZESSETE) 
DIAS DE MARÇO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira                                     
Secretario Municipal
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
FERNANDO CARRASCO
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Edmundo Mercer Junior, nº. 1314 - Centro
CPF
052.168.449-88 AGÊNCIA BANCÁRIA
0143-0 Nº. CONTA
0000662-9
DESTINO
Cascavel, Cianorte, Maringá, Londrina, Arapongas
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias QT. DIÁRIAS
10 diárias VALOR UNITÁRIO
10x50,00 VALOR TOTAL
     500,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE DoUraDINa
PORTARIA N.º 85
De 17 de março 2017
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA A SERVIDORA AURENICE APARECIDA FERMINO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio para os servidores municipais;
RESOLVE
CONCEDER Licença Prêmio de 18 (dezoito) dias referente ao período aquisitivo de 01/07/2015 a 30/06/2016, a 
servidora AURENICE APARECIDA FERMINO, portadora do CPF-N.º-782.668.079-49 e do RG-N.º-4.047.290-8-SSP/
PR, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Enfermagem, pelo período de 20/03/2017 a 06/04/2017.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezessete dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete. 
(17/03/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE DoUraDINa
ESTADO DO PARANÁ
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa REMOBRAS 
RETIFÍCA DE MOTORES LTDA - EPP, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a aquisição de 
peças novas para reposição e prestação de serviço no Trator Massey Ferguson 50X da Secretaria Municipal de 
Viação, Obras e Serviços Públicos de Douradina-Pr, no valor de R$7.248,00(sete mil duzentos e quarenta e oito reais), 
presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Douradina-Pr, 17 de março de 2017.
Andréia Santos Ângelo
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa da senhora Andréia Santos Ângelo, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, 
com fundamento no art. 24, inciso II, a favor da empresa REMOBRAS RETIFÍCA DE MOTORES LTDA - EPP, inscrita 
no CNPJ nº. 10.423.698/0001-01, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a aquisição de peças 
novas para reposição e prestação de serviço no Trator Massey Ferguson 50X da Secretaria Municipal de Viação, 
Obras e Serviços Públicos de Douradina-Pr, no valor de R$7.248,00(sete mil duzentos e quarenta e oito reais), 
presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra 
devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-Pr, 17 de março de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito do Município

câmara mUNIcIPaL DE EsPEraNça Nova
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 007/2017
Autoriza viagem e concede diária.
SUMULA: A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições regimentais, com base na resolução nº. 001/2008 de 30 de abril de 2008, 
e tendo em vista a solicitação formulada através do requerimento protocolado sob nº. 024/2017, 
pelo vereador Sr. Rafael Diego Peres.
RESOLVE:
AUTORIZAR, o Senhor Rafael Diego Peres Vereador da Câmara Municipal de Esperança Nova 
a viajar a Cidade de Curitiba neste Estado, nos dias 20 e 21 de março de 2017, para tratar de 
assuntos de interesse da comunidade. 
Edifício da Câmara Municipal de Esperança Nova, 17 de março de 2017.
José Marcos Bicudo             Rafael Diego Peres
     Presidente                          1º Secretario
Salvador Diego de Oliveira
Vice Presidente

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE fraNcIsco aLvEs
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 021 DE 17 DE MARÇO DE 2017.
SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
DECRETA:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$-8.000,00 (Oito mil reais) tendo em vista a observar a sistemática de apropriação contábil 
estabelecida pela Portaria nº 447 de 13 de setembro de 2002, da Secretaria do Tesouro Nacional, Portaria nº 219 de 
29 de abril de 2004 – STN, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS 
04.01 DEPARTAMENTO GERAL 
288430000.0.004 DESP. COM DEV/REST. DE SALDOS DE CONVÊNIOS 
FONTE 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 
73 – 3.3.20.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$        8.000,00
TOTAL..................................................................R$  8.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da redução 
parcial das seguintes dotações do orçamento do corrente exercício financeiro:
04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS 
04.01 DEPARTAMENTO GERAL 
041230008.2.009 MANUT. DO DEPTO. DE FINANÇAS E CONTROLE 
 FONTE 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 
60 – 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA R$        8.000,00
 TOTAL.................................................................R$  8.000,00  
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, aos dezessete dias do mês de março do ano de dezessete.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com o 
fundamento legal que vem dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, e alterações 
posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 013/2017.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 003/2017.
Objeto: Locação de imóvel de natureza Comercial, de um barracão situado no imóvel urbano 
denominado Data de terras sob n° 04 da Quadra 53 da Planta Geral da cidade de Francisco Alves 
– Paraná.
CONTRATADO: MITRA DIOCESANA DE UMUARAMA – PAROQUIA NOSSA SENHORA 
APARECIDA, devidamente inscrita no CNPJ:75.858.506/0014-50, representada pelo administrador 
Paroquial, Pe. Cleverson Alves, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado sito à Rua: Governador 
Parigot de Souza, nº 1088 – CPF: 005.732.799-85 e RG: 7.243.823-0, doravante denominado 
LOCADOR, com sede Administrativa a Av. Pe. Jose Stefanello, n° 1.032, Francisco Alves – PR – 
CEP: 87.570.000.
Francisco Alves – Pr. 17 de Março de 2017.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro 
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeitura Municipal

EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com o 
fundamento legal que vem dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, e alterações 
posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 014/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 004/2017
Objeto: Locação de imóvel de natureza Comercial, de um barracão situado no imóvel urbano 
denominado Data de terras sob n° 15 da Quadra 53 da Planta Geral da cidade de Francisco Alves 
– Paraná.
CONTRATADO: MITRA DIOCESANA DE UMUARAMA – PAROQUIA NOSSA SENHORA 
APARECIDA, devidamente inscrita no CNPJ:75.858.506/0014-50, representada pelo administrador 
Paroquial, Pe. Cleverson Alves, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado sito à Rua: Governador 
Parigot de Souza, nº 1088 – CPF: 005.732.799-85 e RG: 7.243.823-0, doravante denominado 
LOCADOR, com sede Administrativa a Av. Pe. Jose Stefanello, n° 1.032, Francisco Alves – PR – 
CEP: 87.570.000.
Francisco Alves – Pr. 17 de Março de 2017.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro 
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeitura Municipal

EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com o 
fundamento legal que vem dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, e alterações 
posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 015/2017.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 005/2017.
Objeto: Locação de imóvel de natureza Comercial, de duas construções situadas nos imóveis 
urbano denominados Data de terras sob n.s°12,13 e 14, da Quadra 53 da Planta Geral da cidade 
de Francisco Alves – Paraná.
CONTRATADO: MITRA DIOCESANA DE UMUARAMA – PAROQUIA NOSSA SENHORA 
APARECIDA, devidamente inscrita no CNPJ:75.858.506/0014-50, representada pelo administrador 
Paroquial, Pe. Cleverson Alves, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado sito à Rua Governador 
Parigot de Souza, nº 1088 – CPF: 005.732.799-85 e RG: 7.243.823-0, doravante denominado 
LOCADOR, com sede Administrativa a Av. Pe. Jose Stefanello, n° 1.032, Francisco Alves – PR – 
CEP: 87.570.000.
Francisco Alves – Pr. 17 de Março de 2017.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro 
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeitura Municipal

EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com o 
fundamento legal que vem dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, e alterações 
posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 016/2017.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 006/2017.
Objeto: Locação de imóvel de natureza Comercial, do imóvel urbano denominado: Data de terras 
sob nº 18-A (dezoito A), da Quadra 46 (quarenta e seis), com a área de 306,25 m² (trezentos e seis 
virgula vinte e cinco), metros quadrados, localizado na Rua Jorge Ferreira n°483, na cidade de 
Francisco Alves - PR, a ser utilizado pela Secretaria Municipal de Ação Social.
CONTRATADO: BERNARDINA PARANHOS DOS SANTOS, devidamente inscrita no CPF nº 
960.882.229-72, residente e domiciliado na Av. Joaquim Luiz de Souza, n° 735, Município de 
Francisco Alves - Estado do Paraná.
Francisco Alves – Pr. 17 de Março de 2017.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro 
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeitura Municipal

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2017
PROCESSO Nº. 021/2017
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DE SAÚDE, PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SEGUINTES SERVIÇOS: – DISPONIBILIZAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA ATENDIMENTO 
DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - E DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICAS EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES - PARANÁ, PARA 
O EXERCÍCIO DE 2017.
O Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através da Comissão Permanente de Licitação, 
designada pela Portaria Municipal nº 073/2017 de 07 de março de 2017, em conformidade com as 
Leis: Federal nº. 8.080/90, 8.142/90, 8666/83, em especial no art. 25, caput e suas alterações; Lei 
Estadual nº. 15.608/2007; Lei Complementar 141/2012; e Acórdão 1.633/2008; Portaria 358/2006; 
Portaria 2.048/2009 do Ministério da Saúde, Resolução Normativa - RN nº 71/2004-ANSS da 
Agência Nacional de Saúde Suplementar, Resolução nº 1613/2001-CFM, Acórdão 1633/08 e demais 
legislações aplicáveis, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA 
da área de saúde visando à prestação de serviços de saúde e demais especialidades médicas 
existentes na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
para o exercício de 2017 – com referência na tabela SIA/SUS, mediante as seguintes condições:
Os interessados poderão solicitar CREDENCIAMENTO, no Departamento de Licitação do município 
de Francisco Alves, sito a Rua Jorge Ferreira nº. 627, Centro - CEP- 87.570-000, Fone 0xx44 
3643-8000, em Francisco Alves – Paraná, no horário das 08h00min as 11h00min e das 13h30min 
as 16h00min de segunda a sexta feira, ressalvados os feriados e pontos facultativos, a partir da 
publicação do presente EDITAL DE CHAMAMENTO, na Imprensa Oficial do Município*.
Sendo que os interessados em se escrever deverão obedecer proporcionalmente o período 
remanescente de vigência do credenciamento. Os anexos poderão ser obtidos junto ao 
Departamento de Licitações do Município de Francisco Alves - Paraná.
Francisco Alves – Paraná, 16 de Março de 2017.
DANIEL DOS S. T. CHAMORRO
Presidente da Comissão de Licitação
ALÍRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal 
* Jornal Umuarama Ilustrado

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE IcaraIma
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 4.088/2017
DATA: 17/03/2017
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial - SRP n.º 029/2017 em 
favor da empresa H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, cujo objeto trata da celebração de ata de registro de 
preços para futuras e eventuais contratações de empresa para aquisições de filtros e lubrificantes automotivos (com 
mão de obra de instalação inclusa), conforme relação com quantidade e especificações constantes no anexo I que 
integra o edital.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do mês de Março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PrEfEItUra mUNIcIPaL DE IcaraIma
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 4.089/2017
DATA: 17/03/2017
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial n.º 005/2017 em favor 
da empresa GAZIN VIAGENS LTDA, cujo objeto trata de Contratação de empresa para prestação de serviços 
de agenciamento e fornecimento parcelado de passagens aéreas nacionais, em viagens a serviços e eventos 
específicos, para servidores do quadro permanente, cargos comissionados, e à disposição do Poder Executivo 
Municipal de Icaraíma.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação .
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do mês de Março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

câmara mUNIcIPaL DE marILUz
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA DE N°. 004/2017, DE 13 DE MARÇO DE 2017.
Dispõe sobre autorização de viagem para Curitiba - Paraná e dá outras providências.
A Mesa da Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
o Art. 4, § 1º e 2º da Lei 1.577 de 10 de Março 2011, considerando o Requerimento de viagem nº 010/2017, formulado 
pela vereadora Geni Sales.
Resolve:
Art.1º. Autorizar a vereadora: Geni Sales a se deslocar até a cidade de Curitiba- Paraná, nos dias 19, 20 e 21 de 
Março do corrente ano, em suas atribuições oficiais, cabendo a vereadora o pagamento de 02 e 1/2 diárias, a titulo de 
indenização das despesas com alimentação e pernoite.
Art. 2º. Salientando que a respectiva viagem se reverterá em beneficio do Município de Mariluz, para tratar de assuntos 
correlatos junto a Secretaria de Estado, Gabinetes dos Deputados Estaduais e Autarquias.
Edifício da Câmara Municipal de Mariluz, 13 de Março de 2017.
José Braz Brilhante  Joel Magalhães dos Santos
Presidente   1º Secretário
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